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PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

AB – Atenção Básica   

ACE – Agente de Combate às Endemias   

ACS - Agente comunitário de Saúde   

AIDS – Síndrome da Imunodeficiência Adquirida   

AIH – Autorização de Internação Hospitalar 

AMQ – Avaliação para melhoria da qualidade da Estratégia da Família   

ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar   

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária   

APAC – Autorização de Procedimentos de Alto Custo   

APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais   

APS – Atenção Primária em Saúde   

APSUS - Qualificação da Atenção Primária no Sistema Único de Saúde   

AHTP – Associação Hospitalar Thereza Perlatti   

BCG – Bacillus Calmette-Guérin (vacina contra Tuberculose) 

BPA – Boletim de Produção Ambulatorial   

BPI – Boletim de produção individualizado   

CADSUS – Sistema de Cadastramento de usuários do SUS   

CAF - Coordenadoria de Assistência Farmacêutica   

CAPS – Centro de Atenção Psicossocial   

CAPS-AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas   

CAT – Comunicação de acidente de trabalho   

CBO – Código Brasileiro de Ocupações   

CDH – Comissão de Direitos Humanos   

CR - Centro de Ressocialização   

CEO – Centro de Especialidade Odontológico   

CEREST – Centros de Referência em Saúde do Trabalhador  

CES – Conselho Estadual de Saúde   

CIB – Comissão Intergestores Bipartite   

CIR – Comissão Intergestora Regional   
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CIST - Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador   

CIT – Comissão Intergestores Tripartite   

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho   

CMDCA - Conselho Municipal da Criança e Adolescentes   

CMI - Coeficiente de Mortalidade infantil   

CMS - Conselho Municipal de Saúde   

CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde   

CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica   

CNS – Conselho Nacional de Saúde   

COAP – Contrato Organizativo de Ação Pública   

CONASS – Conselho Nacional de Secretários de Saúde   

COSEMS – Conselho das Secretarias Municipais de Saúde   

CR – Centrais de Regulação   

CRAS - Centros Regionais de Assistência Social   

CREAS – Centro de Referência Especializada de Assistência Social   

CRIE – Centro de Referência para Imunobiológicos Especiais. 

CTA - Centro de Testagem e Aconselhamento   

DAB – Departamento de Atenção Básica    

DATASUS – Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde do Brasil   

DCNT – Doenças Crônicas não Transmissíveis   

DENASUS – Departamento Nacional de Auditoria do SUS   

DORT – Distúrbio Osteomolecular Relacionado ao Trabalho 

DOTS – Estratégia do Tratamento Supervisionado. Dose diretamente observada   

DPOC - Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica   

DRS VI – Departamento Regional de Saúde de Bauru 

DST - Doença Sexualmente Transmissível   

DVS - Diretoria de Vigilância em Saúde   

EAB – Equipes de Atenção Básica   

EAD – Educação à Distância   

EC – Emenda Constitucional   

EMAD – Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar   

EMAP – Equipes Multiprofissionais de Apoio   

EPI - Equipamento de Proteção Individual   
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EPS - Educação Permanente em Saúde   

ESB – Equipe de Saúde Bucal   

ESF - Equipe de Saúde da Família   

FAEC – Fundo de Ações Estratégicas e Compensação   

FHD - Febre Hemorrágica do Dengue   

FMS - Fundo Municipal de Saúde   

FNS – Fundo Nacional de Saúde   

FormSUS – Um serviço do DATASUS para criação de formulários na WEB 

GT – Grupo de Trabalho   

HAC – Hospital Amaral Carvalho de Jaú 

HIV – Vírus da Imunodeficiência Humana   

IAC – Incentivo à Contratualização   

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística   

IML – Instituto Médico Legal   

IN – Instrução Normativa   

INAMPS – Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social   

INCA – Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva   

INTEGRASUS – Incentivo de Integração ao Sistema Único de Saúde   

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social   

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias   

LER/DORT - Lesões por Esforço Repetitivo/Distúrbio osteomuscular relacionado ao trabalho   

LIRAa - Levantamento Rápido do Índice de Infestação do Aedes aegypti   

LOA – Lei Orçamentária Anual   

MAC – Média e Alta Complexidade   

MH – Mal de Hansen   

MS - Ministério da Saúde   

NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família 

NEP - Núcleo de Educação Permanente   

NOAS – Norma Operacional de Assistência à Saúde 

NOB – Norma Operacional Básica 

NV – Nascidos vivos   

OIT – Organização Internacional do Trabalho    

OMS - Organização Mundial de Saúde   
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OPAS – Organização Panamericana de Saúde   

OPM – Órteses, Próteses e Materiais Especiais   

OPMAL – Órteses e Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção   

OPS – Organização Pan-americana de Saúde   

PA - Pronto Atendimento   

PAB – Piso de Atenção Básica 

PAD – Programa de Atenção Domiciliar 

PACS - Programa de Agentes Comunitários   

PAS - Programação Anual de Saúde   

PAVS - Programação das Ações de Vigilância em Saúde   

PBF – Programa Bolsa Família   

PCCS - Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

PMAQ - Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade   

PMAQ-AB – Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção   

PNAB – Política Nacional de Atenção Básica   

PNAN – Política Nacional de Alimentação e Nutrição   

PNH – Política Nacional de Humanização   

PNI – Programa Nacional de Imunização   

PNS – Plano Nacional de Saúde   

PPA – Plano Plurianual de Governo   

PPI – Programação Pactuada Integrada   

PROESF – Programa de Expansão da Saúde da Família   

PS – Pronto Socorro   

PSB - Programa de saúde bucal   

PSE - Programa Saúde na Escola   

PSF – Programa Saúde da Família   

RAG - Relatório Anual de Gestão   

RAPS – Rede de Atenção Psicossocial   

RAS – Redes de Atenção à Saúde   

RAU – Rede de Atenção a Urgências   

RDC – Resolução da Diretoria Colegiada     

REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais do Município   

RENAME – Relação Nacional de Medicamentos   
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RENASES – Relação Nacional de Ações e Serviços do SUS   

RG – Relatório de Gestão   

SAD - Serviço de Atenção Domiciliar   

SAE – Serviço de Atenção Especializada em AIDS   

SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência   

SC – Santa Casa de Misericórdia do Jahu 

SARGSUS - Sistema de Apoio ao Relatório de Gestão   

SCNES – Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde   

SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial   

SES – Secretaria Estadual de Saúde   

SIA/SUS – Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde   

SIAB – Sistema de Informações da Atenção Básica   

SICONV – Sistema de Convênios do Governo Federal   

SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos   

SIH – Sistema de Informação Hospitalar   

SIM - Sistema de Informação sobre Mortalidade   

SINAN - Sistema de Informação de Agravos de Notificação   

SINASC - Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos   

SIRESP – Sistema Informatizado de Regulação do Estado de São Paulo 

SIOPS – Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos   

SISAGUA - Sistema de Informações da Qualidade da Água para Consumo Humano   

SISAP - Sistema de Indicadores de Saúde e Acompanhamento de Políticas do Idoso   

SISCOLO - Sistema de Informação do câncer do colo do útero   

SISMAMA - Sistema de Informação do câncer de mama   

SISPACTO – Aplicativo do Pacto pela Saúde   

SISPPI – Sistema de Programação Pactuada e Integrada   

SISPRENATAL – Sistema de Informação em Saúde de Pré-Natal 

SISREG – Sistema de Regulação   

SISVAN – Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional   

SMS – Secretaria Municipal de Saúde 

SUS – Sistema Único de Saúde     

SVS – Secretaria de Vigilância em Saúde   

TAC – Termo de Ajustamento e Conduta 
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TC – Termo de Compromisso   

TCE - Tribunal de Contas do Estado   

TFD – Tratamento Fora de Domicílio   

TI – Tecnologia da Informação   

TR – Termo de Referência   

TRS – Terapia Renal Substitutiva   

UBS - Unidade Básica de Saúde   

UF – Unidade Federada   

UNESCO – Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura.   

UNICEF – Fundo das Nações Unidas para a Infância   

UPA – Unidade de Pronto Atendimento   

UTI – Unidade de Terapia Intensiva   

VIGIAGUA - Vigilância da qualidade da Água para o Consumo 
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I. IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO – JAHU 

UF: SÃO PAULO 

População: 133.497 habitantes (IBGE 2022) 

População estimada: 137.323 (IBGE 2024) 

Extensão Territorial: 687,103 km2 (área urbana e rural)   

Densidade demográfica: 194,29 hab./k² (Fundação SEADE, 2022) 

                                                                                                                                                                                         

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SAÚDE   

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS VI - BAURU   

DIRETORIA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE III - DIRETORA: Fabíola Leão Soares Yama-

moto 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAHU 

Número CNES: 2749270 

Código do Município no IBGE: 352630 

Endereço: Avenida das Nações, 855 – Centro – CEP 17.201-520 – Jahu/SP.   

Telefone: (14) 3602-3777   

E-mail: sec.saude@jau.sp.gov.br   

  

INFORMAÇÃO DE GESTÃO 

Prefeito: Jorge Ivan Cassaro 

Secretário de Saúde em Exercício: Dr. José Aparecido Segura Ruiz 

Telefone: (14) 3602-3777 - (14) 3602-3783   

E-mail: sec.saude@jau.sp.gov.br 

  

FUNDO DE SAÚDE 

Lei da criação: Lei N° 2.900 

Data da Criação: 09/11/1993 

CNPJ: 13.774.126/0001-65 

Natureza Jurídica: Fundo Público 

Gestor do Fundo: Dr. José Aparecido Segura Ruiz – Secretário de Saúde 

Nelson Ricardo Sanches – Secretário de Finanças 
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PLANO DE SAÚDE 

Período do Plano de Saúde: 2026 a 2029 

  

CONSELHO DE SAÚDE 

Instrumento Legal de Criação: Lei Municipal Nº 3.616, de 8 de fevereiro de 2002, alterada pela Lei Nº 4.742, 

de 25 de julho de 2012 e pela Lei Nº 4.790, de 2 de abril de 2013, Decreto Nº 7.076, de 30 de agosto de 2016. 

Endereço: Avenida das Nações, 855 – Centro – CEP: 17.201-520 – Jahu/SP. 

Telefone: (14) 3602-3777 

Presidente CMS: Renan Floret Turini Claro 

Vice Presidente CMS; Edna Alves                                                                                                       

Secretária CMS: Maria Alice Rodrigues Morato 
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SUMÁRIO 

APRESENTAÇÃO 

1- INTRODUÇÃO 

2-CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

2.1- Condições Geográficas, Demográficas e Socioeconômicas 

2.2- Estudo de Estimativas Populacionais por Município 

2.3- Infraestrutura Sanitária Municipal 

3- ANÁLISE SITUCIONAL 

3.1- Regionalização 

 3.2- Modelo de Gestão 

3.3-Recursos Humanos da Saúde Publica 

3.4-Rede Física Instalada 

3.5-Principais Equipamentos existentes na rede de Serviços Públicos 

4- Acesso as Ações e Serviços de Saúde 

4.1- Serviços de Saúde no Município 

4.2- Atenção Especializada na Rede Municipal 

4.3- Rede de Urgência /Emergência 

4.4-Nivel Hospitalar/Alta Complexidade 

4.5- Convênios e parcerias de Saúde e Terceiro Setor 

4.6- Serviços de Apoio e Diagnóstico 

4.7 Assistência Farmacêutica 

5.0 Dados Epidemiológicos, Natalidade, Morbidade e Mortalidade. 

5.1-Dados de Nascidos Vivos 

5.2- Perfil de Morbimortalidade 

5.2.1- Morbidade Hospitalar SUS 

5.3-Mortalidade por Grupos e Causas 

5.3.1- Mortalidade Materna 

5.3.2- Mortalidade em Mulheres em Idade Fértil 

5.4- Mortalidade Infantil 

5.4.1- Mortalidade Fetal 

6.0- Produção dos Serviços de Saúde 

6.1- Atenção Básica 
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6.2-Atenção Especializada 

6.3- Atenção Hospitalar 

7.0- Vigilância em Saúde 

7.1- Vigilância Epidemiológica 

7.2- Vigilância Sanitária 

7.3-Vigilância Ambiental 

7.4- Vigilância de Zoonose/Controle de Vetores 

7.5- Vigilância de Saúde do Trabalhador 

7.6- Educação em Saúde 

7.7- Sistemas de Informação em Saúde 

7.8- Comitê de Mortalidade Materno/Infantil 

8- Doenças Endêmicas e Epidêmicas e Outros Fatores de Risco Para a Saúde   

8.1-  Doenças Transmissíveis   

8.2- Tuberculose 

8.3- Hanseníase 

8.4- Meningite 

8.5-Síndrome da Imunodeficiência Adquirida/ AIDS[ 

8.6-Sífilis 

8.7-Transmissão Vertical do HIV e da Sífilis 

8.8- Hepatites   

8.9--Imunização 

8.10-Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) 

8.11-Hipertensão e Diabetes 

8.12-Neoplasias ou Câncer 

8.13-Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) 

8.14-Doenças Transmitidas por Vetores e Arboviroses 

8.15-Dengue 

8.16-Síndrome Cardiopulmonar por Hantavírus 

8.17-Leptospirose 

8.18-Leishmaniose Visceral Americana 

8.19- Número de casos confirmados por Agravo de Notificação (SINAN), no período de 2020 a 2024, no 

Município de Jahu/SP 

9.0-Programas do Sistema Único de Saúde (SUS) 
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9.1- Mais Médicos  

9.2-, Programa Nacional de Imunizações (PNI) 

9.3 – Agora tem Especialistas 

9.4-e-SUS Digital - 

9.5-Estratégia Saúde da Família (ESF) 

9.6-Política Nacional de Saúde Bucal (Brasil Sorridente) 

9.7- Comissão de Atualização da REMUME- 

9.8-  Programa Mais Acesso à Especialistas – PMAE 

9.10-Outras Iniciativas: 

9.10.1-Plano Nacional de Saúde (PNS) 

9.10.2- Política Nacional de Saúde Mental 

9.10.3 -Programa Bolsa Família 

9.10.4-Programa Viva Leite 

10.0- Gestão em Saúde 

10.1-Educação em Saúde 

10.2 - Planejamento 

10.3-Financiamento 

11.0 - Recursos Financeiros da Saúde 

11.1- Indicadores Financeiros da Saúde 

11.2- Receitas recebidas da União para a Saúde 

12.0 Considerações Finais 
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https://www.google.com/search?q=Política+Nacional+de+Saúde+Bucal&sca_esv=9d29c1b39aeb3b2c&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1027BR1027&ei=92A4aZDYFafR1sQPm4G-iAU&ved=2ahUKEwj8g-TIiLGRAxX_qZUCHaH7Nb4QgK4QegQIAxAN&uact=5&oq=programas+da+saude+ministerio+da+saude&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiJnByb2dyYW1hcyBkYSBzYXVkZSBtaW5pc3RlcmlvIGRhIHNhdWRlMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yCBAAGKIEGIkFMggQABiABBiiBDIIEAAYgAQYogQyCBAAGIAEGKIEMgUQABjvBUjr4AFQhwhYv9wBcAF4AZABAJgB-gSgAfUfqgEMMC4xOC4xLjAuMS4xuAEDyAEA-AEBmAIWoALTIcICChAAGLADGNYEGEfCAgUQABiABMICCBAAGBYYChgewgIFECEYoAHCAgUQIRifBZgDAIgGAZAGCJIHDDEuMTYuMy4wLjEuMaAHjmayBwwwLjE2LjMuMC4xLjG4B8ghwgcIMC4xLjE1LjbIB5cBgAgA&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfAJgWqacRGjFGiU6INEiQxTmFJ2E32srlIkEeI9HEfuEU79tvjrWWkVpNzopSoHFwIeix4iNuszsbszjU4LYO4mr8eZwdsui1dEWox9OkPZ5M4yyUnDtu9y1lOQ_sWQWFc&csui=3
https://www.google.com/search?q=Plano+Nacional+de+Saúde+%28PNS%29&sca_esv=9d29c1b39aeb3b2c&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1027BR1027&ei=92A4aZDYFafR1sQPm4G-iAU&ved=2ahUKEwj8g-TIiLGRAxX_qZUCHaH7Nb4QgK4QegQIBRAB&uact=5&oq=programas+da+saude+ministerio+da+saude&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiJnByb2dyYW1hcyBkYSBzYXVkZSBtaW5pc3RlcmlvIGRhIHNhdWRlMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yCBAAGKIEGIkFMggQABiABBiiBDIIEAAYgAQYogQyCBAAGIAEGKIEMgUQABjvBUjr4AFQhwhYv9wBcAF4AZABAJgB-gSgAfUfqgEMMC4xOC4xLjAuMS4xuAEDyAEA-AEBmAIWoALTIcICChAAGLADGNYEGEfCAgUQABiABMICCBAAGBYYChgewgIFECEYoAHCAgUQIRifBZgDAIgGAZAGCJIHDDEuMTYuMy4wLjEuMaAHjmayBwwwLjE2LjMuMC4xLjG4B8ghwgcIMC4xLjE1LjbIB5cBgAgA&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfAJgWqacRGjFGiU6INEiQxTmFJ2E32srlIkEeI9HEfuEU79tvjrWWkVpNzopSoHFwIeix4iNuszsbszjU4LYO4mr8eZwdsui1dEWox9OkPZ5M4yyUnDtu9y1lOQ_sWQWFc&csui=3
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I- INTRODUÇÃO 

      

 No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento é um instrumento estratégico de 

gestão de caráter contínuo, do qual cada nível de governo (federal, estadual e municipal) deve se valer para 

a observância dos princípios e o cumprimento das diretrizes que norteiam o SUS. 

                    Instrumento balizador do planejamento de programas e políticas de saúde, o Plano Municipal de 

Saúde (PMS) deve orientar a atuação da esfera municipal na organização do SUS, estabelecendo prioridades, 

objetivos, metas, indicadores para o período de quatro anos. 

                   Possui como referenciais as orientações estratégicas do Conselho de Saúde, provenientes de di-

retrizes da Conferência de Saúde e está alinhado com iniciativas e instrumentos governamentais, tais como 

o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Além 

disso, observa os preceitos legais, principalmente no que se refere ao planejamento ascendente, que considera 

as necessidades de saúde da população local. 

                    O planejamento das políticas da Administração Pública para a área da saúde deve ser expresso 

em dois planos: o PMS e o PPA. Ambos estão previstos na Constituição Federal de 1988. O PPA está definido 

expressamente no art. 165 e presente em outros diversos dispositivos. O PMS corresponde ao plano setorial, 

também previsto no mesmo artigo, porem de forma genérica no § 4º. 

                    Esses planos, convergentes entre si, devem orientar as escolhas orçamentárias e a gestão das 

políticas públicas na área da saúde. Assim, o PPA orienta a elaboração da LDO e da gestão no SUS, explici-

tando os compromissos, sendo anualizado por meio da Programação Anual de Saúde (PAS). 

     Este PMS apresenta breve diagnóstico situacional do município, proporcionando informações 

gerais das condições em que vive a população, caracterização da população, situação de saúde do município, 

perfil epidemiológico, priorizando as intervenções necessárias para alcançar uma nova situação em que haja 

melhor qualidade de vida. Os serviços assistenciais de saúde estão apresentados pela forma como estão or-

ganizados partindo da base do sistema até os serviços mais complexos ofertados à população dentro do Sis-

tema Único de Saúde desde os serviços públicos e os contratados pelo SUS. Também estão contempladas as 

ações de vigilância sanitária e epidemiológica.    

 A Política Municipal de Saúde de Jahu tem como objetivo promover o cumprimento do direito 

constitucional à saúde, visando a redução do risco de agravos e o acesso universal e igualitário as ações para 

a sua promoção, proteção e recuperação, assegurando a equidade na atenção, diminuindo as desigualdades e 

promovendo serviços de qualidade, observando os princípios da integralidade intersetorialidade nas ações e 
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nos serviços de saúde, ênfase em programas de ação preventiva, humanização do atendimento e gestão par-

ticipativa do Sistema Municipal de Saúde.   

     Com efeito, levar a saúde mais perto da população implantando as Redes de Atenção à Saúde e 

organizando-as para reduzir tempo de resposta no atendimento das necessidades, prevenir e gerenciar doen-

ças crônicas, doenças mentais, aumentando a resolubilidade dos serviços prestados. 

 O município de Jahu, a partir dos compromissos estabelecidos no Termo de Compromisso de 

Gestão Municipal, Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, tem implementado os mecanismos para o pleno 

desenvolvimento de ações e serviços necessários para o alcance das metas propostas que fazem parte desse 

Plano Municipal.   

          A Política Municipal de Saúde tem como ações estratégicas a ampliação da oferta de serviços 

na Atenção Primária, Estratégia da Saúde da Família, Saúde Bucal, Saúde Mental e Urgência e Emergência, 

implementar serviços especializados de média complexidade (ambulatorial). Outras ações como a implemen-

tação dos sistemas de informação para a gestão da saúde, da política de educação permanente, aprimorar os 

mecanismos de regulação de assistência à saúde nos diversos níveis. A partir dessas definições, problemas e 

estratégias levantados definiram-se as diretrizes, objetivos, metas e indicadores além das ações que serão 

previstas nas Programações Anuais de Saúde (PAS). 

   Esse Plano Municipal foi elaborado pela equipe técnica representativa das diretorias e comissão 

de conselheiros municipais de saúde. 

 

2- CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

2.1- Condições Geográficas, Demográficas e Socioeconômicas 

                    O município de Jaú pertence à Região de Saúde 9, composta por 68 municípios. A saúde possui 

divisões próprias, nas quais Jaú integra: 

• Rede Regional de Atenção à Saúde (RRAS): RRAS 9 subdividida em cinco Regiões de Saúde 

(Figura 1). 

• Departamento Regional de Saúde (DRS): DRS VI - Bauru, com a mesma abrangência da RRAS 9, 

totalizando 68 municípios (Figura 1). 

• Grupo de Vigilância Epidemiológica (GVE): GVE XV Bauru composto por três Regiões de Saúde,        

Bauru, Jaú e Lins, totalizando 38 municípios 

• Região de Saúde: Região de Saúde de Jaú composta por 12 municípios (Figura 3). 

Figura 1 — RRAS 9 — Departamento Regional de Saúde de Bauru - DRS VI e Regiões de Saúde 

 



         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

     Secretaria de Saúde 
           “Fundada em 15 de agosto de 1853” 

              Avenida das Nações, 855 – São Judas – Jaú – SP 

      Telefone: (14) 3602-3777 

www.jau.sp.gov.br 

16 
               “JAÚ: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”                       “RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL” 
 

Figura 1- RAS 9 

        

 

 

Figura 2- RAS 9 – Departamento Regional de Saúde de Bauru – DRS VI e Regiões de Saúde

 

Fonte: SES/SP, 2024 

  
Fonte: Secretaria de Projetos - Prefeitura Municipal de Jahu 
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Figura 3-Região de Saúde de Bauru – Município de Jaú 

 

Fonte: TABWIN, 2016 

 

 Jaú é um município brasileiro localizado a 241 km da capital, no centro-oeste do estado de São 

Paulo. 

       O Município é banhado pelo rio Tietê e beneficia-se da Hidrovia Tietê Paraná através do 

transporte intermodal hidro-ferro-rodoviário. Jaú foi uma das cidades pioneiras no transporte de cana de 

açúcar, em chatas .Com um solo excelente para atividades agrícolas, a terra predominante no município é de 

Latossolo roxo, com textura argilosa e muito profunda. 

        Jaú é conhecida como a Capital do Calçado Feminino. Possui 2 shoppings de calçados (direto 

da fábrica) com mais de 200 lojas com preços especiais para o consumidor que compra tanto no atacado 

como no varejo. 

                     Considerado um município de médio porte II populacional (até 500.000 habitantes) com uma 

 População de 133.497 pessoas (Censo 2022), sendo 69.036 mulheres e 64.461 homens. 

 A cidade está localizada a 296 km da capital paulista, situada na macrorregião Centro-Oeste, 

com população majoritariamente urbana, possuindo um IDH-M de 0,819, indicando um alto nível de desen-

volvimento.   

 No setor médico e hospitalar conta com o Hospital Amaral Carvalho, referência em oncologia e 

pioneiro em transplante de medula óssea. No ano de 2017  a Universidade do Oeste Paulista – UNOESTE 
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iniciou seu funcionamento na cidade, oferecendo graduação para formação na área de saúde, transformando 

e oportunizando o crescimento da saúde jauense. 

     A cidade de Jaú conta com uma população de 133.497 habitantes (IBGE, Censo/2022), popula-

ção estimada em 137.323 habitantes (IBGE 2024), e densidade demográfica de 194,29 hab./km² (IBGE 

2022).                    

 O perfil demográfico do município, assim como do Estado e da Região, segue a tendência de 

envelhecimento da população brasileira, com crescimento mais expressivo nas faixas etárias mais altas, en-

quanto a proporção de jovens e crianças diminui. Vemos pelos habitantes de mais de 60 anos que corresponde 

a 10,05% da população geral do município. A expectativa de vida também tem aumentado, sendo de 67,3 

anos para homens e 75,1 anos para mulheres em 2000, e de 73,1 e 79,7 anos, respectivamente, em 2023. 

Esses dados indicam um envelhecimento da população de Jaú. O índice de envelhecimento que compara o 

número de idosos (acima de 65 anos) com o de crianças e jovens (0 a 14 anos) subiu de 30,7 em 2010 para 

55,2 em 2022; e no ano de 2023 ficou em 83,63% (SEADE 2023). Isso aponta a necessidade da organização 

da rede de saúde com políticas públicas voltadas ao idoso, abrangendo a prevenção, assistência, reabilitação 

e a promoção do envelhecimento ativo, bem como, na capacitação dos seus cuidadores e profissionais de 

saúde. 

                   No ano de 2022, a população infantil (0 a 6 anos) representava 7,52% do total, totalizando 

10.033 crianças.  Neste caso, o perfil demográfico aponta a diminuição desta faixa etária, uma vez que houve 

a diminuição do número de filhos por família. No planejamento familiar, houve ações de capacitação dos 

profissionais permanentemente de maneira a fomentar a clínica básica, ações de puericultura, estimulando a 

vinculação no serviço ambulatorial em detrimento a urgência e emergência. Ressalta-se ainda o fortaleci-

mento das estratégias intersetoriais como a Saúde na Escola, que desenvolve diversas ações com os alunos 

matriculados. Em faixa etária mais elevada, temos a população com menos de 15 anos que no ano de 2023 

era de 16,50% (SEADE 2023). 

                    No município de Jahu o modelo de gestão é o Pacto da Gestão, tal pactuação deve ter como 

finalidade a qualificação da gestão pública do SUS, buscando maior efetividade, eficiência e qualidade de 

suas respostas. Esta gestão busca garantir o acesso universal e igualitário à saúde, diminuindo as desigualda-

des. Um dos princípios é a regionalização da saúde, que traz a oferta de serviços de saúde de forma integrada 

e hierarquizada em regiões geográficas. 

 A Política Municipal de Saúde tem como ações estratégicas a ampliação da oferta de serviços 

na Atenção Básica e da Estratégia da Saúde da Família, a implementação da equipe multiprofissional na 
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Atenção Primária à saúde, ampliação do programa de saúde bucal, saúde mental e SAMU Regional. Conta-

mos com urgência e emergência nos atendimentos das Unidades de Pronto Atendimento e convênio com a 

Irmandade de Misericórdia de Jahu- Santa Casa. 

 Dentro dessas ações estão previstos a implementação dos sistemas de informação para a gestão 

da saúde e da política de educação permanente e mecanismos de regulação de assistência à saúde nos diversos 

níveis, com implantação de um complexo regulador em saúde, e modernização tecnológica para a Secretaria 

da Saúde e Unidades de Saúde 

Tabela 1 - Distribuição populacional por sexo e faixa etária Município de Jaú - 2022 

Faixa Etária População Feminina População Masculina Total 

100 anos ou mais   7 2 9 

95 a 99 anos 78 34 112 

90 a 94 anos 316 155 471 

85 a 89 anos 716 387 1.103 

80 a 84 anos 1.213 770 1.983 

75 a 79 anos 1.801 1.278 3.079 

70 a 74 anos 2.560 2.059 4.619 

65 a 69 anos 3.554 2.881 6.435 

60 a 64 anos 4.260 3.628 7.888 

55 a 59 anos 4.621 3.949 8.570 

50 a 54 anos 4.695 4.343 9.038 

45 a 49 anos 4.978 4.608 9.586 

40 a 44 anos 5.724 5.406 11.130 

35 a 39 anos 5.673 5265 10938 

30 a 34 anos 4.917 4740 9.657 

25 a 29 anos 4.549 4.428 8.977 

20 a 24 anos 4.384 4.617 9.001 

15 a 19 anos 4.072 4.340 8.412 

10 a 14 anos 3.763 4.017 7.780 

5 a 9 anos 3.771 3.947 7.718 

0a 4 anos 3.384 3.607 6.991 

 

Total 

 

69.036 

 

64.461 

 

133.497 

Fonte: Censo IBGE, 2022 
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2.2-   População Residente – Estudo de Estimativas Populacionais por Município 

 

        A população é composta na sua maioria por pessoas do sexo feminino, sendo para o ano de 2022 

a proporção de 51,71 mulheres para cada 100 homens. A Figura 4 demonstra uma pirâmide populacional de 

base estreita, alargando-se para o centro, sem diferença expressiva entre sexo masculino e feminino, 

apresentando estreitamento significativo somente a partir de 65 a 69 anos, indicando um envelhecimento da 

população. Sendo a porcentagem de mulheres distribuída em 21,71% de O a 19 anos, 28,28% de 20 a 39 

anos, 29,00% de 40 a 59 anos e de 21,01% na faixa dos maiores de 60 anos. Os homens estão distribuídos 

em 24,68% de O a 19 anos, 29,55% de 20 a 39 anos, 28,40% de 40 a 59 anos e de 17,37% na faixa dos 

maiores de 60 anos. 

 

Pirâmide Populacional — Município de Jaú- 2022 

 

Fonte: IBGE 

 

       O município de Jaú apresenta um índice 114,27% de envelhecimento de sua população, alto em 

comparação ao mesmo índice do Estado de São Paulo de 95,93%. 

                    A área territorial do município conta com 55 indígenas não aldeados e 216 Privados de Liberdade 

em sua população. 
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Quadro 1 - População indígena, privados de liberdade e assentamentos Jaú 

 

 População Agregada 

indígenas Quilombolas Privados de Liberdade 

 
N de Famílias 

Assentadas 

55 0 216 0 

Fonte: Censo 2022 IBGE -  SAP - SP - 2024 INCRA - Ministério da Agricultura, Abastecimento e Pecuária — 2024 

          A densidade demográfica do município é de 194,29 hab./Km 2 a No período    de 2010 a 2022, 

a população cresceu de 131.040 habitantes para 133,497 habitantes. Taxa de crescimento anual de 0,15. 

Quadro 2 - Densidade Populacional (habitantes/km 2 ) - Município de Jaú — 2022 

 

Área Territorial (km2) Total da População Densidade Demográfica 

687.10 km2 133.497 194.29 hab./km2 

Fonte: Censo IBGE, 2022 

          O IPRS reflete o esforço dos municípios nas dimensões riqueza, escolaridade e longevidade. 

De acordo com a avaliação destes indicadores, o município de Jaú foi classificado no Grupo de Municípios 

Dinâmicos — município com índice elevado de riqueza e bons níveis nos indicadores sociais (longevidade e 

escolaridade média/ alto). 

 

Quadro 3 - índice Paulista de Responsabilidade Social — IRPS — Jaú — 2018 

 

Grupo IPRS Escolaridade Longevidade Riqueza 

Dinâmicos 56 74 40 

Fonte: Fundação SEADE - IPRS - 2018 

 

         O IDHM Municipal avalia o desenvolvimento humano de uma localidade, sobre 3 indicadores: 

longevidade, educação e renda. 

Segundo esta avaliação o município de Jaú é classificado como de alto desenvolvimento humano, 

considerando que no estado de São Paulo, o Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) é um número que 
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varia entre 0,000 e 1,000. Quanto mais próximo de 1,000, maior o desenvolvimento humano de uma 

localidade. O Brasil apresenta IDH de 0,754 no ano de 2020. 

 

Quadro 4 - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) Município de Jaú— 2010 

 

Município IDHM 

Jaú 0,778 

Fonte: Censo IBGE, 2022 

                    A Taxa de alfabetização de 15 anos e mais no município é de 96,9%, considerada ideal a taxa do 

Estado de São Paulo (96,9%) 

 

Quadro 5 - Taxa de Alfabetização da população - Município de Jaú — 2022 

 

Alfabetizados % Alfabetizados Não Alfabetizados % Não Alfabetizados 

107.587 96,92 3.421 3,08 

Fonte: Censo IBGE, 2022 

       O PIB na comparação com outros municípios do Estado de São Paulo ficava na posição 264 de 

645 e na 1652 de 5570 entre todos os municípios brasileiros. 

       As atividades econômicas giram em torno dos setores de serviços: da agricultura em destaque a 

cana de açúcar, soja e o café, pecuária os galináceos e bovinos e o setor industrial os produtos alimentícios, 

celulose e produtos de papel, couros e artefatos de couro, sendo conhecida como a capital do calçado 

feminino pelas indústrias calçadistas e máquinas e equipamentos. 

 

Quadro 6 - PIB per capita - Município de Jaú — 2021 

 

Município 
PIB per capita 

Ano 2021 

Jaú 36.376,16 R$ 

Fonte: Censo IBGE, 2022 
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        A aplicação de verbas do fundo municipal, na saúde do município de Jaú (30,46%), supera em 

muito o mínimo preconizado de 15% para os municípios brasileiros. 

 

Quadro 7 - Percentual aplicado em saúde do orçamento próprio Município de Jaú — 2023 

 

Ano % Aplicado em Saúde 

2023 30,47 

2024 24,81 

Fonte: SIOPS – DATASUS 

 

2.3 — Infraestrutura Sanitária Municipal 

 

      É considerado uma infraestrutura adequada conforme a maior proporção de domicílios que 

dispõem de conexão à rede pública de abastecimento de água e de coleta de lixo e esgoto. Quanto ao 

atendimento de: rede conexão de esgoto, 2.42% dos domicílios não estão atendidos; 2,51% dos domicílios 

não possuem abastecimento de água da rede geral e 0,61% dos domicílios não são comtemplando com coleta 

de lixo, conforme a Tabela 2. 

 

 

Tabela 2 - Domicílios com Infraestrutura Adequada - Município de Jaú— 2022 

Infraestrutura Possui (%) Não Possui (%) 

Conexão à Rede de Esgoto 

Abastecimento de Água pela Rede Geral 

Possui Coleta de Lixo 

97,58 

97,49 

99,39 

2,42 

2,51 

0,6 

Fonte: Censo IBGE, 2022 

 



         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

     Secretaria de Saúde 
           “Fundada em 15 de agosto de 1853” 

              Avenida das Nações, 855 – São Judas – Jaú – SP 

      Telefone: (14) 3602-3777 

www.jau.sp.gov.br 

24 
               “JAÚ: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”                       “RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL” 
 

2.4 -  Serviços de Saúde  

      O município oferece assistência pública, por meio do SUS, para a rede ambulatorial básica, além 

de serviços de média e alta complexidade. É um polo de referência regional para 68 municípios da área de 

abrangência da Rede Regional de Atenção à Saúde (RRAS 9), pertencente ao Departamento Regional de 

Saúde (DRS VI Bauru). 

                  Os serviços públicos de saúde do município também oferecem assistência de alta complexidade 

em diversas especialidades, sendo referência não apenas para a RRAS 9, mas também para outras Regiões 

de Saúde no Estado de São Paulo. 

     Em 2023, 20% da população tinha acesso a plano de saúde de assistência médica suplementar, 

conforme dados da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

     A tabela a seguir apresenta o número e o tipo de estabelecimentos de saúde, representando a 

distribuição da rede assistencial no município. Essas instituições oferecem assistência em diferentes níveis 

de complexidade e também são locais passíveis de ocorrência de óbitos e nascimentos, tornando-se parceiros 

essenciais no trabalho dos programas de estatísticas vitais (SIM e SINASC). 

     Este município não possui Serviço de Verificação de óbito, nem tem referência de SVO para os 

óbitos de seus munícipes que necessitam de esclarecimento da causa de morte. 

 

Tabela 3 — Número de estabelecimentos com eventos de óbitos e/ou nascimentos, no município de 

Jaú, julho de 2024 

 

Estabelecimentos Quantidade 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 18 

HOSPITAL GERAL 2 

HOSPITAL ESPECIALIZADO 2 

CONSULTORIO ISOLADO 322 

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 125 

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-HOSPITALAR NA 

AREA DE  URGENCIA 
4 

PRONTO ATENDIMENTOS 3 

TOTAL 476 

Fonte Ministério da Saúde – Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde do Brasil – 

CNES – base extraído , 30/07/2024. 
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3.  ANÁLISE SITUCIONAL 

 

3.1- Regionalização 

 A regionalização requer um sistema integrado de serviços de saúde que articule os serviços de 

atenção primária e secundária à saúde e, ao nível de macrorregião, articulado com os serviços de atenção 

terciária à saúde. Essa divisão regionalizada é a forma como o Estado organiza a rede de ações e serviços de 

saúde. 

  O Pacto de Gestão conceitua Região de Saúde como “recortes territoriais inseridos em um es-

paço geográfico contínuo, identificados pelos gestores municipais e estaduais a partir de identidades cultu-

rais, econômicas e sociais, de redes de comunicação e de infraestrutura de transportes compartilhados do 

território”. Esses critérios incluíram: contiguidade intermunicipal, fluxos, acessibilidade, compatibilização 

de economia de escala e equidade no acesso; resolubilidade da região em média complexidade.   

   A Secretaria de Estado da Saúde SES/SP está configurada em 63 (sessenta e três) Regiões de 

Saúde, que correspondem aos Colegiados de Gestão Regional – CGR. O CGR são espaços de decisão for-

mados pelas SES e municípios, objetivando a efetivação da regionalização, através de processo de planeja-

mento regional, programação pactuada e integrada da atenção à saúde, processo regulatório com definição 

de fluxos e protocolos e priorização de linhas de investimento.   

  O município de Jaú é integrante do Colegiado Intergestores Regional – CIR Região Jahu, com-

posto pelos municípios de Barra Bonita, Bariri, Bocaina, Boracéia, Brotas, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, 

Itapuí, Itaju, Mineiros do Tietê e Torrinha. Este Colegiado faz parte da DRS de Bauru. 

 O Departamento Regional de Saúde de Bauru (DRS VI) tem sede em Bauru e integra um total 

de 68 municípios na região, com uma população estimada em cerca de 1,8 milhão de pessoas. O atendimento 

hospitalar na região é referenciado e os pacientes vêm encaminhados de seus respectivos municípios dentro 

do DRS-VI. 

 

3.2- Modelo de Gestão  2021-2024 

 3.2.1-Planejamento Estratégico por Meio do PPA -  Plano Plurianual (PPA) para 2022-2025, que 

orienta as políticas do governo no mandato 2021-2024. Esse PPA define diretrizes, objetivos e metas de 

médio prazo, o que mostra uma gestão orientada para planejamento estratégico. Há participação pública no 

planejamento orçamentário, com audiências públicas para elaboração das peças orçamentárias (PPA, LDO, 

LOA). 

 3.2.2-. Secretaria de Gestão Estratégica. A Secretaria de Gestão Estratégica (criada formalmente 

pela Lei Complementar nº 598/22) tem papel central no planejamento, controle, avaliação de programas, 
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captação de recursos. Suas atribuições incluem: elaboração do PPA, monitoramento do cumprimento de me-

tas,  coordenação de convênios, avaliação de custo-benefício de projetos. 

 3.2.3-. Gestão das Contratações • Há um Plano de Contratações Anual (PCA) para 2025, elabo-

rado pela Secretaria de Gestão Estratégica com apoio das demais Secretarias. O PCA é usado como ferra-

menta de governança para maximizar resultados institucionais e utilizar os recursos públicos de forma raci-

onal. Foi solicitado abertura de Concursos Público para: Técnicos em Radiologia, Técnicos de Enfermagem 

40 horas e Enfermeiros 40 horas Saúde da Família. 

 3.2.4-Controle Fiscal e Transparência. 

 3.2.5- Sustentabilidade Ambiental • A gestão ambiental de Jaú está organizada por meio de um 

Plano de Gestão Ambiental 2021-2024. 

 3.2.6- Saúde Pública com Planejamento Integrado • O Plano Municipal de Saúde 2022-2025 

está alinhado com o PPA, LDO e LOA, demonstrando integração entre os instrumentos orçamentários e as 

políticas de saúde. 

 3.2.7- Participação Social (Conselho Municipal de Saúde) e Controle Externo • A prefeitura 

utiliza consultas e audiências públicas para planejar o orçamento, reforçando a participação cidadã no pro-

cesso decisório.  Também há publicação regular de documentos de planejamento e execução (PPA, LOA, 

PCA, relatórios de execução), o que dá transparência para a população. 

 

3.3- Recursos Humanos da Saúde Pública  

 A Secretaria de Saúde do Município de Jahu conta com servidores concursados da esfera muni-

cipal, federal, estadual, e em todos os níveis como médicos clínicos, médicos especialistas, psicólogos, fo-

noaudiólogos, fisioterapeutas, terapêutica ocupacional, farmacêuticos, nutricionistas, médico veterinário, en-

fermeiras (os), cirurgiões odontológicos nas diversas especialidades, auxiliares em saúde bucal, técnicos de 

enfermagem, auxiliares administrativos, auxiliares de limpeza, agentes comunitários de saúde, técnicos de 

laboratório, técnicos de gesso entre outros, também conta com médicos clínicos e especialistas contratados 

através de processo licitatório para suprir a demanda nos atendimentos. Solicitada abertura de Concurso Pú-

blico para técnicos em Radiologia, enfermeiros, técnicos de enfermagem e agentes comunitários de saúde 

com carga horária de 40 horas/semanais para suprir as demandas da Unidades Estratégica Saúde da Família 

para continuidade nos programas e políticas públicas do município. 

 

3.4- Rede Física Instalada   

 O Município possui 4 hospitais , um deles ligado a uma cooperativa/privado – Hospital UNI-

MED,  Santa Casa de Jahu sendo referência para a microrregião de saúde composta por 12 municípios, gestão 
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municipal, Hospital Amaral Carvalho de Jaú, referência em Oncologia, gestão estadual Associação Benefi-

cente Thereza Perlatti, referência em Psiquiatria para a região de Saúde, gestão estadual. Também conta com 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, que presta Atendimento/Acompanhamento Multi-

disciplinar Ambulatorial de Média Complexidade – MAC, gestão municipal. 

 

3.5- Principais Equipamentos 

 Município conta com 03 equipamentos de ultrassonografia lotados na Secretaria de Saúde, GES-

TAR, UBS Maria Luiza IV (equipamento recebido por doação), 2 aparelhos de RX lotados Policlínica Ber-

nardi e Núcleo de Gestão Assistencial, aparelhos de eletrocardiogramas, aparelhos encefalograma, reanima-

dor pulmonar -AMBU, DEA, monitor de pressão, veículos, micro-ônibus, ambulâncias, vans, entre outro. 

Equipamentos adquiridos com recursos próprios, emendas parlamentares. 

 

4.0- Acesso a Ações e Serviços de Saúde 

 O acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde é um princípio fundamental do 

Sistema Único de Saúde (SUS). A saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido por políticas 

sociais e econômicas que visam à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 Jaú é um município de referência polo da microrregião de saúde de Bauru em Média e Alta 

Complexidade, Santa Casa de Misericórdia do Jahu (SC), gestão municipal, também em referência para On-

cologia no Hospital Amaral Carvalho (HAC), gestão estadual na Psiquiatria na  Associação Hospitalar Tereza 

Perlatti (AHTP), gestão estadual e Núcleo de Gestão Ambulatorial – NGA 25 municipalizado em 2011, e 

referência em especialidades médicas, conta também com Hospital da UNIMED . Na formação de profissi-

onais para a prestação de serviços em saúde, tem como o alicerce tradicional os hospitais do município refe-

rência na atenção da Média e Alta Complexidade, maternidade e especializado e a Atenção Primária do Mu-

nicípio. Entre os cursos da área de saúde ofertados destacam-se: Medicina, Enfermagem, Psicologia, Fisio-

terapia, Biomedicina, entre outros.                           

 Os municípios da rede ampliada de saúde referenciada para a Santa Casa de Misericórdia do 

Jahu e Núcleo de Gestão Ambulatorial – NGA 25: Barra Bonita, Bariri, Bocaina, Boracéia, Brotas, Dois 

Córregos, Igaraçu do Tietê, Itapuí, Itaju, Mineiros do Tietê, Torrinha. A Santa Casa de Jahu é referência para 

12 (doze) municípios que compõem a microrregião de Saúde, incluindo Jaú. 

 O município assumiu as responsabilidades do Pacto pela Saúde, que é um conjunto de reformas 

institucionais pactuados entre as três esferas de gestão, União, Estados e Municípios do Sistema Único de 
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Saúde (SUS), com o objetivo de promover inovações nos processos e instrumentos de gestão. Sua imple-

mentação se deu por meio da adesão dos Municípios, Estados e União ao Termo de Compromisso de Gestão 

– TCG, que foram analisadas e aprovadas pela  Comissão  Intergestores  Bipartite   de São Paulo – CIB/SP.  

A distribuição da rede de atenção à saúde de Jaú pode ser visualizada nos mapas abaixo: 
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4.1- Serviços de Saúde no Município   

4.1.1 Atenção à Saúde       

    O Departamento de Atenção Primária do município está organizado administrativamente con-

forme a Lei Complementar Nº 447, de 16 de abril de 2013 que dispõe sobre a extinção de Secretarias e 

reestruturação administrativa da Prefeitura Municipal de Jahu e dá outras providencias. Conforme o Capítulo 

II desta Lei Complementar no que se refere à extinção, criação e reorganização de secretarias municipais, e 

no Capítulo III que se refere à estrutura e competências das secretarias.   

    O fortalecimento da atenção básica é o eixo fundamental para a reorientação do modelo assis-

tencial do SUS, sendo resolutivo para cerca de 82% das necessidades de atenção à saúde da população, pois 

somente 27,90% da população têm planos de saúde. O município apresenta cobertura de Atenção Básica de 

53%.   

     A  Atenção Primária é o primeiro nível de atenção em saúde e se caracteriza por um conjunto 

de ações no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de 

agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o 

objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente na situação de saúde das coletivi-

dades.  A Secretaria Municipal de Saúde vem buscando a consolidação efetiva do modelo assistencial na 

Atenção Primária através de investimentos, parcerias com Universidades dentre eles: construção e reapare-

lhamento de novas unidades, ações previamente planejadas, organizadas e coordenadas que visam à educação 

da população de forma a contemplar todos os munícipes.   

       Os avanços contundentes citados anteriormente facilitaram o acesso da população, sobretudo a 

parcela com menos acesso a esses serviços, ofertando ações de saúde a fim de suprir as necessidades da 

população. 

 Comumente estes trabalhos são realizados em dezoito Unidades de Saúde e quatro Prontos Aten-

dimentos, classificados da seguinte forma:    

  

 Unidade Básica de Saúde (UBS) – É a porta de entrada atuando na prevenção de doenças, 

no cuidado contínuo das pessoas e no fortalecimento do vínculo entre profissional de saúde e comuni-

dade no sistema de saúde, estando localizadas em diversos pontos da cidade. Na Unidade Básica o usuário 

recebe atendimentos básicos e gratuitos em Pediatria, Ginecologia, Clínica Geral, Enfermagem, Odontologia. 

As ações destinam-se exclusivamente à prevenção e promoção dos agravos a saúde. Os casos mais graves 

e/ou urgências e emergências, são encaminhados diretamente ao pronto socorro da Santa Casa de Misericór-

dia do Jahu e casos menos graves aos Prontos Atendimentos  do município. 
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    Os principais serviços ofertados pelas UBSs/PAS são acolhimento , consultas de enfermagem, 

médicas e de saúde bucal, distribuição e administração de medicamentos, vacinas, curativos, visitas domici-

liares, educação em saúde, tratamento odontológico, encaminhamentos para especialidades, teste do pezinho, 

exame de Papanicolau, entre outros fornecimentos de medicação da Relação Municipal de Medicamentos – 

REMUME. 

 Atualmente o município conta com dez Unidades Básicas de Saúde, sendo elas: Centro de Saúde 

I, UBS Itamaraty, UBS Jorge Atalla, UBS Pires I, UBS Potunduva, UBS São Benedito, UBS Vila Nova, UBS 

Vila Real, UBS Maria Luiza IV, e UBS Cidade Alta, com horário de funcionamento das 6:00 às 18:00 horas. 

 Estratégias de Saúde da Família (ESF) – consiste numa unidade funcional multiprofissional, 

com médicos, enfermeiros, agentes comunitários de saúde e administrativos, com autonomia funcional e 

técnica, que presta cuidados de saúde primários personalizados, num quadro de contratualização interna, 

envolvendo objetivos de acessibilidade, adequação, efetividade, eficiência e qualidade, colocando a família 

como unidade central de cuidado. Configura um modelo organizacional leve e flexível e devem estar inte-

gradas em rede com as outras unidades funcionais de saúde, ou seja, possui o mesmo propósito de uma 

Unidade Básica de Saúde. Os serviços oferecidos pelas ESF são: consultas médicas, curativos, vacinas, tra-

tamento odontológico, (em algumas ESF) encaminhamentos para especialidades, teste do pezinho, exame de 

Papanicolau, fornecimento de medicação da Relação Municipal de Medicamentos – REMUME.  As ESF 

contam com médicos do Programa Mais Médicos pelo Brasil, com médico ginecologista, médico pediatra e 

médico generalista, além de cirurgião dentista. 

 No Município de Jaú contamos com oito Unidades de     Saúde da Família (USF), sendo elas: 

Adilson Morandi (Sani) com três equipes, Bela Vista com uma equipe, Pedro Julian com uma equipe, Pedro 

Ometto com duas equipes, Pouso Alegre com uma equipe, Santa Helena com duas equipes, Santo Onofre 

com duas equipes e Vila Ribeiro com uma equipe. Horário de funcionamento: 06:00 às 17:00 horas. 

 A estratégia saúde da família realiza visitas domiciliares para conhecer o contexto social e fa-

miliar, com atendimento humanizado e acolhedor e é dirigida à população em território definido.   

 Programa e-AP– Equipes de Atenção Primária (eAP) são uma modalidade de equipe da 

Atenção Primária à Saúde (APS) organizadas conforme os princípios e diretrizes da Política Nacional de 

Atenção Básica (PNAB). Essas equipes assumem a responsabilidade sanitária por uma população adscrita, 

garantindo o cuidado contínuo e integral, são elas: 

- E-AP -Jorge Atalla   

-e-AP-  Vila Rea 

- e-AP- Pires 
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- e-AP- Potunduva   

- e-AP- Maria Luiza IV   

 

4.1.2  Unidades de Saúde do Município   

 Centro de Saúde I – CNES 2790440   

 A UBS trabalha no modelo tradicional de atenção. Área de Abrangência: Vila Ivan, Maria 

Cristina, Centro, Vila Carvalho, Vila Sampaio, Jardim Regina, Chácara Braz Miraglia.   

 UBS São Benedito – CNES 279137   

 A UBS trabalha no modelo tradicional de atenção. A Unidade é referência em teste de PPD 

(Tuberculose). Área de Abrangência: São Benedito, Vila Nova, Santo Antônio, Jardim Maria Luiza I, II, 

III, Jardim Conde do Pinhal I e II, Vila Brasil, Condomínio Flamboyant, Condomínio Itaúna.   

 UBS Maria Luiza IV (e-AP) – CNES 9014209   

 A UBS foi inaugurada em julho de 2016 e trabalha no modelo tradicional de atenção básica. A 

Unidade possui uma equipe de PACS que atende a população de bairro vulnerável Jardim Maria Luiza IV.  

Área de Abrangência: Jardim Maria Luiza IV.   

 UBS Distrito de Potunduva (e-AP) – CNES 2791153   

 A UBS trabalha no modelo tradicional de atenção básica. A Unidade possui uma equipe de 

PACS, que atende população de bairro vulnerável e indivíduos que vivem abaixo da linha de pobreza. Essa 

Unidade está localizado no Distrito de Potunduva a 15 KM da cidade de Jahu.   Área de Abrangência: São 

José (Cachoeirinha), Parque Frei Galvão, sítios e fazendas adjacentes.   

 UBS Jorge Atalla (e-AP) – CNES 2791250   

 A UBS trabalha no modelo tradicional de atenção básica. A Unidade possui uma equipe de 

PACS, que atende população de três bairros. Área de Abrangência: Jorge Atalla, Jardim Balan I e II, Jardim 

Sempre Verde, Paineiras, Jardim Antonina, Dr. Luciano, Jardim Brasília, Jardim Diamante, Vila Assis, Chá-

cara Braz Miraglia, Vila Padim.      

 UBS Vila Real  (e-AP)– CNES 2791404 

 A UBS trabalha no modelo tradicional de atenção básica. A Unidade possui uma equipe de 

PACS, que atende população de três bairros. Área de Abrangência: Jardim Carolina, Vila Maria, Vila Vi-

cente, Jardim Maria Cibele, Vila Ivan, Bela Vista, Vila Alves, Vila Netinho, Vila São Judas Tadeu, Jardim 

Ibirapuera, Campos Prado.     
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 UBS Vila Nova – CNES 2791420   

 A UBS trabalha no modelo tradicional de atenção básica. Área de Abrangência: Vila Industrial, 

Vila Sampaio, Vila Carvalho, Vila Nova, Jardim Estádio.   

 UBS Itamaraty – CNES 2791218   

 A UBS trabalha no modelo tradicional de atenção básica. A Unidade possui uma equipe de 

PACS, que atende população de três bairros. Área de Abrangência: Jardim Itamaraty. 

 UBS Pires I (e-AP)  – CNES  9014217   

 A UBS foi inaugurada em julho de 2016, e trabalha no modelo tradicional de atenção básica. A 

Unidade possui uma equipe de PACS, que atende a população de vários bairros. Área de Abrangência: 

Jardim América I e II, Jardim Ferreira Dias, Jardim Parati, Jardim dos Pires I e II, Jardim dos Comerciários, 

Villagio de Roma, Vila Falcão, Condomínio Alvorada, Jardim Bernardi I e II, Jardim Cila Bauab, Jardim Frei 

Galvão, Jardim Itatiaia, Jardim Juliana, Jardim Itamaraty, Jardim Santa Rosa, Jardim Paulista, Chácara Bela 

Vista, Chácara Flora.       

 UBS Cidade Alta – CNES 4526783   

 A UBS foi recentemente inaugurada, em fevereiro de 2024, e trabalha no modelo tradicional de 

atenção básica. Área de Abrangência: Cidade Alta, Frei Galvão.   

 UBF Vila Ribeiro – CNES 2791439   

 A Unidade de Saúde possui uma equipe de estratégia de saúde da família implantada, atendendo 

uma área de abrangência que atende uma população local de aproximadamente 750 pessoas, com 240 famí-

lias atendidas. Área de Abrangência: Vila Ribeiro, sítios e fazendas adjacentes.   

 USF Padre Augusto Sani – CNES 6400124   

 A Unidade de Saúde possui três equipes de estratégia de saúde da família implantadas, aten-

dendo uma área de abrangência que atende uma população local de aproximadamente 10.371 pessoas, com 

3.225 famílias atendidas. Área de Abrangência: Padre Augusto Sani I e II e Jardim Nova Jaú.   

 USF Santa Helena – CNES 2791366   

 A Unidade de Saúde possui duas equipes de estratégia de saúde da família implantadas, aten-

dendo uma área de abrangência que atende uma população local de aproximadamente 7.000 pessoas, com 

1.703 famílias atendidas. Área de Abrangência: Santa Helena, Jardim Sanzovo, Jardim Odete.   

 USF Pouso Alegre de Baixo – CNES 2791323   

 A Unidade de Saúde possui uma equipe de estratégia de saúde da família implantada, atendendo 

uma área de abrangência que atende uma população local de aproximadamente 486 pessoas, com 167 famí-

lias atendidas. Área de Abrangência: Pouso Alegre de Baixo, sítios e fazendas adjacentes.    
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 USF Santo Onofre – CNES 3847047   

 A Unidade de Saúde possui duas equipes de estratégia de saúde da família implantadas, aten-

dendo uma área de abrangência que atende uma população local de aproximadamente 20.000 pessoas, com 

4.955 famílias atendidas. Área de Abrangência: Jardim Santo Onofre, Jardim Cila De Lucio Bauab, Jardim 

Novo Horizonte, parte alta do Jardim dos Pires I e Jardim Itamaraty.      

 USF Bela Vista – CNES 5853826   

 A Unidade de Saúde possui uma equipe de estratégia de saúde da família implantada, atendendo 

uma área de abrangência que atende uma população local de aproximadamente 2.069 pessoas, com 653 fa-

mílias atendidas. Área de Abrangência: Jardim São José I e II, Residencial Primavera I e II, Jardim Bela 

Vista e fazendas adjacentes.   

 USF Pedro Julian – CNES 6990126    

 A Unidade de Saúde possui uma equipe de estratégia de saúde da família implantada, atendendo 

uma área de abrangência que atende uma população local de aproximadamente 5.000 pessoas, com 2.874 

famílias atendidas. Área de Abrangência: Bairro Olaria, Jardim Pedro Julian, Portal das Araras, sítios e 

fazendas adjacentes.   

 USF Pedro Ometto – CNES 2791455   

 A Unidade de Saúde possui duas equipes de estratégia de saúde da família implantadas, aten-

dendo uma área de abrangência que atende uma população local de aproximadamente 20.000 pessoas, com 

1.500 famílias atendidas. Área de Abrangência: Jardim Pedro Ometto, Jardim Orlando Ometto, Jardim 

Santo Ivo, Chácara Ferreira Dias e Chácara Nunes.   

     

4.2- Atenção Especializada na Rede Municipal 

           A Atenção Especializada na Rede de Atenção à Saúde (RAS) refere-se ao conjunto de serviços 

e ações de saúde de maior complexidade, que complementam e ampliam a oferta da Atenção Primária à 

Saúde (APS). Ela é organizada de forma hierarquizada e regionalizada, com o objetivo de garantir a conti-

nuidade da assistência e a resolutividade dos casos mais complexos. A Atenção Especializada visa atender às 

necessidades de saúde da população que requer cuidados mais intensivos e/ou especializados, como consultas 

com especialistas, exames complementares, procedimentos cirúrgicos e tratamentos específicos. 

          Em Jaú, a atenção especializada na rede de saúde inclui: 

          4.2.1- CAPS-AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas: serviço de saúde mental 

aberto e de caráter comunitário, sendo a demanda espontânea ou via Unidades de Saúde. Oferece atendimento 

gratuito para adolescentes a partir de 12 anos e adultos que enfrentam problemas relacionados ao uso de 

álcool, crack e outras drogas, com equipe multiprofissional. 
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          4.2.2- CAPSII – Centro de Atenção Psicossocial - CAPS II “Dr. Amin Charur”, que tem como 

foco o atendimento especializado em Saúde Mental para pacientes portadores de transtornos mentais graves 

e persistentes. O Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II) é um serviço da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS) voltado para o atendimento de pessoas com transtornos mentais graves e persistentes, oferecendo 

acolhimento e tratamento intensivo ou não intensivo, conforme a necessidade do usuário. Visa Promover a 

atenção integral à saúde mental, oferecendo cuidado humanizado e inclusivo para pessoas com transtornos 

mentais graves, garantindo acesso a tratamentos que favoreçam a autonomia, a inclusão social e a melhoria 

da qualidade de vida. 

          4.2.3- SRT - Serviços de Residências Terapêuticas -são parte da política de saúde mental no 

Brasil e se referem a moradias assistidas destinadas a pessoas com transtornos psiquiátricos que passaram 

longos períodos internadas em hospitais psiquiátricos. Eles fazem parte do modelo de desinstitucionaliza-

ção, permitindo que os pacientes vivam em comunidade com suporte profissional adequado. 

  4.2.4-Ambulatório de Saúde Mental: o Ambulatório de Saúde Mental oferece diversos servi-

ços de saúde mental, atendendo pessoas com transtornos mentais moderados, oferecendo atendimento mé-

dico de psiquiatria adulto e infantil, e na área de psicologia adulto. 

          4.2.5- Ambulatório de Infectologia e Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA): servi-

ços focados em doenças infecciosas, incluindo DST/HIV/Aids e Tuberculose. 

          4.2.6- Núcleo de Gestão Assistencial (NGA-25): constitui-se de uma unidade especializada 

que conta com atendimentos médicos nas áreas de pneumologia, infectologia, gastroenterologia,  otorrinola-

ringologia, farmácia de alto custo. 

  4.2.7- Núcleo de Atendimento Terapêutico (NAT) e Núcleo Carmelita :  serviço de saúde 

mental que disponibiliza atendimentos de psicologia (adolescentes), fonoaudiologia e terapêutico, através de 

agendamento prévio. Está voltado à população que necessita de acompanhamento terapêutico especializado. 

Tem sede no NGA-25. 

  4.2.8- Ambulatório de Especialidades: está localizado na Secretaria de Saúde. Possuem aten-

dimento ambulatorial de diagnóstico e orientação terapêutica de alta resolutividade em especialidades médi-

cas, sempre com ênfase nas necessidades da rede básica. Os atendimentos são feitos sob agendamento prévio, 

conforme encaminhamento das unidades de saúde. Realiza atendimentos de: neuropediatria, oftalmologista, 

radiologista, pneumologista, neurologista, otorrino, ortopedista, urologista, gastrologia, nefrologista, cardio-

logista, dermatologista, vascular, bem como exames de eletrocardiograma. 

          4.2.9-Ambulatório de Gestação de Alto Risco (GESTAR): atendimento pré-natal especiali-

zado para gestantes com condições específicas para Jahu e microrregião de Saúde composta por 12 municí-

pios.  
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         4.2.10- Centro de Especialidades Odontológicas (CEO): oferece tratamentos odontológicos 

especializados que não são realizados nas UBS. O serviço realiza o diagnóstico bucal através de especialistas 

nas áreas de Endodontia (tratamento canal), Periodontia (tratamento gengival), Protesista que busca promo-

ver a reabilitação bucal do paciente, seja Fonética e Estética, Pacientes Especiais e realização de Cirurgia 

Oral Menor com Bucomaxilofacial (biópsias, exodontia de terceiros molares, frenectomia, drenagem de ab-

cessos, coronectomia, DTM distúrbio temporomandibular). 

         O serviço conta ainda com profissionais que confeccionam próteses totais superior e inferior, e 

próteses parciais removíveis superior e inferior. 

         4.2.12 - Ambulatório de Pequenas Cirurgias: o serviço no Ambulatório, sendo realizadas ci-

rurgias ambulatoriais (sem necessidade de internação). 

         4.2.12- Centro de Fisioterapia Municipal "Jamila Name Nassif": atendimento em fisiotera-

pia e reabilitação. 

          Fluxo de Atendimento: O acesso a esses serviços segue o fluxo do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e, geralmente, requer: 

 1. Primeiro Atendimento na UBS/USF: O paciente deve, inicialmente, procurar a Unidade Básica de Saúde 

(UBS) ou Unidade de Saúde da Família (USF) mais próxima de sua residência. 

2. Encaminhamento Médico: O médico da atenção básica fará o primeiro atendimento e, se julgar necessá-

rio, emitirá um encaminhamento para a especialidade ou exame específico. 

3. Regulação: A Secretaria Municipal de Saúde de Jaú, por meio do sistema de regulação, agendará a consulta 

ou exame especializado em uma das unidades de referência.  

 

          4.2.13- SAMU 192 – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência: conta com profissionais 

da Central de Regulação Médica e da Unidade de Avaliação e Controle em Saúde. Possui regulação própria. 

Presta atendimento de primeiros socorros no local da ocorrência e, quando necessário, fazem o transporte 

seguro até a unidade de saúde adequada e pactuada através da grade de referência do município. 

 

         4.2.14- Serviço de Ambulâncias – Transporte Fora do Domicilio – Transporte: transportar 

pacientes/ usuários para atendimentos nos serviços municipais; transportar material utilizado na rede muni-

cipal de saúde; realizar o transporte de amostras biológicas, medicamentos e insumos; transporte das equipes 

de vacinação para atendimento domiciliar; realizar o Transporte para tratamento Fora do Domicílio – TFD.   
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4.3- Rede de Urgência/Emergência 

 

       4.3.1- SAMU 192 – CNES 6919243 

       O atendimento em urgência/emergência pré-hospitalar móvel é regulado pela Central de Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência SAMU – 192, com atendimento de emergência médica por 24 horas, 

sete dias por semana. O SAMU 192 atende a cidade de Jaú, o Distrito de Potunduva e abrange a região Jaú, 

incluindo as cidades de Itapuí e Bocaina. A central de regulação de Jaú atende a mais de 154 mil habitantes. 

Através de Unidades de Suporte Básico e de Suporte Avançado – USA, conta com uma Central de Ambulân-

cias 0800 para transporte simples de pacientes. O município também tem o apoio do Corpo de Bombeiros, 

através da Unidade de Resgate 193, também com horário de atendimento de 24 horas, sete dias por semana. 

Os chamados visam atender as urgências e emergências médicas de forma rápida e eficaz. 

        4.3.2- Pronto Atendimento São Judas – CNES 5317878   

        Possui uma estrutura de complexidade intermediária, entre as Unidades Básicas de Saúde e as 

portas de urgência hospitalar, sendo referência o Pronto Socorro da Santa Casa de Misericórdia do Jahu. 

Presta atendimento à população em geral. 

 4.3.3- Pronto Atendimento Distrito de Potunduva – CNES 4048628 

Possui uma estrutura de complexidade intermediária, entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas de 

urgência hospitalar, sendo referência o Pronto Socorro da Santa Casa de Misericórdia do Jahu. Presta aten-

dimento à população em geral, e conta com uma Base Descentralizada do SAMU 192, por 24 horas, sete dias 

por semana. 

  4.3.4- Pronto Atendimento Policlínica Pedro Ometto – CNES 2791455   

Possui uma estrutura de complexidade intermediária, entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas de 

urgência hospitalar, sendo referência o Pronto Socorro da Santa Casa de Misericórdia do Jahu. Presta aten-

dimento à população em geral. 

  4.3.5- Policlínica Residencial Bernardi – CNES 0163341 

Possui uma estrutura de complexidade intermediária, entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas de 

urgência hospitalar, sendo referência o Pronto Socorro da Santa Casa de Misericórdia do Jahu. Presta aten-

dimento à população em geral. 

  4.3.6- Pronto Socorro da Santa Casa de Misericórdia do Jahu.  Prestar atendimento médico 

de urgência e emergência aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no Pronto Socorro Adulto e Pronto 

Socorro Infantil, contemplando também os serviços de retaguarda hospitalar durante 24 horas referência para 

a microrregião de Saúde que conta com 12 municípios, população de 360.000 habitantes e convênio com 

município de Jahu Urgência /Emergência Adulto e Infantil, com recursos do tesouro municipal. 



         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

     Secretaria de Saúde 
           “Fundada em 15 de agosto de 1853” 

              Avenida das Nações, 855 – São Judas – Jaú – SP 

      Telefone: (14) 3602-3777 

www.jau.sp.gov.br 

39 
               “JAÚ: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”                       “RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL” 
 

 4.4- Nível Hospitalar/Alta Complexidade 

 O município conta com um hospital geral sem fins lucrativos, um hospital psiquiátrico sem fins 

lucrativos e um hospital especializado em oncologia sem fins lucrativos sendo:   

 4.4.1-.Irmandade de Misericórdia do Jahu – Santa Casa – CNES 2791772                                                                                                                                                                             

Hospital Geral – Convênio de Assistência à Saúde, referência para a microrregião de Saúde, composta por 

12 municípios  sob Gestão Municipal.       

 4.4.2-Hospital Amaral Carvalho Jaú – CNES  283086 Hospital Especializado em Oncolo-

gia – Com medicina especializada em câncer com estrutura completa de medicina de alta complexidade para 

o tratamento oncológico que conta com 41 especialidades médicas, laboratórios modernos, completo Centro 

de Diagnóstico por Imagem, Radiologia, Quimioterapia, Pediatria Oncológica, Hospital da Mulher, entre 

outros, sob Gestão Estadual. 

 4.4.3-Associação Beneficente Thereza Perlatti de Jaú – CNES 2790653  - Hospital Especi-

alizado em Psiquiatria – Referência em saúde mental, oferece tratamento e atendimento especializado a 

pacientes com transtornos mentais, síndromes neurológicas e geriátricas, sob Gestão Estadual. É referência 

para 68 municípios. 

 4.5- Convênios e Parcerias da Secretaria de Saúde e Terceiro Setor 

 Entidade Conveniada: Irmandade de Misericórdia do Jahu – Santa Casa  de Jaú. 

 Entidade Conveniada: Fundação Dr. Amaral Carvalho -Hospital Amaral Carvalho 

 Entidade Conveniada: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

 Entidade Conveniada: Associação Hospitalar Thereza Perlatti. 

 Entidade Conveniada: Abrigo São Lourenço 

 

 4.6 –Serviços de  Apoio e Diagnóstico Terapêutico - Serviços de apoio e diagnóstico são mo-

dalidades de prestação de serviços na área da saúde que utilizam recursos tecnológicos e laboratoriais para 

auxiliar no diagnóstico, prognóstico e tratamento de pacientes  desempenhando um papel crucial em diversas 

linhas de cuidado.  

 4.6.1- Radiologia – RX os exames são realizados na Santa de Jahu, Policlínica Bernardi. 

 4.6.2-Ultrassonografia – SMS possui 3 aparelhos  de US os exames são realizados no Ambu-

latório de Especialidades, na UBS Maria Luiza IV e Ambulatório de Alto Risco – GESTAR e serviços con-

tratados com recursos próprios. 

 4.6.3- Análises Clínicas – os exames (Bioquímica, Hematologia, etc.),são realizados em labo-

ratórios contratualizados ou contratados com recursos próprios. 
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 4.6.7- Exames como tomografia, endoscopia, ressonância magnética, eletroneuromiografia, são 

realizados em serviços como Ambulatório Médico- AME Botucatu, Hospital Estadual Bauru, Santa Casa 

Jahu ou serviços contratados com recursos próprios 

 

4.7 Assistência Farmacêutica   

 

               A  Assistência Farmacêutica é um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recupera-

ção da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial, visando o acesso 

e o seu uso racional.   

               A  Assistência Farmacêutica no município está estruturada através da Coordenação de Assistên-

cia Farmacêutica, formalmente instituída no organograma da Secretaria Municipal de Saúde e tem por obje-

tivos assegurar o acesso da população aos medicamentos essenciais, garantir a qualidade dos medicamentos 

adquiridos, promover o uso racional de medicamentos e oferecer serviços farmacêuticos aos usuários e à 

comunidade.    

    A  rede de dispensário de medicamentos é composta por 22 unidades, entre as unidades de saúde 

e os pronto atendimentos; uma Farmácia de Saúde Mental na Secretaria da Saúde; uma Farmácia Judicial 

Municipal na Secretaria da Saúde; ; e uma Farmácia de Componentes Especializados da Assistência Farma-

cêutica (alto custo) no NGA-25. Também contamos com uma Farmácia de Componente Estratégico (IST/ 

AIDS, hanseníase) no NGA-25, junto com o Componente Especializada. 

 

4.7.1-Disponibilidades dos Medicamentos no Município 

 Unidades Básicas de Saúde: em todos as Unidades de saúde, estão localizados os Dispensários 

de Medicamentos da Atenção Básica, onde toda a população tem acesso aos medicamentos padronizados 

pelo município, apresentando receita médica/odontológicas atualizadas. -U.B.S, U.S.F., P.A (medicamentos 

utilizados em P.A.) 

  - Farmácia de Saúde Mental Municipal Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 

– CEAF - protocolo disponível no Site da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo - localizada no Prédio 

do NGA (SUS), na rua Sebastião Toledo de Barros, 269 – Vila Carvalho. Horário de atendimento das 7h às 

13hs-3624-5405. Acesso aos medicamentos, definidos em Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas pu-

blicadas pelo Ministério da Saúde. Listagem disponível no site: saude.sp.gov.br  

 - Medicamento Especializado (Alto Custo) Componente Estratégico da Assistência Farmacêu-

tica – CESAF  
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 - Programas de saúde estratégicos: Tuberculose, Hanseníase, Malária, Leishmaniose, Doença de 

Chagas, Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST)/Aids, Lúpus, Mieloma Múltiplo, Doença Enxerto X 

Hospedeiro, hemoderivados, imunológicos, outras doenças endêmicas de abrangência nacional ou regional. 

Solicitação Administrativa – DRS – quando esgotadas todas as alternativas terapêuticas do SUS, pode-se 

solicitar via Administrativas qualquer alternativa de tratamento. Essa solicitação será avaliada pela Comissão 

de Farmacologia da Secretaria de Estado da Saúde/SP , que considera a resposta deferida ou indeferida. 

Localizada no Prédio do NGA (SUS), na rua Sebastião Toledo de Barros, 269 – Vila Carvalho. Horário de 

atendimento das 7h às 12hs-3622-3388.  

 Na via administrativa o paciente pode solicitar seu medicamento quando não disponibilizado 

pelo SUS – sendo necessário um laudo médico onde consta a necessidade específica do medicamento em 

questão. Estes pedidos serão encaminhados a Comissão de Farmacologia da Secretaria do Estado da Sa-

úde/SP para parecer. Farmácia Judicial Municipal - localizada no prédio da Secretaria de Saúde no antigo 

Hospital São Judas; Horário de atendimento das 7:30h às 17hs-3602-3777.  

 Para Decisões Judiciais, onde consta como requerido o Município de Jaú. Medicamentos via 

Protocolo Municipal: medicamentos dispensados na Farmácia Judicial Municipal, localizada no prédio da 

Secretaria de Saúde no antigo Hospital São Judas; Horário de atendimento das 7:30h às 17hs-3602-3777. 

Para retirar o medicamento é necessário cópia de documentos pessoais (CPF, RG, CNS), cópia de compro-

vante de residência e cópia da receita médica.  

 – Enoxaparina 40mg/ml – Rivaroxabana 10mg – Risperidona gotas 1mg/ml – Metilfenidato 

10mg Farmácia Judicial Estadual - localizada no Prédio do NGA (SUS), na rua Sebastião Toledo de Barros, 

269 – Vila Carvalho. Horário de atendimento das 7h às 13hs-3622-3388. Para Decisões Judiciais, onde consta 

como requerido o Estado de São Paulo.  

 Farmácia Popular – “O Programa Farmácia Popular do Brasil – PFPB” é um programa do Go-

verno Federal que visa complementar a disponibilização de medicamentos utilizados na Atenção Primária à 

Saúde, por meio de parceria com farmácias da rede privada. Dessa forma, além das Unidades Básicas de 

Saúde e farmácias municipais, o cidadão pode obter medicamentos nas farmácias credenciadas ao Farmácia 

Popular. A partir de 14 de fevereiro de 2025, o Programa Farmácia Popular passou a disponibilizar gratuita-

mente 100% dos medicamentos e insumos de seu elenco à população brasileira. O programa atende 12 indi-

cações, contemplando medicamentos para hipertensão, diabetes, asma, osteoporose, dislipidemia (colesterol 

alto), rinite, doença de Parkinson, glaucoma, diabetes mellitus associada a doenças cardiovasculares e anti-

concepção. Além disso, oferece fraldas geriátricas para pessoas com incontinência e absorventes higiênicos 

para beneficiárias do Programa Dignidade Menstrual”- Ministério da Saúde Para ter acesso a este programa, 
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os pacientes precisam apresentar (ou o próprio paciente, ou por terceiros com procuração) receitas médi-

cas/odontológicas atualizadas e documentação(RG ou CPF). Para mais informações sobre quais medicamen-

tos entram neste programa acesse o link do Portal da Saúde, do Ministério da Saúde.  

 NORMAS DE DISPENSAÇÃO A receita médica de medicamentos de uso contínuo para doen-

ças crônicas, são válidas por 6 (seis) meses, medicamentos de controle especial (Portaria 344/98), necessário 

a apresentação em todas retiradas. 

 DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO DA DISPENSAÇÃO: • Para medicamentos de uso con-

tínuo - Receita médica original, com data inferior a 180 dias. CPF, RG, Cartão Nacional de Saúde – SUS 

(CNS) e Comprovante de residência. • Para medicamentos controlados - Receita médica original, em duas 

vias, legível e com data inferior a 30 dias. CPF, RG, Cartão Nacional de Saúde – SUS (CNS) e Comprovante 

de residência 

 

5 — Dados Epidemiológicos, Natalidade, Morbidade e Mortalidade. 

 

        A seguir, serão apresentados dados epidemiológicos, com o objetivo de fornecer subsídios para 

a gestão municipal. Os indicadores de saúde listados têm como fonte os sistemas Sistema de Informações 

sobre Nascidos Vivos (SINASC) e Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) (SES-SP, 2024). Ambos 

fornecem informações essenciais para os gestores realizarem o planejamento, tomarem decisões seguras, 

baseadas em evidências, e implementarem ações adequadas no município.  

         Tanto o SIM quanto o SINASC possuem abrangência universal, ou seja, capturam nascimentos 

e óbitos de toda a população. Esses sistemas foram desenvolvidos para corrigir falhas do Sistema de Registro 

Civil e permitir o conhecimento do perfil epidemiológico de nascimentos e mortalidade em todo o país. Com 

base nos dados fornecidos pelo SIM e SINASC, o gestor pode priorizar ações de saúde pública, como 

campanhas de vacinação, prevenção de doenças crônicas ou reforço na atenção materno-infantil, de forma a 

atender melhor às necessidades locais. 

         Compete ao município realizar periodicamente as estatísticas vitais, por meio de um conjunto 

de ações relacionadas à coleta, codificação, processamento, fluxo, consolidação e avaliação dos dados. O uso 

de dados epidemiológicos permite que os gestores monitorem o impacto das intervenções de saúde e ajustem 

estratégias para otimizar os resultados, garantindo que as políticas adotadas sejam realmente eficazes.  

         A etapa inicial envolve a gestão total dos formulários de Declaração de Nascido Vivo (DNV) e 

Declaração de óbito (DO), que inclui o recebimento e distribuição dos formulários para os estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, Serviços de Verificação de óbito e Institutos Médico-Legais. Além disso, a 

responsabilidade pelo armazenamento e guarda dos formulários utilizados também cabe ao município.  
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         Para as atividades mencionadas, o gestor municipal deve designar oficialmente à Secretaria de 

Estado da Saúde de São Paulo um técnico de nível superior, que será o Responsável Técnico (RT) pelo 

SINASC e SIM no município. 

        O Programa de Estatísticas Vitais (SIM e SINASC) possui uma rede estruturada em diversos 

níveis de gestão, sendo o município o núcleo principal. No âmbito estadual, o município conta com o apoio 

de um Responsável Técnico Regional, localizado fisicamente no Grupo de Vigilância Epidemiológica 

(GVE), e de uma equipe da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, no Centro de Informações 

Estratégicas em Vigilância à Saúde (CIVS). O município conta com o suporte contínuo do Grupo de 

Vigilância Epidemiológica (GVE) e do CIVS, garantindo o acesso a orientações técnicas e capacitação para 

fortalecer a gestão local. 

        Recomenda-se que o gestor municipal, junto com sua equipe técnica, analise regularmente os 

dados fornecidos pelo SIM e SINASC para identificar áreas críticas e priorizar intervenções de saúde pública 

de forma eficaz. 

 

5.1- Dados de Nascidos Vivos 

        Os dados de nascidos vivos por residência do Município de Jaú, de 2014 a 2023, mostram uma 

tendência de queda no número de nascimentos, mais expressiva a partir de 2017. O número de nascidos vivos 

passou de 1.729 em 2014 para 1.494 em 2023, representando uma diminuição de 13,60 % 

        Essas informações permitem monitorar a evolução da natalidade e planejar políticas de saúde 

pública que respondam adequadamente às mudanças populacionais. 

Figura 6 - Série histórica de nascidos vivos do município de Jaú, 2014 a 2024. 

 

Número de nascidos vivos 

2014 1.729 

2015 1.779 

2016 1.671 

2017 1.615 

2018 1.662 

2019 1.522 

2020 1.495 

2021 1.397 

2022 1.469 

2023 1.494 

2024 1.273 
Fonte: Sistema de Informações Nascidos Vivos  - SINASC/GVE XV Bauru,  

base extraída no dia 05/08/2024* dados preliminares 
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          A análise da faixa etária de parturientes revela padrões importantes na distribuição das 

gestações por diferentes idades. Os dados fornecidos pelo SINASC permitem que gestores de saúde ajustem 

a oferta de serviços conforme as necessidades de cada grupo etário. Isso é fundamental para planejar e 

implementar ações mais eficazes, principalmente em relação a grupos que exigem maior atenção, como 

adolescentes e mulheres acima de 40 anos, cujas gestações podem apresentar riscos aumentados e demandar 

cuidados especializados. 

         Nos últimos dez anos, a proporção de parturientes adolescentes, menores de 19 anos, foi de 

8,0% no município. A faixa etária predominante foi de 19 a 29 anos (50,1%). Também merece destaque a 

proporção de parturientes entre 30 e 39 anos (38,4%) e entre 40 e 49 anos (3,4%), o que demanda uma análise 

mais aprofundada pela área técnica de saúde da mulher devido aos potenciais riscos gestacionais. 

 

Figura 7 - Proporção de nascidos vivos por idade do parturiente  do município de Jaú de 2014 a 2023* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 

 
 

Fonte: Sistema de Informações de Nascidos Vivos - SINASC/GVE XV Bauru,  

base extraída no dia 05/08/2024* dados preliminares 

 

       O parto normal, recomendado para gestações de risco habitual por proporcionar uma recuperação 

materna mais rápida, é comparado ao parto cesáreo, indicado para gestações de médio ou alto risco. Segundo 

a Organização Mundial de Saúde (OMS), a comunidade internacional de saúde considera que a taxa ideal de 

cesarianas deve estar entre 10% e 15% (OMS, 2015). Considerando o contexto brasileiro, a redução para 

pelo menos 25% poderia ser considerada razoável. No entanto, nos últimos 10 anos, a proporção de partos 

cesáreos em Jaú foi de 73,2% (Figura 8), atingindo 80,2% nos últimos 3 anos (Figura 9). Esse desvio 
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significativo em relação à diretriz nacional evidencia a necessidade de ações que melhorem a qualidade da 

assistência pré-natal. 

Figura 8 - Proporção de nascidos vivos por tipo de parto do município de Jaú, 2014 a 2023* 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Fonte: Sistema de Informações de Nascidos Vivos - SINASC/GVE XV Bauru,  
base extraída no dia 05/08/2024* dados preliminares 

 

 
 

Figura 09- Proporção de nascidos vivos por número de consulta de pré-natal do município de Jaú,        

2014 a 2023* 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Sistema de Informações de Nascidos Vivos - SINASC/GVE XV Bauru,                                                                          

base extraída no dia 05/08/2024* dados preliminares 
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       O número de consultas de pré-natal reflete o acesso ao acompanhamento de saúde durante a 

gestação e é um importante indicador de qualidade do atendimento. No Brasil, o Ministério da Saúde, 

conforme portaria que dispõe sobre a Rede Alyne, recomenda pelo menos 7 consultas de pré-natal, 

começando no primeiro trimestre (Brasil, 2024). Em Jaú, nos últimos dez anos, 81,7% dos parturientes 

tiveram acesso a 7 ou mais consultas, 14,6% tiveram entre 4 e 6 consultas, 3,0% realizaram apenas de 1 a 3 

consultas, e apenas 0,6% não realizaram consultas de pré-natal (Figura IO). Esses dados permitem ao gestor 

avaliar e melhorar a qualidade do pré-natal no município, identificando possíveis barreiras ao acesso e 

ajustando políticas para garantir o acompanhamento adequado desde o início da gestação. 

       Anomalias congênitas são alterações estruturais ou funcionais no feto ou recém-nascido, que 

ocorrem durante a vida intrauterina e podem ser detectadas antes, durante ou após o nascimento, tendo um 

papel importante na determinação das causas de mortalidade infantil (Brasil, 2021). O diagnóstico precoce 

permite ações para reduzir a morbimortalidade dos bebês afetados, além de preparar o Sistema de Saúde para 

oferecer assistência adequada. 

       A OMS estima que até 6% dos nascidos vivos no mundo possam apresentar algum tipo de 

anomalia congênita (OMS, 2020). No entanto, no Brasil, a notificação dessas anomalias ainda é inferior a 

1%. Esses dados indicam a necessidade de aprimorar o diagnóstico e o registro de anomalias congênitas, com 

foco na capacitação de profissionais, além de melhorias estruturais e de equipamentos nos serviços de saúde. 

Em Jaú, a proporção de nascidos vivos com alguma anomalia detectada foi de 0,3% de 2014 a 2023, sem 

variação significativa nos anos de 2021 a 2023. 

      Os dados sobre os locais de ocorrência dos nascidos vivos em Jaú, no período de 2014 a 2023, 

indicam que o município é a principal referência para partos, com 98,9% dos nascimentos ocorrendo 

localmente. Além disso, 0,2% dos nascimentos ocorrem fora da abrangência da RRAS 9. 

                   Essas informações permitem ao gestor monitorar o fluxo de parturientes e identificar a 

necessidade de melhorar ou expandir os serviços de saúde em regiões vizinhas. 

Proporção de parto normal no SUS e na Saúde Suplementar no Município de Jahu 

Número de nascidos vivos – Anos: 2020 a 2024 

Número partos normais 

2020 2021 2022 2023 2024 

476 282 333 257 0 

 

% Partos normais 

2020 2021 2022 2023 2024 

21,89 20,02 22,48 17,08 0 
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Proporção de gravidez na adolescência entre a faixa de 10 a 19 anos no Município de Jahu – 

 Anos: 2020 a 2024 

 

Proporção de gravidez na adolescência (em %) 

2020 2021 2022 2023 2024 

9,54 9,30 7,69 8,64 0 

 

Número de nascidos vivos de mães adolescentes 

2020 2021 2022 2023 2024 

144 131 114 130 0 

 

 

5.2- Perfil de Morbimortalidade 

 

                   Entre os fatores que contribuem para o processo de transição demográfica, estão a queda nas 

taxas de fecundidade e natalidade e um progressivo aumento na proporção de idosos, favorecendo o aumento 

das doenças crônico-degenerativas (doenças cardiovasculares, câncer, diabetes, doenças respiratórias, osteo-

porose, doenças neurodegenerativas, a transição nutricional, com diminuição expressiva da desnutrição e 

aumento do número de pessoas com excesso de peso (sobrepeso e obesidade)). Somam-se a isso, o aumento 

dos traumas decorrentes das causas externas (violências, acidentes domésticos e demais tipos de acidentes e 

envenenamentos).     

 

                  A série histórica de mortalidade por doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) mostra uma 

tendência com baixo grau de variabilidade para mais ou para menos, ao longo dos anos. Apesar de não serem 

transmissíveis, há taxas elevadas de mortalidade por Doenças Crônicas Não Transmissíveis, decorrentes da 

maior incidência destas doenças na população, que está associada à frequência de fatores de risco, como: 

hipertensão, obesidade, hipercolesterolêmica, diabetes (associadas, inclusive, a hábitos alimentares inade-

quados), tabagismo, alcoolismo, sedentarismo e estresse. 
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Tabela 5- Morbidade Hospitalar por Grupos de Causas 

Internações por Capítulo CID-10   

Diagnóstico CID10 (capítulo) 2021 2022 2023 2024 TOTAL 

Capítulo I Algumas doenças infecciosas 

e parasitárias   

1.539 715 652 939 3.845 

Capítulo II Neoplasias (tumores) 8.171 8.765 9.167 10.404 36.507 

Capítulo III Doenças sangue órgãos he-

mat e transt imunitário   

285 331 357 293 1.266 

Capítulo IV Doenças endócrinas nutrici-

onais e metabólicas   

241 260 272 320 1.093 

Capítulo V Transtornos mentais e com-

portamentais   

1.204 1.889 2.076 1.106 6.275 

Capítulo VI Doenças do sistema ner-

voso   

167 202 240 255 864 

Capítulo VII Doenças do olho e anexos   13 11 8 32 64 

Capítulo VIII Doenças do ouvido e da 

apófise mastóide   

5 17 18 22 62 

Capítulo IX Doenças do aparelho circu-

latório   

1.243 1.794 1.775 1.728 6.540 

Capítulo X Doenças do aparelho respi-

ratório   

1.125 1.647 1.854 1.812 6.438 

Capítulo XI Doenças do aparelho diges-

tivo   

1.258 1.959 2.054 1.991 7.262 

Capítulo XII Doenças da pele e do te-

cido subcutâneo   

189 232 337 375 1.133 

Capítulo XIII Doenças sistema osteo-

muscular e tecido conjuntivo   

89 147 214 248 698 

Capítulo XIV Doenças do aparelho ge-

niturinário   

1.741 1.947 2.017 1.961 7.666 

Capítulo XV Gravidez parto e puerpério   2.045 2.183 2.143 1.848 8.219 

Capítulo XVI Algumas afecções origi-

nadas no período perinatal   

298 342 336 387 1.363 

Capítulo XVII Malformações congêni-

tas deformidades e anomalias cromossô-

micas   

18 28 30 42 118 

Capítulo XVIII Sintomas sinais e acha-

dos anormais exames clínicos e labora-

toriais   

997 670 887 703 3.257 

Capítulo XIX Lesões envenenamentos e 

algumas outras consequências causas 

externas   

1.504 1.775 1.787 1.879 6.945 

Capítulo XXI Contatos com serviços de 

saúde 

196 251 273 233 953 

TOTAL 22.328 25.165 26.497 26.578 100.568 
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 Verifica-se que o número total de internações apresentou um aumento em todos os anos, grada-

tivamente. Na tabela acima, considerando os anos de 2021, 2022, 2023 e 2024, temos o que se segue: em 

2022 houve 2.837 internações a mais que em 2021 (11,27%); em 2023 apura-se 26.497 internações, um 

aumento de 1.332 (10,53%); e por fim, em 2024 totaliza-se 26.578, onde há um aumento de 81 internações 

(0,3%). Apesar do constante crescimento, ocorreu uma alta percentual menor com o passar dos anos. 

  

 5.2.1- Morbidade Hospitalar SUS   

Análise: 

 Examinando o quadro de internações no município de Jaú, tem-se que a maior demanda em 

todos os quatro anos dá-se por neoplasias (tumores), Capítulo II CID-10. Além do quantitativo ser bem su-

perior às demais internações, os números subiram ano após ano, tendo seu maior índice no ano de 2024 

(13,45%). Em segundo plano, há gravidez, parto e puerpério (Capítulo XV CID-10), com 8.219 internações. 

Neste caso, para o ano de 2024 houve uma redução nas internações, onde o total é de 1.848. As doenças do 

aparelho geniturinário, constante do Capítulo XIV CID-10 tem 1.961 internações para o ano de 2024. A 

quarta maior causa de internações são as doenças do aparelho digestivo (Capítulo XI CID-10), com 1.991 

internações em 2024. Em quinto lugar temos lesões envenenamentos  e algumas outras consequências causas 

externas (Capítulo XIX CID-10), com 1.879 internações em 2024. Em seguida há as doenças do aparelho 

circulatório (Capítulo IX CID-10), somando 1.728 internações para 2024. As doenças do aparelho respirató-

rio (Capítulo X CID-10) aparecem em sétimo lugar com 1.812 internações. Os transtornos mentais e com-

portamentais (Capítulo V CID-10) estão em oitavo lugar com 1.106 internações para o ano de 2024. 

 Em análise, a oscilação entre os totais de internações decorre de: no ano de 2021 para 2022 

foram 16 Capítulos CID-10 que tiveram aumento; de 2022 para 2023 houve 15 Capítulos; e de 2023 para 

2024 o aumento foi em 11 Capítulos CID-10. Conclui-se que o acréscimo na totalização das internações deu-

se ao alto índice do Capítulo II CID-10 Neoplasias (tumores). 

 

5.3-Mortalidade 

         O Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) tem um papel crucial ao fornecer dados 

detalhados sobre óbitos, permitindo que gestores de saúde identifiquem causas prioritárias de mortalidade e, 

com isso, possam desenvolver ações direcionadas de prevenção e controle. 

                     Os dados de óbitos dos residentes do município de Jaú/ de 2014 a 2023, mostram uma tendência 

de crescimento, com um aumento mais expressivo no ano de 2021, possivelmente associado à pandemia da 

covid-19. O número de óbitos passou de 1151 em 2014 para 1135 em 2023 
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5.3.1 - Série histórica de óbitos gerais do município de Jaú, 2014 a 2023 

2014 1.151 

2015 1.139 

2016 1.099 

2017 1.103 

2018 1.072 

2019 1.049 

2020 1.127 

2021 1.558 

2022 1.289 

2023 1.135 

2024 1.167 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru,  

base extraída no dia 05/08/2024 * dados preliminares 

 

    A Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-

IO) é um documento que atribui códigos a doenças e problemas de saúde, de forma estruturada por capítulos 

e categorias, facilitando seu uso para classificar as doenças e, consequentemente, as causas de morte (OMS, 

2008). Esse documento foi elaborado e organizado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em colabo-

ração com centros de vários países. Seu objetivo é padronizar a nomenclatura das patologias, permitindo seu 

uso pelos países associados à OMS e garantindo a comparabilidade entre eles. Periodicamente, a CID passa 

por revisões e atualizações, estando atualmente em curso a nova versão, denominada CID-II. 

        A Tabela 6 mostra a distribuição de óbitos de residentes no município de Jaú, segundo os 

capítulos da CID-IO, nos últimos 10 anos (2014 a 2023). De acordo com essa distribuição, há predomínio de 

óbitos por neoplasias (2.114 óbitos), doenças do aparelho circulatório (2.102 óbitos) e doenças do aparelho 

respiratório (2.074 óbitos). Com base nos dados fornecidos pelo SIM, o município de Jaú pode adaptar e 

direcionar suas políticas de saúde para grupos de maior risco, como a implementação de programas de 

prevenção de doenças cardiovasculares e neoplasias. 
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Tabela 6 - Número de óbitos por causas do capítulo da CID-IO do município de Jaú, 2014 a 2023* 

Causa (Cap.CID10) 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 Total 

l.  Algumas doenças infecciosas e parasitárias 42 39 45 48 34 47 130 484 99 63 1.031 

II.  Neoplasias (tumores) 183 210 207 197 210 195 211 227 233 241 2.114 

III. Doenças do sangue e dos órgãos hemato-

poiéticos 
6 4 1 7 5 2 2 7 6 4 44 

IV.  Doenças endócrinas nutricionais e 

metabólicas 
41 35 38 35 28 33 51 59 61 34 415 

V.  Doenças de transtornos mentais 

 e comportamentais 
3 4 3 7 6 6 9 7 10 9 64 

VI. Doenças do sistema nervoso 30 17 27 28 31 21 31 28 36 48 297 

VII. Doenças do olho e anexos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

VII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 

IX. Doenças do aparelho circulatório 213 190 187 198 170 174 205 266 288 219 2.102 

X. Doenças do aparelho respiratório 206 251 232 209 227 228 165 154 207 195 2.074 

XI. Doenças do aparelho digestivo 78 59 60 71 66 62 60 49 59 53 617 

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 3 4 3 4 5 4 4 3 19 15 64 

XIII. Doenças do sistema osteomuscular e do 

tecido 
4 2 2 6 9 4 6 7 2 1 43 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 45 43 37 44 39 44 50 56 65 60 483 

XV. Gravidez parto e puerpério 0 1 2 0 0 1 0 3 1 1 9 

XVI. Algumas afecções originadas no perí-

odo perin. 
26 30 21 22 23 12 22 20 17 16 209 

XVII. Malformações congênitas, deformida-

des 
7 8 6 4 6 3 1 4 7 10 56 

XVIII. Sintomas, sinais e achados anormais 

de exam 
190 166 149 167 150 157 112 105 105 97 1.398 

XIX. Lesões, envenenamentos e algumas ou-

tras cor 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

XX. Causas externas de morbidade e morta-

lidade 
74 76 78 56 63 56 68 79 82 69 701 

TOTAL 1.151 1.139 1.099 1.103 1.072 1.049 1.127 1.558 1.289 1.135 11.722 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru, base extraída no dia 05/08/2024 * dados preliminares 
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         O perfil geral da mortalidade no período de 2014 a 2023, segundo faixa etária, revela diferenças 

entre os grupos populacionais, o que pode contribuir para o aprimoramento das políticas públicas (Tabela 7). 

No grupo de 20 a 39 anos, as causas externas (acidentes e violências) aparecem como a principal causa de 

óbito (200 óbitos), com um número muito superior às segundas causas de morte: doenças infecciosas e 

parasitárias (68 óbitos) de neoplasias (59 óbitos). Na faixa etária de 40 a 59 anos, a principal causa de óbito 

são a neoplasias (479 óbitos), seguida doenças do aparelho circulatório (328), e as causas externas de 

mortalidade ainda representam um número significativo (174 óbitos). 

                    Na faixa etária de 60 anos ou mais, há um predomínio acentuado das mortes por doenças do 

aparelho respiratório (1.853 óbitos), seguidas do aparelho circulatório (1.713 óbitos), de neoplasias (1.562 

óbitos). Por outro lado, ao analisar a faixa entre 1 a 19 anos, observa-se que a principal causa de óbito são as 

causas externas (45 óbitos), seguidas de neoplasias (13 óbitos) e doenças do sistema nervoso (10 óbitos). 

 

Tabela 6 - Número de óbitos por causas do capítulo da CID-IO, segundo faixa etária, do município de 

Jaú, 2014 a 2023* 

 

Causa (Cap 

CID1O) 
2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 Total 

I- Algumas doenças infeccio-

sas e parasitárias 
42 39 45 48 34 47 130 484 99 63 1.031 

II-Neoplasias (tumores) 183 210 207 197 210 195 211 227 233 241 2.114 

III-Doenças do sangue e dos 

órgãos hematopoiéticos 
6 4 1 7 5 2 2 7 6 4 44 

IV-Doenças endócrinas nutri-

cionais e metabólicas 
41 35 38 35 28 33 51 59 61 34 415 

V-Transtornos mentais e com-

portamentais 
3 4 3 7 6 6 9 7 10 9 64 

VI-Doenças do sistema ner-

voso 
30 17 27 28 31 21 31 28 36 48 297 

VII-Doenças do olho e anexos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

VIII-Doenças do ouvido e da 

apófise mastóide 
0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 
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IX- Doenças do aparelho cir-

culatório 
213 190 187 198 170 174 205 266 280 219 2.102 

X-Doenças do aparelho respi-

ratório 
206 251 232 209 227 228 165 154 207 195 2.074 

XI-Doenças do aparelho di-

gestivo 
78 59 60 71 66 62 60 49 59 53 617 

XII-Doenças da pele e do te-

cido subcutâneo 
3 4 3 4 5 4 4 3 19 15 64 

XIII-Doenças do sistema os-

teomuscular e do tecido 
4 2 2 6 9 4 6 7 2 1 43 

XIV-Doenças do aparelho ge-

niturinário 
45 43 37 44 39 44 50 56 65 60 483 

XV-Gravidez parto e puerpé-

rio 
0 1 2 0 0 1 0 3 1 1 9 

XVI-Algumas afecções 

originadas no período Perin 
26 30 21 22 23 12 22 20 17 16 

 

209 

 

XVII-Malformações congêni-

tas, deformidades e sinais e 

achados 
7 8 6 4 6 3 1 4 7 10 56 

XVIII. Sintomas anormais de 

exames 
190 166 149 167 150 157 112 105 105 97 1.398 

XIX-Lesões, envenenamen-

tos e algumas outras 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

XX- Causas externas de mor-

bidade e mortalidade 
74 76 78 56 63 56 68 79 82 69 701 

Total 1.151 1.139 1.099 1.103 1.072 1.049 1.127 1.558 1.289 1.135 11.722 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru,  

base extraída no dia 05/08/2024 * dados preliminares 
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       O perfil geral da mortalidade no período de 2014 a 2023, segundo faixa etária, revela diferenças 

entre os grupos populacionais, o que pode contribuir para o aprimoramento das políticas públicas (Tabela 6). 

No grupo de 20 a 39 anos, as causas externas (acidentes e violências) aparecem como a principal causa de 

óbito (200 óbitos), com um número muito superior às segundas causas de morte: doenças infecciosas e 

parasitárias (68 óbitos) de neoplasias (59 óbitos). Na faixa etária de 40 a 59 anos, a principal causa de óbito 

são a neoplasias (479 óbitos), seguida doenças do aparelho circulatório (328), e as causas externas de 

mortalidade ainda representam um número significativo (174 óbitos). 

       Na faixa etária de 60 anos ou mais, há um predomínio acentuado das mortes por doenças do 

aparelho respiratório (1.853 óbitos), seguidas do aparelho circulatório (1.713 óbitos), de neoplasias (1.562 

óbitos). Por outro lado, ao analisar a faixa entre 1 a 19 anos, observa-se que a principal causa de óbito são as 

causas externas (45 óbitos), seguidas de neoplasias (13 óbitos) e doenças do sistema nervoso (10 óbitos). 

 

Tabela 6 - Número de óbitos por causas do capítulo da CID-IO, segundo faixa etária,  

do município de Jaú, 2014 a 2023* 

 

Causa (Cap CID1O) IGN <1a 01-04a 05-19a 20-39a 45-59a 60-79a 80 e + Total 

I- Algumas doenças infecciosas e 

parasitárias 
0 6 2 4 68 275 440 236 1.031 

II-Neoplasias (tumores) 1 0 5 8 59 479 1.124 438 2.114 

III-Doenças do sangue e dos ór-

gãos hematopoiéticos 
0 0 0 2 4 7 21 10 44 

IV-Doenças endócrinas nutricio-

nais e metabólicas 
0 0 0 2 7 77 205 124 415 

V-Transtornos mentais e compor-

tamentais 
0 0 0 0 4 25 19 16 64 

VI-Doenças do sistema nervoso 0 1 0 10 16 26 87 157 297 

VIII-Doenças do ouvido e da 

apófise mastóide 
0 0 0 0 0 1 0 0 1 

IX- Doenças do aparelho circula-

tório 
1 1 1 4 54 328 958 755 2.102 
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X-Doenças do aparelho respira-

tório 
0 5 3 3 38 172 821 1.032 2.074 

XI-Doenças do aparelho diges-

tivo 
0 1 0 3 27 163 270 153 617 

XII-Doenças da pele e do tecido 

subcutâneo 
0 0 0 0 4 10 28 22 64 

XIII-Doenças do sistema osteo-

muscular e do tecido 
0 0 0 1 3 4 18 17 43 

XIV-Doenças do aparelho geni-

turinário 
0 1 0 2 5 40 167 268 483 

XV-Gravidez parto e puerpério 0 0 0 2 7 0 0 0 9 

XVI-Algumas afecções origina-

das no período Perim 
0 103 0 0 0 0 0 106 209 

XVII-Malformações congênitas, 

deformidades e an, sinais e acha-

dos 
0 32 2 3 4 5 5 5 56 

XVIII. Sintomas anormais de 

exames 
1 3 0 3 36 205 559 591 1.398 

XX- Causas externas de morbi-

dade e mortalidade 
0 7 10 35 200 174 133 142 701 

Total 3 160 23 82 536 1.991 4.855 4.072 11.722 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru, base extraída no dia 05/08/2024 * dados preliminares 

 

 

      Os locais onde ocorreram os óbitos dos residentes de Jaú, no período de 2014 a 2023, estão 

apresentados na Tabela 7. A Santa Casa de Jaú é o principal local de ocorrência de óbitos, com 60,0% dos 

casos, seguido do Hospital Amaral Carvalho, com 15,7%, e pelo Hospital Unimed Regional Jau, com 0,9%. 

Juntos, esses três estabelecimentos respondem por mais de três quartos dos atendimentos ocorridos no 

município. Vale destacar que 20,4% dos óbitos ocorrem em outros locais, como domicílios, vias públicas, 

entre outros. 
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Tabela 7 - Número e proporção de óbitos por local de ocorrência dos residentes do município de Jaú, 
2014 a 2023* 

 

ESTABELECIMENTOS N. % 

Santa Casa de Jaú 6.963 60,0 

Hospital Amaral Carvalho 1.828 15,7 

Hospital UNIMED Regional Jau 100 0,9 

Hospital Estadual Bauru 59 0,5 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 51 0,4 

Hospital Thereza Perlatti Jau 46 0,4 

Hospital de Base Bauru 21 0,2 

Pronto Atendimento Distrito de Potunduva 19 0,2 

Hospital UNIMED 17 0,1 

Hospital Beneficência Portuguesa 6 0,1 

Demais Estabelecimentos 136 1,2 

Ocorrência em outros locais 2.366 20,0 

TOTAL 11.612 100 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru,   

base extraída no dia 05/08/2024 * dados preliminares. 

 
      O conhecimento completo das causas dos óbitos, ou seja, com causas bem definidas, é 

fundamental para o planejamento e direcionamento adequado das ações de saúde. Todos os municípios têm 

um indicador no Sistema de Pactuação dos Indicadores (SISPACTO), que é o percentual de óbitos com causa 

definida, cuja meta estadual é de 96%. 

    Causas bem definidas são aquelas que subsidiam o gestor no desenvolvimento das ações de saúde 

pública. Internacionalmente, o termo Garbage Code é utilizado para descrever causas que não permitem a 

definição de ações preventivas (Brasil, 2024). No Brasil, essas causas são denominadas de 'Causas Garbage' 

(CG). 
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    Informações do Ministério da Saúde indicam que aproximadamente 33% das mortes no país são 

atribuídas ao conjunto de causas garbage (Brasil, 2024). O Ministério da Saúde, em parceria com as 

Secretarias Estaduais, tem desenvolvido uma série de iniciativas para reduzir a proporção de óbitos com 

causas básicas garbage, registradas no Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), visando reduzir 

esse percentual para, no máximo, 10%. 

                 Cabe aos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde promover a sensibilização e capacitação dos 

profissionais médicos da sua área de atuação para o preenchimento adequado da declaração de óbito, além 

de conduzir a investigação dos óbitos para possível reclassificação em causas bem definidas. Dessa forma, o 

município atinge uma estatística de qualidade, demonstrando as reais situações que levaram ao óbito. 

                 No período de 2014 a 2023, o município Jaú apresentou 35,0% de seus óbitos com causas básicas 

garbage,(Causas básicas garbage" refere-se a causas de morte pouco úteis e ambíguas registradas no sistema 

de saúde, como insuficiência cardíaca ou insuficiência cardíaca e respiratória, que não permitem planejar 

ações de saúde pública adequadas), Essas causas geralmente resultam de declarações de óbito incompletas, 

ilegíveis ou imprecisas, e investigações posteriores podem esclarecer a causa básica real, como um infarto 

do miocárdio, em vez de uma insuficiência cardíaca genérica). As principais causas de óbito com causas 

garbage registradas no município incluem pneumonias (6,3%) e outras causas mal definidas (6,1%), como 

apresentado na Tabela 8. 

Tabela 8 - Número e proporção de óbitos com causas garbage do município de Jaú, 2014 a 2023* 
 

Total de Óbitos por ocorrência N % 

Total de Óbitos C. Garbage 21.377 100 

J18.9 Pneumonia NE 1357 6,3 

R99 Outr causas mal definidas e NE mortalidade 1304 6,1 

J18.0 Broncopneumonia NE 501 2,3 

C80 Neopl malig s/especificação de localiz 164 Acid vasc cerebr NE como hemorragia isquemica 439 2,1 

A41.9 Septicemia NE 306 1,4 

J69.0 Pneumonite dev alimento ou vomito 251 1,2 

150.9 Insuf cardiaca NE 162  

169.4 Sequelas acid vasc cerebr NE c/hemorr isqu 133 0,6 

110 Hipertensão essencial 130  

C79.8 Neopl malig secund de outr localiz espec 116 0,5 

J15.9 Pneumonia bacter NE 109 0,5 

150.0 Insuf cardiaca congestiva 98 0,5 

Outros Garbage 1892 8,6 

 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru, base extraída no dia 05/08/2024 * dados 
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                Ainda que mundialmente o código B34.2 da CID-IO seja considerado uma causa garbage, no Brasil 

ele foi escolhido para a identificação das mortes por covid-19. Ao longo desse período (2014 a 2023), este 

município apresentou 908 mortes por B34.2 não computadas na Tabela 8a 

  As doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), como doenças do aparelho circulatório, diabetes, 

câncer e doenças respiratórias, representam uma parte significativa da mortalidade prematura, ou seja, mortes 

que ocorrem entre 30 e 69 anos. Isso reflete o número de óbitos que acontecem antes da expectativa de vida 

estimada para a população. 

  O acompanhamento da taxa de mortalidade prematura por DCNT é crucial para o planejamento e a 

pactuação de serviços, além de ser essencial para direcionar e desenvolver programas de prevenção e 

promoção da saúde. 

  Em 2011, o Brasil lançou o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças 

Crônicas Não Transmissíveis (DCNT), com o objetivo de reduzir a mortalidade prematura por essas doenças 

em 2% ao ano (Brasil, 2021). 

  No município de Jaú, entre 2010 e 2021, observou-se uma redução na taxa de mortalidade prematura 

por DCNT, com uma queda mais expressiva em 2019. A tendência linear ao longo desse período mostrou um 

declínio de 9,2% no número de óbitos prematuros por DCNT (Figura 14). No entanto, o ano de 2020 foi 

atípico, devido à pandemia da covid-19, que teve forte impacto na assistência à saúde da população, 

especialmente entre os portadores de DCNT. A pandemia da covid-19, entre 2020 e 2023, foi responsável 

por 12,2% dos óbitos entre os munícipes de Jaú. 

 A variação anual da taxa de mortalidade prematura por DCNT, do município de Jaú de 2010 a 2021 

pode ser visualizada na Tabela 9. 

 

Tabela 9 - Variação anual da taxa de mortalidade prematura por DCNT,  

município de Jaú, 2010 a 2021* 

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

323,0 318,0 

-1,6 

326,5 

2,7 

257,4 

-21,2 

283,6 

10,2 

283,8 

0,1 

257,7 

-9,2 

246,9 

-4,2 

258,0 

4,5 

217,4 

-15,7 

246,7 

13,5 

293,4 

18,9 
Fonte: Divisão de Doenças Crônicas Não Transmissíveis CVE/CCD/SES-SP, 2024 * dados preliminares 

5.3.1-Mortalidade Materna 

   A mortalidade materna é um importante indicador de saúde, não apenas para as mulheres, mas 

também para a qualidade de vida de uma população. Ela reflete o desenvolvimento social e econômico de 

uma região, pois trata-se de um evento evitável em 92% dos casos, segundo o Ministério da Saúde (Brasil, 
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2020). O conhecimento de suas determinantes permite avaliar fatores como a necessidade, oferta e condições 

de acesso aos serviços de saúde, além de sua relação com a disponibilidade ê qualidade desses serviços. 

 A série histórica da Razão de Mortalidade Materna (RMM) do município de Jaú e do estado de São 

Paulo, de 2014 a 2023, pode ser visualizada na Figura 15. Verifica-se uma tendência de queda nos anos de 

2022 e 2023, nos quais não ocorreram óbitos. 

 A meta estadual é reduzir a taxa de mortalidade materna para menos de 30 óbitos por 100.000 

nascidos vivos. 

 Os óbitos maternos ocorridos até 42 dias após o parto são utilizados para o cálculo da RMM, e no 

período analisado o total foi de 9 óbitos. Entretanto, para fins de vigilância, o monitoramento e a investigação 

abrangem todos os óbitos ocorridos desde a concepção até 364 dias após o parto, denominados óbitos 

maternos totais, cujo número também foi de 9 no período, conforme demonstrado 

na tabela 10. 

Figura 11-Série histórica da razão de Morte Materna no município de Jaú, 2014 a 2023 

 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade -SIM/GVE XV Bauru,  

base extraída no dia 05/08/2024* dados preliminares. 

 

 

 

Tabela 10 - Número de óbitos maternos totais do município de Jaú, 2014 a 2023* 

Óbito Materno até 42 dias após o parto 

2014 2015 o 1 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

2 o o 1 0 3 

2022 
1 

2023 
1 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru,  
base extraída no dia 05/08/2024 * dados preliminares 
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  As causas de óbito materno no município de Jaú, conforme os capítulos da CID-IO, indicam um 

predomínio de causas evitáveis, conforme apresentado na Tabela 11. Essas causas, que podem ser prevenidas 

total ou parcialmente por meio de ações efetivas dos serviços de saúde, refletem a importância de monitorar 

e investigar adequadamente todos os óbitos maternos, como já demonstrado na análise da Razão de 

Mortalidade Materna (RMM). O acompanhamento constante dessas causas e a adoção de medidas 

preventivas são essenciais para garantir a redução contínua das mortes evitáveis e alcançar as metas de saúde 

pública estabelecidas. 

Tabela 11 - Número e proporção de óbitos maternos totais, segundo as primeiras causas do  
município de Jaú, 2014 a 2023* 

 
 

Causa Óbito (n) Óbito(%) 

Total                   9                                               100% 

098.5 Outr doenças virais compl gravidez parto puer 3 33,3 

072.2 Hemorragias pós-parto  tard e secund 1 11,1 

075.9 Complic do trabalho de parto e do parto NE  1 11,1 

085 Infecção puerperal 1 11,1 

090.3 Cardiomiopatia no puerpério 1 11,1 

090.9 Complicações do puerpério NE  1 11,1 

 099.0099.5 Doenças aparelho respiratório 

complicações - Gravidez parto puerpério 

  

1 11,1 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru, base extraída no dia 05/08/2024 * dados preliminares 

 

  A investigação de óbitos maternos desempenha um papel fundamental no monitoramento contínuo 

da Mortalidade Materna. A meta nacional estabelece que 100% dos óbitos maternos devem ser investigados 

e concluídos oportunamente em até 120 dias após o evento. 

             A análise de cada óbito materno permite identificar os fatores e determinantes que influenciaram sua 

ocorrência, como desigualdades sociais e falhas na disponibilidade e qualidade dos serviços de saúde. Isso 

possibilita o direcionamento de investimentos em políticas de inclusão social, organização e qualificação dos 

serviços, visando à melhoria da saúde da mulher e, consequentemente, à redução da mortalidade materna. 
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 O município de Jaú registrou 1 óbito materno em 2022 e 1 em 2023, e os dois casos foram 

investigados. 

 5.3.2-Mortalidade de Mulher em Idade Fértil 

A investigação de óbitos de mulheres em idade fértil (MIF), no Brasil, abrange a faixa etária de 10 a 

49 anos (Brasil, 2008). Essa investigação tem como objetivo identificar óbitos maternos não declarados, 

contribuindo para O melhor entendimento da magnitude da mortalidade materna e de suas causas. Permite 

também melhorar a qualidade da assistência à gravidez, parto e puerpério, além de desenvolver programas e 

ações de prevenção e intervenção, visando reduzir a mortalidade materna. 

Observa-se um aumento nos óbitos de MIF entre 2020 e 2022, possivelmente associado à pandemia 

da covid-19. 

Em 2023 0 número de óbitos em mulheres em idade fértil começa a diminuir. No entanto, a tendência 

linear ao longo do período analisado foi positiva, com um crescimento acumulado de 14,7% 

              O perfil geral da mortalidade em mulheres na faixa etária de 10 a 49 anos, no período de 2014 a 

2023, segundo os capítulos da CID-10 ( Tabela 12), mostra um predomínio de óbitos por neoplasias (26,1%), 

seguido por doenças infecciosas (14,4%) e doenças do aparelho circulatório (13,3%). 

A saúde da mulher é uma prioridade de saúde pública. O acompanhamento da mortalidade em 

mulheres em idade fértil permite monitorar a saúde feminina na fase reprodutiva, contribuindo para o 

planejamento e implantação de políticas públicas que visam reduzir o adoecimento e a mortalidade nessa 

faixa etária. 

Tabela 13- Numero e percentual de óbitos de mulher em idade fértil por capitulo da CID – 10 do 

município de Jaú, 2014 a 2023* 

Causa (Cap CID1O) N % 

I- Algumas doenças infecciosas e parasitárias 63 14,4 

II-Neoplasias (tumores) 114 26,1 

III-Doenças do sangue e dos órgãos hematopoiéticos 06 1,4 

IV-Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 14 3,2 

V-Transtornos mentais e comportamentais 2 0,5 

VI-Doenças do sistema nervoso 14 3,2 

VII- Doenças do olho e anexos 0 0,0 
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VIII-Doenças do ouvido e da apófise mastóide 0 0,0 

IX- Doenças do aparelho circulatório 58 13,3 

X-Doenças do aparelho respiratório 33 7,6 

XI-Doenças do aparelho digestivo 22 5,0 

XII-Doenças da pele e do tecido subcutâneo 0 0,0 

XIII-Doenças do sistema osteomuscular e do tecido 2 0,5 

XIV-Doenças do aparelho geniturinário 11 2,5 

XV-Gravidez parto e puerpério 9 2,1 

XVI-Algumas afecções originadas no período perinatal 0 0,0 

XVII-Malformações congênitas, deformidades e an, sinais e achados 4 0,9 

XVIII. Sintomas anormais de exames 29 6,6 

XIX Lesões enven e alg out conseq causas externas 0 0,0 

XX- Causas externas de morbidade e mortalidade 56 12,8 

XXI Contatos com serviços de saúde 0 0,0 

Total 437 100,0 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru, base extraída no dia 05/08/2024 * dados preliminares 

 

              Diversas estratégias vêm sendo desenvolvidas para o enfrentamento da mortalidade    materna. Em 

2008, o Ministério da Saúde tornou obrigatória a investigação de todos os óbitos de mulheres em idade fértil, 

oportunamente concluída em até 120 dias após o evento, com o objetivo de detectar possíveis subnotificações 

de mortes maternas e ampliar o conhecimento sobre as  causas de óbito de mulheres nessa faixa etária, 

permitindo a organização de ações de prevenção e aprimoramento da atenção à Saúde da Mulher (Brasil,   

2008). 

               O município de Jaú registrou 51 óbitos de mulheres em idade fértil no ano de  2022 e 39 óbitos em 

2023, dos quais 1 não apresenta informações de investigação. A proporção de óbitos investigados no 

município foi de 94,1% em 2022 e de 94,9% em 2023. A meta mínima esperada para a investigação óbitos 

em idade fértil no Estado de São Paulo é de 85%. 
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5.4- Mortalidade Infantil 

    A mortalidade infantil, assim como a materna, constitui um importante indicador de saúde de uma 

população, utilizado para avaliar as condições de vida e o desenvolvimento social e econômico de uma região. 

Esse indicador expressa o número de crianças que morrem antes de completar um ano de vida, por cada mil 

crianças nascidas vivas, na população residente em determinado espaço geográfico. 

Entre os determinantes da mortalidade infantil destacam-se a renda média domiciliar; a escolaridade - 

sobretudo do parturiente; oferta de serviços de saúde e o acesso aos serviços básicos de infraestrutura. 

    A mortalidade infantil tem diminuído no Brasil nas últimas décadas (Brasil, 2021). Diversos     

fatores têm contribuído para essa redução, entre eles: a melhoria das condições de vida; a expansão do acesso 

ao saneamento básico; o aumento da escolaridade; a melhoria da atenção à saúde e a expansão das ações e da 

cobertura das atividades de vacinação. 

    Na área da saúde, destaca-se o aprimoramento da assistência ao parto e à gestante; a ampliação do 

acesso ao pré-natal; a expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família (ESF); a vinculação da 

gestante ao local de parto; a melhoria da assistência ao recém-nascido na maternidade; a alta responsável; o 

acompanhamento da criança no primeiro ano de vida; a organização das redes regionais de assistência à 

gestante e à criança; a capacitação de profissionais; entre outros (Brasil, 2008). 

     No município de Jaú, o coeficiente de mortalidade infantil apresentou queda, sobretudo a partir de 

2018 — 13,7 óbitos de menores de 1 ano por 1.000 nascidos vivos, chegando ao coeficiente de 6,1 em 20220. 

Embora tenha um novo aumento em 2023, a tendência linear ao longo destes anos evidencia essa diminuição 

do coeficiente de mortalidade infantil no município (Figura 12). 

Figura 12 - Série histórica do coeficiente de mortalidade infantil do município de Jaú, 2014 a 2023* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Base Sistema de Informações de Mortalidade – SES – acessado em 17/10/2024 
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        A classificação dos óbitos infantis como evitáveis é um indicador sensível da qualidade da 

assistência prestada, sendo fundamental para monitorar e avaliar os serviços de saúde, além de auxiliar no 

planejamento de medidas para sua redução. Como mencionado, as causas de mortes evitáveis são aquelas que 

podem ser prevenidas, total ou parcialmente, pela disponibilização de ações oportunas e qualificadas dos 

serviços de saúde. 

      O Ministério da Saúde, com o apoio de vários especialistas, elaborou em 2008 uma proposta de 

lista brasileira de causas de morte evitáveis por intervenções do Sistema Único de Saúde (SUS), com a 

recomendação de que seja atualizada sempre que novos saberes e tecnologias sejam incorporados às práticas 

de atenção à saúde. A última atualização dessa lista ocorreu em 2010 (Malta et ala, 2010). 

     Os óbitos de menores de um ano no município de Jaú, no período de 2014 a 2023, segundo a lista 

brasileira de causas evitáveis (Tabela 14), mostram que 69,4% dos óbitos ocorridos nesse grupo etário foram 

devido a causas evitáveis, sendo que 60,6% podem ser reduzidas pela melhoria das ações de atenção à mulher 

na gestação e parto, bem como pela qualificação da atenção ao recém-nascido.  

     Dentre essas causas evitáveis, destacam-se aquelas que podem ser prevenidas por uma atenção 

adequada à mulher durante a gestação (28,1%). Intervenções de saúde nessas áreas possibilitarão melhorias 

que podem contribuir para a redução da mortalidade infantil. Destaca-se o percentual de causas não 

claramente evitáveis de 27,5% evidenciando a importância da investigação epidemiológica para a elucidação 

das reais causas de morte. 

 

Tabela 14 - Número e percentual de óbito infantil por causa evitável do município de Jaú, 2014 a 2023* 

 

Causas Evitáveis < 1 ano                                                       N                      % 

1- Causas Evitáveis 111 69,4 

1.1. Reduzíveis peças ações de imunização 0 0 

1.2. Reduz. atenção gestação parto feto recém-nascido 97 60,6 

1.2.1. Reduzíveis atenções à mulher na gestação 45 28,1 

1.2.2. Reduz por adequada atenção à mulher no parto 7 4,4 

1.2.3. Reduzíveis adequadas atenções ao recém-nas-

cido 
45 28,1 

1.3. Reduz ações diagnóstico e tratamento adequado 6 3,8 
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1.4. Reduz. Ações promoção à saúde vinc.Aç.At 8 5 

2. Causas mal definidas 5 3,1 

3- Demais causas (não claramente evitáveis) 44 27,5 

Total 160 100 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru,  

base extraída no dia 05/08/2024 * dados preliminares 

 

       Conhecer a causa dos óbitos infantis é fundamental para orientar intervenções preventivas. Em 

2010, o Ministério da Saúde estabeleceu a obrigatoriedade da vigilância dos óbitos infantis e fetais em todos 

os serviços que compõem o Sistema Único de Saúde (SUS) (Brasil, 2010). Atualmente, a investigação dos 

óbitos infantis faz parte da lista nacional de notificação compulsória de doenças, agravos e eventos de Saúde 

Pública, abrangendo todos os serviços de saúde, tanto públicos quanto privados, em todo o território nacional. 

       A investigação de óbitos infantis, que deverá ser realizada e concluída oportunamente em até 120 

dias após o evento, tem como objetivo melhorar a qualidade das informações registradas, dar visibilidade aos 

problemas através da identificação de suas causas, e compreender os fatores que influenciaram sua ocorrência 

(Brasil, 2010). Além disso, busca-se avaliar a possibilidade de prevenção, monitorar e aprimorar a assistência 

prestada durante o pré-natal, parto, nascimento e ao recém-nascido, subsidiando o planejamento e a 

implementação de medidas que possam reduzir a mortalidade infantil. 

      O município de Jaú registrou 9 óbitos em menores de 1 ano de idade no ano de 2022 e  em 2023, 

em ambos os anos 1 dos óbitos não apresenta informação de investigação. A proporção de óbitos infantis 

investigados no município foi de 66,7% em 2022 e de 75% em 2023 (Figura 19). 

Figura 19 - Proporção de óbito infantil investigado do município de Jaú, 2022 e 2023* 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru,  

base extraída no dia 05/08/2024 * dados preliminares
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5.4.1- Mortalidade Fetal 

 

 Óbito fetal é a morte de um feto antes da expulsão ou extração completa do corpo da mãe, 

independentemente da duração da gestação. A identificação do óbito fetal ocorre quando o feto não 

respira ou apresenta outros sinais de vida, como batimentos cardíacos ou pulsações do cordão umbilical, 

após ser separado da mãe. Para a emissão da declaração de óbito, é necessário que o óbito fetal tenha 

ocorrido a partir da 22 a semana de gestação, com o feto pesando igual ou superior a 500 g ou com 

estatura a partir de 25 cm. 

 

 Os óbitos fetais são, em sua maioria, evitáveis e estão intimamente ligados a problemas que 

ocorrem durante a gestação e o parto, como o peso ao nascer e as condições de acesso aos serviços de 

saúda A qualidade da assistência pré-natal e durante o parto desempenha um papel crucial na prevenção 

dessas mortes. No entanto, a mortalidade fetal ainda é um tema com pouca visibilidade nos serviços e 

entre os profissionais de saúde. Isso indica a necessidade de um maior investimento em sua avaliação, 

acompanhamento e, sobretudo, na melhoria da qualidade das informações, já que a mortalidade fetal 

representa a morte de crianças viáveis antes mesmo de nascerem. 

 

  A série histórica do coeficiente de mortalidade fetal no município de Jaú, no período de 2014 

a 2023, mostra uma queda a partir de 2015, com o coeficiente caindo de 10,1 para 5,9 em 2019. No 

entanto, houve um aumento nos anos de 2020 a 2022, que pode estar associado à pandemia da covid-

19. Apesar desse aumento temporário, a tendência geral no período foi de queda, com uma redução de 

18% . 

            Os óbitos fetais em Jaú, no período de 2014 a 2023, segundo a lista brasileira de causas 

evitáveis, mostram que 7716% dos óbitos ocorridos no município são devidos a causas evitáveis, sendo 

que 100% delas podem ser reduzidas pela melhoria das ações de atenção à mulher durante a gestação e 

o parto, além da qualificação da assistência ao recém-nascido (Tabela 15). Dentre essas causas evitáveis, 

destacam-se as que podem ser prevenidas por uma atenção adequada à mulher durante o parto (40,5%). 

Destaca-se o percentual de causas mal definidas de 19,0% evidenciando a importância da investigação 

epidemiológica para a elucidação das reais causas de morte. 

 Esse conhecimento possibilitará direcionar ações específicas para a melhoria da assistência ao 

pré-natal e ao trabalho de parto. 
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Tabela 15 - Número e percentual de óbito fetal por causa evitável do município de Jaú,  

2014 a 2023* 

Causas Evitáveis em óbito fetal                                              N                      % 

1- Causas Evitáveis 90 77,6 

1.2. Reduz. atenção gestação parto feto recém-nascido 90 77,6 

1.2.1. Reduzíveis atenções à mulher na gestação 38 32,8 

1.2.2. Reduz por adequada atenção à mulher no parto 47 40,5 

1.2.3. Reduzíveis adequadas atenções ao recém-nascido 5 4,3 

1.3. Reduz ações diagnóstico e tratamento adequado 0 0 

2. Causas mal definidas 22 19 

3- Demais causas (não claramente evitáveis) 4 3,4 

Total 116 100 

Fonte: Sistema de Informações de Mortalidade - SIM/GVE XV Bauru, base extraída no dia 05/08/2024*dados preliminares 

 

            A investigação do óbito fetal, que deverá ser realizada e concluída oportunamente em até 120 

dias após o evento, é fundamental para compreender sua real magnitude, qualificar as informações 

presentes na declaração de óbito e, principalmente, determinar ações que possam contribuir para sua 

redução. O município de Jaú registrou 12 óbitos fetais em 2022 e 8 em 2023, e 100% desses casos 

foram investigados em 2022 e 62,5% em 2023 

 No período de 2014 a 2023 ambos mantêm uma tendência de queda. Destaca-se a importância 

de maior atenção aos óbitos fetais, devido à sua representatividade em comparação aos óbitos infantis. 

 O acompanhamento da mortalidade infantil e fetal é fundamental para compreender melhor 

suas causas e possíveis formas de prevenção, permitindo aprimorar as ações de atenção à saúde da 

mulher e da criança. 

  As informações sobre nascidos vivos e mortalidade são fundamentais para oferecer uma visão 

abrangente da saúde no município e orientar a tomada de decisões estratégicas pelo gestor municipal. 

   Os dados de nascidos vivos permitem avaliar a qualidade da atenção à saúde materno infantil, 

identificando tendências de natalidade, prevalência de partos cesáreos e ocorrência de anomalias  
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congênitas. Esses dados apontam áreas que necessitam de intervenção, como o acompanhamento pré-

natal e o cuidado com gestantes de alto risco, entre outros aspectos. 

   Por sua vez, os dados de mortalidade revelam padrões importantes que possibilitam 

compreender as formas pelas quais as pessoas estão adoecendo e morrendo, considerando suas causas 

em relação à eficácia das políticas públicas de saúde. O conjunto dessas informações permite ao gestor 

direcionar recursos de forma eficiente, ajustar políticas de prevenção e promoção da saúde e monitorar 

a qualidade dos serviços prestados à população, garantindo a melhoria contínua da saúde pública no 

município. 

   Para garantir a eficiência e a continuidade das ações em saúde, é essencial que o município 

disponha de uma equipe técnica especializada e capacitada para a coleta, processamento e análise dos 

dados de saúde. A produção dessas informações depende de investimentos contínuos em treinamento e 

atualização técnica, assegurando que os dados sejam precisos e acessíveis para subsidiar as decisões 

estratégicas do gestor municipal. 

   As atribuições desses profissionais estão publicadas na Portaria CCD n o 09/2019 (Anexo I) e 

são fundamentais para direcionar as ações, garantir a fluidez dos dados e melhorar a qualidade da gestão 

pública. 

   A Portaria SVS/MS n o 116/2009 define o fluxo e as diretrizes para a coleta e envio das 

informações sobre nascidos vivos e mortalidade em todo o território nacional, garantindo a 

uniformidade e a padronização dos registros no SIM (Sistema de Informações sobre Mortalidade) e no 

SINASC (Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos). 

   Além disso, a Portaria SVS/MS n o 47/2016 (Anexo II) estabelece critérios para o 

monitoramento da regularidade desses registros e sua relação com o repasse de recursos financeiros do 

Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) e do Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS). O 

cumprimento dessas normas é essencial para assegurar a continuidade dos financiamentos "fundo a 

fundo", que dependem da alimentação regular dos sistemas e do atendimento das metas de qualidade. 

   Assim, cabe ao gestor municipal nomear oficialmente os Interlocutores Municipais dos 

Sistemas de Informações em Saúde, conforme orientado pela Portaria CCD no 09/2019, ou manter os 

profissionais já designados, garantindo que sejam capazes de gerir as informações do SIM e do 

SINASC. Esses interlocutores asseguram a fluidez dos dados e a qualidade das informações, 

contribuindo para uma gestão pública eficaz e para a melhoria contínua dos serviços de saúde ofertados 

à população. 
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   Por meio do cumprimento dessas portarias e do investimento em qualificação profissional, o 

município fortalece sua capacidade de resposta em saúde pública, alinhando-se a um padrão de 

excelência e transparência na gestão da saúde municipal. 

 

    6.0 - Introdução – Produção dos Serviços de Saúde no Município de Jaú 

 

    O município de Jaú desenvolve suas ações e serviços de saúde de forma integrada entre os 

três níveis de atenção: Atenção Básica, Atenção Especializada e Assistência Hospitalar, garantindo 

acesso, continuidade do cuidado e integralidade aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

                 6.1- A Atenção Básica constitui a porta de entrada preferencial do sistema, abrangendo as 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Estratégias Saúde da Família (ESF), responsáveis pelo acompa-

nhamento longitudinal dos usuários, ações de promoção da saúde, prevenção de doenças, manejo das 

condições crônicas e realização de procedimentos e atendimentos de baixa complexidade. A produção 

dessa rede inclui consultas médicas e de enfermagem, atendimentos multiprofissionais, visitas domici-

liares, vacinas, procedimentos e ações coletivas. 

 

Tabela 16 – Produção Atenção Básica 

 

Produção Atenção Básica em 2021 

 

Fonte: E-SUS 
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Produção Atenção Básica em 2022 

Fonte: E-SUS 

 

 

 

Produção Atenção Básica em 2023 

 

Fonte: E-SUS 
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Produção Atenção Básica em 2024 

 

Fonte: E-SUS 

 

 

                  6.2- A Atenção Especializada complementa o cuidado ofertado na Atenção Básica, 

absorvendo demandas de média complexidade por meio de ambulatórios especializados, serviços 

conveniados — incluindo a APAE — e equipes multiprofissionais voltadas ao diagnóstico, tratamento 

reabilitação. Nessa esfera, destacam-se consultas especializadas, exames diagnósticos, procedimentos 

ambulatoriais e atendimentos terapêuticos, fundamentais para garantir resolutividade e continuidade do 

cuidado. 

 

Tabela 17 – Subgrupos de Procedimentos da Atenção Especializada de 2020 a 2024. 

Subgrupo de Procedimentos 2020 2021 2022 2023 2024 Total 

0101 Ações coletivas/individuais 

em saude 
92.415 60.559 59.157 41.395 42.378 295.904 

0102 Vigilância em saude 3.516 3.960 3.370 1.142 2.997 14.985 

0201 Coleta de material 9.195 15.396 6.551 3.917 9.414 44.473 

0202 Diagnostico em laboratório 

clinico 
309.759 370.353 423.010 374.995 393.275 1.871.392 

0203 Diagnostico por anatomia 

patológica e citopatologia 
263 566 855 1.092 632 3.408 

0204 Diagnostico por radiologia 41.555 43.521 55.727 55.802 60.337 256.942 

0205 Diagnostico por 

ultrassonografia 
5.423 4.748 6.048 6.104 5.759 28.082 

0206 Diagnostico por tomografia 9.447 10.602 11.784 13.454 13.823 59.110 
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0209 Diagnostico por endoscopia 241 327 336 281 293 1.478 

0210 Diagnostico por radiologia 

intervencionista 
25 22 0 4 2 53 

0211 Métodos diagnósticos em 

especialidades 
22.167 21.549 22.142 23.751 23.906 113.515 

0212 Diagnostico e procedimentos 

especiais em hemoterapia 
292 293 234 238 299 1.356 

0214 Diagnostico por teste rápido 45.413 20.700 13.125 24.566 25.011 128.815 

0301 Consultas / Atendimentos / 

Acompanhamentos 
828.132 692.055 810.688 1.019.504 1.240.478 4.590.857 

0302 Fisioterapia 11.609 9.462 22.323 15.343 14.046 72.783 

0303 Tratamentos clínicos (outras 

especialidades) 
2.830 2.749 3.208 3.677 3.025 15.489 

0305 Tratamento em nefrologia 24.979 25.232 23.969 25.517 27.321 127.018 

0306 Hemoterapia 11 2 12 13 56 94 

0307 Tratamentos odontológicos 7.540 4.972 6.035 6.908 8.769 34.224 

0309 Terapias especializadas 1.669 2.622 2.190 1.566 1.180 9.227 

0401 Pequenas cirurgias e cirurgias 

de pele, tecido subcutâneo e mucosa 
4.933 246 214 190 485 6.068 

0404 Cirurgia das vias aéreas 

superiores, da face, da cabeça e do 

pescoço 

3 24 20 20 20 87 

0405 Cirurgia do aparelho da visão 1.063 1.206 1.145 1.050 1.267 5.731 

0407 Cirurgia do aparelho digestivo, 

órgãos anexos e parede abdominal 
0 0 1 3 0 4 

0408 Cirurgia do sistema 

osteomuscular 
121 108 140 158 193 720 

0409 Cirurgia do aparelho 

geniturinário 
238 274 238 228 155 1.133 

0410 Cirurgia de mama 0 0 0 1 0 1 

0413 Cirurgia reparadora 0 0 0 7 2 9 

0414 Bucomaxilofacial 1.691 915 1.272 645 450 4.973 

0415 Outras cirurgias 0 2 1 0 1 4 

0417 Anestesiologia 11 2 10 8 3 34 

0418 Cirurgia em nefrologia 288 329 304 297 342 1.560 

0701 Órteses, próteses e materiais 

especiais não relacionados ao ato 

cirúrgico 

10.905 6.864 11.385 1.102 222 30.478 

0702 Órteses, próteses e materiais 

especiais relacionados ao ato 

cirúrgico 

362 327 281 319 330 1.619 

0801 Ações relacionadas ao 

estabelecimento 
58 0 0 0 0 58 

Total 1.438.174 1.302.008 1.487.797 1.625.320 1.878.495 7.731.794 

Fonte: TABWIN – DATASUS – MINISTÉRIO DA SAÚDE 
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                 6.3 -Assistência Hospitalar 

     A  Assistência Hospitalar, representada no município principalmente pela Santa Casa de 

Jaú, é responsável pelo atendimento de urgência e emergência, internações clínicas e cirúrgicas, 

procedimentos de maior complexidade e suporte diagnóstico hospitalar. A produção hospitalar abrange 

internações, atendimentos no pronto atendimento, cirurgias eletivas e de urgência, partos e exames 

realizados em ambiente hospitalar. 

 

Tabela 18 – Subgrupos de Procedimentos da Assistência Hospitalar (internação) de 2020 a 2024. 

Subgrupo de Procedimentos 2020 2021 2022 2023 2024 Total 

0201 Coleta de material 10 2 6 8 10 36 

0209 Diagnostico por endoscopia 0 0 1 0 0 1 

0301 Consultas / Atendimentos / Acompanhamentos 453 379 393 420 401 2.046 

0303 Tratamentos clínicos (outras especialidades) 4.260 4.806 5.439 5.733 5.819 26.057 

0304 Tratamento em oncologia 8 14 3 4 2 31 

0305 Tratamento em nefrologia 337 380 409 410 374 1.910 

0308 Tratamento de lesões, envenenamentos e outros,  

decorrentes de causas externas 173 152 183 230 210 948 

0310 Parto e nascimento 434 373 418 341 301 1.867 

0401 Pequenas cirurgias e cirurgias de pele, tecido subcu-

tâneo e mucosa 3 7 4 8 8 30 

0402 Cirurgia de glândulas endócrinas 1 1 0 1 0 3 

0403 Cirurgia do sistema nervoso central e periférico 157 144 86 128 137 652 

0404 Cirurgia das vias aéreas superiores, da face,  

da cabeça e do pescoço 39 47 67 52 58 263 

0405 Cirurgia do aparelho da visão 11 10 5 8 22 56 

0406 Cirurgia do aparelho circulatório 30 45 80 81 71 307 

0407 Cirurgia do aparelho digestivo, órgãos anexos  

e parede abdominal 439 482 701 732 679 3.033 

0408 Cirurgia do sistema osteomuscular 843 842 958 1.103 1.145 4.891 

0409 Cirurgia do aparelho geniturinário 575 570 576 563 486 2.770 

0410 Cirurgia de mama 6 6 6 5 5 28 

0411 Cirurgia obstétrica 1.367 1.266 1.375 1.349 1.236 6.593 

0412 Cirurgia torácica 111 102 114 103 101 531 

0413 Cirurgia reparadora 9 18 8 14 22 71 

0414 Bucomaxilofacial 0 0 0 1 1 2 

0415 Outras cirurgias 605 599 785 709 644 3.342 

0503 Ações relacionadas a doação de órgãos e 

 tecidos para transplante 37 64 65 52 56 274 

Total 9.908 10.309 11.682 12.055 11.788 55.742 

Fonte: TABWIN – DATASUS – MINISTÉRIO DA SAÚDE 
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    A articulação entre esses três componentes assegura que o município ofereça uma rede de 

atenção estruturada, voltada à organização dos fluxos assistenciais, otimização dos encaminhamen-

tos, ampliação da oferta e qualificação do cuidado ao usuário. A análise conjunta da produção dos 

serviços permite identificar avanços, desafios e necessidades de planejamento para aprimorar o 

acesso e a eficiência do sistema de saúde local. 

 

    7.0 - Vigilância em Saúde 

 

                O Ministério da Saúde estabelece a Vigilância em Saúde como responsável por todas as ações 

de vigilância, prevenção e controle de doenças transmissíveis, pela vigilância de fatores de risco para o 

desenvolvimento de doenças crônicas não transmissíveis, pela saúde ambiental e do trabalhador e pela 

análise de situação de saúde da população brasileira. Em Jaú, a Diretoria de Vigilância em Saúde foi 

instituída a partir da Lei Complementar Nº 447 de 16 de abril de 2013, com a estruturação organizaci-

onal da Secretaria Municipal de Saúde. 

                 A Vigilância Epidemiológica é responsável pelo monitoramento sistemático das doenças e 

agravos de notificação compulsória, vigilância de surtos, investigação epidemiológica, alimentação dos 

sistemas de informação e análise do perfil epidemiológico local. 

Entre suas atribuições estão: 

                  • identificação precoce de casos e agravos prioritários; 

                  • investigação e bloqueio de surtos; 

                  • coordenação das ações de imunização em parceria com a Atenção Básica; 

                  • elaboração de boletins, relatórios e análises epidemiológicas; 

                  • gestão dos sistemas SINAN, SIM, SINASC, SIVEP-Gripe, e-SUS Notifica. 

 

                Está dividida em três departamentos: o Departamento de Controle de Endemias e Zoonoses, 

o Departamento de Vigilância Epidemiológica, o Departamento de Vigilância Sanitária.  Programa Sa-

úde do Trabalhador em fase de implantação, sendo tais ações executadas pela Vigilância Sanitária/ Vi-

gilância Epidemiológica.    

                A Vigilância em Saúde no município está organizada de forma integrada, contemplando ações 

contínuas de monitoramento, prevenção, controle de agravos e promoção da saúde da população. Atua 
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de maneira articulada com a Atenção Básica, Atenção Especializada e Assistência Hospitalar, garan-

tindo respostas oportunas e qualificadas às demandas epidemiológicas, sanitárias e ambientais. 

                 A estrutura municipal de Vigilância em Saúde é composta pelos seguintes eixos: 

 

                 7.1. Vigilância Epidemiológica (VE) 

 

                 O Departamento de Vigilância Epidemiológica é responsável pelo acompanhamento e mo-

nitoramento dos agravos inusitados e dos agravos de notificação compulsória, que são as doenças de 

comunicação obrigatória à Vigilância Epidemiológica. O Departamento é responsável por desencadear 

medidas de controle para evitar a propagação de doenças e pelo Programa Nacional de Imunização do 

município, de acordo com o Calendário Nacional.  

                 Responsável pelo monitoramento sistemático das doenças e agravos de notificação compul-

sória, vigilância de surtos, investigação epidemiológica, alimentação dos sistemas de informação e aná-

lise do perfil epidemiológico local. 

 

 

                 Entre suas atribuições estão: 

                    • identificação precoce de casos e agravos prioritários; 

 • investigação e bloqueio de surtos; 

 • coordenação das ações de imunização em parceria com a Atenção Básica; 

 • elaboração de boletins, relatórios e análises epidemiológicas; 

 • gestão dos sistemas SINAN, SIM, SINASC, SIVEP-Gripe, e-SUS Notifica. 

 

                Principais Programas e Ações: 

                   • Programa Nacional de Imunização (PNI) Coordenação das salas de vacina das UBS,    

campanhas sazonais e monitoramento de coberturas vacinais. 

                   • Monitoramento de Doenças e Agravos de Notificação Compulsória Dengue e outras ar-

boviroses, COVID-19, tuberculose, hanseníase, IST/HIV/AIDS, hepatites, sífilis congênita e demais 

agravos. 

                  • Vigilância da Mortalidade (SIM) Análise dos óbitos gerais, infantis, fetais e evitáveis, com 

articulação com Santa Casa para qualificação das notificações. 

                  • Vigilância do Nascimento (SINASC) Monitoramento dos nascidos vivos do município, 

com integração com maternidade da Santa Casa. 
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                  • Investigação de Surtos e Agravos Agudos Atuação imediata em surtos de DTA, síndrome 

gripal, arboviroses e outras emergências epidemiológicas. 

                  • Vigilância da Violência – VIVA Notificações de violências atendidas na rede, especial-

mente no hospital e UBS, com encaminhamentos para CAPS, CRAS/CREAS e rede de proteção. 

 

                 7.2. Vigilância Sanitária (Visa) 

 

                 A Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 define vigilância sanitária como o conjunto de 

ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos e agravos à saúde, e de intervir nos problemas 

sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços 

de interesse da saúde, abrangendo o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se re-

lacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e o con-

trole da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde, observando-se 

as regras operacionais do Ministério da Saúde.   

 

                Executa ações de fiscalização e controle sanitário de estabelecimentos de interesse à saúde, 

serviços de alimentação, produtos, ambientes e atividades econômicas. Suas atividades incluem: 

 • inspeções sanitárias periódicas; 

 • emissão de pareceres técnicos e licenças; 

 • monitoramento da qualidade da água para consumo; 

 • ações educativas junto ao setor regulado; 

 • verificação de denúncias da população. 

 

                Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização sanitária terão alvará sanitário ex-

pedido pela autoridade sanitária competente, municipal ou estadual, conforme habilitação e condição 

de gestão, com validade de um ano a partir de sua emissão, renovável por períodos iguais e sucessivos.                  

                 A concessão ou a renovação do alvará sanitário ficam condicionadas ao cumprimento de 

requisitos técnicos e à inspeção da autoridade sanitária competente. A legislação que ampara as ativi-

dades da Vigilância Sanitária é o Código Sanitário Estadual, Lei N° 10.083/98 e Lei Municipal Nº 

168/2001. 

                 O Departamento possui duas seções: a Seção Administrativa, com função de serviços buro-

cráticos de saúde e a Seção de Fiscalização e Controle Sanitário, com uma equipe de fiscais prestando 

informações ao público, pessoalmente, por telefone e por e-mail. Possuem, também, a função de acolher 
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e cadastrar reclamações/demandas; cadastrar e analisar processos de alvará sanitário inicial ou renova-

ção, vistoria prévia, entre outros; acompanhar e tramitar processos através do SIP – Sistema de Infor-

mação Pública; expedir Alvará Sanitário; cadastrar, atualizar e controlar dados e serviços realizados nos 

estabelecimentos existentes no município; realizar interdição, apreensão e/ou inutilização de produtos, 

equipamentos, utensílios e recipientes; realizar coletas de amostras, atendendo aos programas estaduais 

e/ou federais; e auxiliar e fiscalizar o cadastro de estabelecimento no CNES – Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde.   

 Atua sobre fatores ambientais que interferem na saúde humana. Abrange: 

 • monitoramento da qualidade da água e do ar; 

 • vigilância em saúde do trabalhador; 

 • controle de resíduos de serviços de saúde; 

 • fiscalização de ambientes insalubres e riscos ambientais; 

 • acompanhamento de áreas de risco para desastres naturais, zoonoses e agravos relaci-   

onados. 

                 Ações da VISA 

                 Inspeções sanitárias em serviços de saúde, comércios de alimentos, escolas, in-

dústrias e estabelecimentos diversos. 

                    • Licenciamento e emissão de alvarás sanitários. 

  • Fiscalização de produtos e serviços como alimentos, estética, saneantes, produtos de hi-

giene e práticas estéticas invasivas. 

                    • Controle de qualidade da água para consumo humano com apoio do VigiÁgua. 

                    • Atendimento a denúncias sanitárias da população. 

                    • Ações educativas junto ao setor regulado e à comunidade 

 

                 7.3 -Vigilância Ambiental  

 

                 O Programa de Vigilância Ambiental em Saúde está ligado à Diretoria de Vigilância em Sa-

úde. As ações desenvolvidas no Programa incluem a vigilância, a fiscalização, inspeção e autorização 

de funcionamento de Sistemas e Soluções Alternativas de Abastecimento de Água. No momento da 

visita aos estabelecimentos com soluções alternativas de Abastecimento de Água, os técnicos fazem a 

orientação técnica referente às boas práticas. 
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                  A Portaria N° 2.914/2011 atribui competências de fiscalização, inspeção e autorização para 

atividades da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano. Essas ações são desenvolvidas 

na estrutura do Departamento de Vigilância Sanitária.   

                  As atividades desenvolvidas pelo programa são: VIGIÁGUA, VIGISOLO, Emergências 

Ambientais e VIGIAR. 

                  Ações Vigilância Ambiental: 

 • VigiÁgua – monitoramento físico-químico e microbiológico da água distribuída, com co-

letas regulares no sistema municipal. 

 • VigiAr – acompanhamento da qualidade do ar, relevante por ser polo urbano e industrial 

regional. Este programa ainda não foi implantado no município de Jaú. 

                   • VigiSolo – identificação e acompanhamento de áreas potencialmente contaminadas. 

 • VigiDesastres – monitoramento de eventos climáticos adversos, alagamentos, enchentes 

e riscos naturais.                                                                                

 • Monitoramento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) – orientação e fiscalização do 

correto manejo pelos serviços públicos e privados. Controle de Zoonoses e Vigilância de 

Vetores Setor estratégico pela relevância das arboviroses no município e região.  

                 A Secretaria de Saúde trabalha em parceria com a Secretaria de Proteção e Defesa Civil que 

atua com o objetivo de proteger toda a sociedade, seja em situações de desastres naturais, seja em casos 

preventivos! 

 

                 7.4. Vigilância de Zoonoses / Controle de Vetores 

 

                 Focada na prevenção e controle de doenças transmitidas por vetores e animais. Envolve: 

 • controle de arboviroses (dengue, Zika, Chikungunya); 

 • visitas domiciliares e levantamentos de índices larvários; 

 • manejo de animais de rua e controle populacional ético; 

 • vacinação e observação de animais suspeitos de raiva;  

 • ações educativas e campanhas de mobilização. 

                 Ações: 

  • Programa Municipal de Controle da Dengue e Arbovirose 

 • LIRAa/LIA periódicos 

 • Visitas domiciliares 

 • Eliminação de criadouros 
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 • Bloqueio químico e mecânico em casos positivos 

 • Educação em saúde nas comunidades e escolas 

 • Controle da Raiva e Animais Domésticos 

 • Observação de animais suspeitos 

 • Atendimento de pessoas expostas a mordeduras (humano/animal) 

 • Controle de Escorpiões e Animais Peçonhentos 

 • Vistoria em áreas de risco 

 • Orientações às famílias e estabelecimentos 

 • Zoonoses Urbanas 

 • Monitoramento de roedores, pombos e morcegos 

 • Ações de prevenção em áreas públicas, escolas e unidades de saúde  

 

                  7.5 -  Vigilância da Saúde do Trabalhador (VISAT) 

 

                  A Política Nacional de Saúde do Trabalhador (PNST) para o SUS estabelece que as notifi-

cações de agravos relacionados ao trabalho, devem ser realizadas por profissionais de saúde que reali-

zam ações de saúde voltadas para o trabalhador na rede de Atenção Primária, nos Serviços de Urgência 

e Emergência, nos Centros de Especialidades e CEREST. No município de Jaú, a partir do atendimento 

em urgência e emergência nos Prontos Atendimentos de Potunduva, Pedro Ometto, São Judas e Pronto 

Socorro da Santa Casa de Jahu é realizado o preenchimento das fichas de notificações para o SINAN 

(Sistema de Informação de Agravos de Notificação) e RAAR (Relatório de Atendimento de Acidentes 

de Trabalho), para alimentação do Programa. Um dos problemas que dificultam a capacidade de atuação 

desta área da saúde são a subnotificação da ocorrência de casos de doenças e acidentes de trabalho em 

toda a rede de serviços. Contamos com o apoio do CEREST (Centro de Referência em Saúde do Tra-

balhador) nas informações técnicas para o Programa e capacitações para os municípios da microrregião 

através dos interlocutores de cada municípios. 

 

                  As investigações de acidente de trabalho grave são de competência da VISA (Vigilância 

Sanitária), CEREST (Centro de Referência em Saúde do Trabalhador) e Ministério Público, e são de 

suma importância para o fortalecimento da vigilância em saúde do trabalhador e para a integração com 

os demais componentes de vigilância em saúde. Em contato com as partes envolvidas nos acidentes, o  
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objetivo é detectar as causas e corrigi-las, evitando-se mortes prematuras, incapacitação, absenteísmo, 

transtornos familiares e gastos desnecessários.    

                 Responsável por identificar, monitorar e intervir em riscos relacionados ao ambiente de tra-

balho, com foco na prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. Atua com: 

 • notificações do SINAN-Ocupacional; 

 • investigações de acidentes graves e fatais; 

 • ações intersetoriais com sindicatos, empresas e Atenção Básica; 

 • programas educativos e ações regulatórias. 

                Ações:  

  • Notificação e investigação de acidentes de trabalho (inclusive casos graves, fatais e  

com menores). 

                   • Inspeção de ambientes de trabalho em parceria com setores municipais e empresas. 

                   • Promoção de ações educativas sobre saúde ocupacional. 

                   • Monitoramento de trabalhadores expostos a riscos químicos, físicos e biológicos. 

 

     7.6 - Integração com a Rede de Atenção à Saúde 

      A Vigilância em Saúde opera de forma articulada com: 

                  - Unidades Básicas de Saúde (para notificação imediata e bloqueios); 

                  - Serviços de Urgência e hospitalares (confirmação de casos e fluxo de informação); 

                  - Laboratórios regionais e estaduais; 

                  - Serviços Especializados e CAPS (para agravos relacionados à saúde mental e violência). 

 

                 7.6.1 - Educação em Saúde e Comunicação de Riscos   

                 A Vigilância em Saúde desenvolve campanhas e ações intersetoriais com: 

 • escolas 

 • empresas 

 • unidades de saúde 

 • rede socioassistencial 

 • mídia local inclui campanhas de prevenção de dengue, vacinação, zoonoses, consumo 

de alimentos seguros, combate à violência, saúde ambiental e riscos ocupacionais.  
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 7.7- Sistemas de Informação em Saúde 

             

                   A gestão de dados é elemento central e inclui: 

• SINAN • SIM • SINASC • SIVEP-Gripe • e-SUS Notifica • GAL • SI-PNI / e-SUS Imunizações, 

RNDS • SISAGUA • SISLO / relatórios ambientais esses dados alimentam decisões na gestão, audito-

rias, planos e relatórios.  Integração com a Rede de Saúde de Jaú A Vigilância atua de forma integrada 

com: • UBS/ESF (notificação, bloqueio, busca ativa, vacinação); • Santa Casa (internações, vigilância 

de óbitos, emergências epidemiológicas); • APAE (acompanhamento de agravos e vulnerabilidades); • 

CAPS Adulto e CAPS AD (casos de violência, tentativas de suicídio, saúde mental); • Rede Assistencial 

e Educação. 

 Esses sistemas garantem base para análise situacional, planejamento e tomada de 

decisões. 

 

                  7.8- Comitê Municipal de Mortalidade Materno-Infantil do Município de Jahu –  

VIGEP  

 

                  Os Comitês de Prevenção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal são organismos de natu-

reza interinstitucional, multiprofissional, de caráter técnico-científico, sigiloso e educativo, não coerci-

tivo ou punitivo. Visam identificar os óbitos maternos, fetais e infantis e apontar medidas de intervenção 

para a redução desses eventos. É um excelente instrumento para avaliação das políticas públicas e das 

ações de assistência à saúde materna, infantil e fetal.    

                                 

                 Considerando as Portarias GM/MS N° 3.925, de 13 de novembro de 1998, e GM/MS N° 

476, de 14 de abril de 1999, que determinou como responsabilidade do município o acompanhamento 

e a investigação de todos os óbitos maternos e infantis de menores de 01 (um) ano; e a Portaria MS N° 

1.399, de 5 de novembro de 1999, que descentraliza as Ações de Vigilância Epidemiológica, foi im-

plantado o Comitê de Mortalidade Materna e Infantil no Município através do decreto 5.024, de 01/09 

2003 que Instituem o Comitê de Mortalidade Materno-Infantil no Município, alterado através do De-

creto N. 6.926 de 17/07/2015 e Decreto N.8.885 de 10 de Dezembro de 2024. 
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 8- Doenças Endêmicas e Epidêmicas e Outros Fatores de Risco Para a Saúde   

 

 8.1-  Doenças Transmissíveis   

   A expressão “doença transmissível” é um termo técnico de uso generalizado e definido 

pela Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) como “qualquer doença causada por um agente 

infeccioso específico, ou seus produtos tóxicos, que se manifesta pela transmissão deste agente ou de 

seus produtos, de uma pessoa ou animal infectado ou de um reservatório a um hospedeiro suscetível, 

direta ou indiretamente por meio de um hospedeiro intermediário, de natureza vegetal ou animal, de 

um vetor ou do meio ambiente inanimado”. 

 As doenças transmissíveis estão classificadas em doenças infecciosas e doenças virais. 

Existem as chamadas de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI), isto é, de informação 

obrigatória aos serviços de saúde acerca da ocorrência de suspeita ou confirmação de doenças trans-

missíveis, realizada por médicos e profissionais de saúde, através do Sistema de Informação de Agravos 

de Notificação (SINAN). São selecionadas através de determinados critérios como magnitude, poten-

cial de disseminação, transcendência, vulnerabilidade, disponibilidade de medidas de controle, com-

promisso internacional com programas de erradicação, entre outros, visando o rápido controle de even-

tos que requerem pronta intervenção. 

 Dentre as principais medidas de prevenção estão a higiene, tanto pessoal como lavar as 

mãos frequentemente; a higiene dos alimentos, devendo lavá-los bem antes do consumo; evitar contato 

com pessoas doentes; e manter a vacinação em dia. 

  

Tabela 16 - Proporção de casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI) encer-

rada em até 60 dias após a notificação oportunamente, no período de 2020 à 2024 em Jaú/SP 

Reg. Saúde – Município 

por ano 

% DNCI encerradas oportuna-

mente 

2020 91,82 

2021 87,68 

2022 89,14 

2023 94,39 

2024 95 
Fonte: SESSP/CCD/CVE/SINAN – Sistema de Informação de Agravos e Notificação 
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 8.2- Tuberculose   

 

   Causada pela bactéria Mycobacterium Tuberculosis, também conhecido como Bacilo de 

Koch, é considerada uma doença socialmente determinada, pois sua ocorrência está diretamente asso-

ciada à forma como se organizam os processos de produção e de reprodução social, assim como à 

implementação de políticas de controle da doença. Os processos de produção e reprodução estão dire-

tamente relacionados ao modo de viver e trabalhar do indivíduo. A Tuberculose apresenta relação de 

comorbidade com a AIDS, além de um vínculo expressivo com situações de pobreza extrema e uso de 

drogas. Para atingir as metas de cura pactuadas, o Ambulatório de Tuberculose vem desenvolvendo e 

ampliando a cobertura do tratamento supervisionado – Directly Observed Therapy – DOT, oferecendo 

orientação, tratamento e acompanhamento aos pacientes. 

 O Ambulatório tem atendimento gratuito no antigo prédio do SUS, na Rua Sebastião To-

ledo de Barros, 269. 

 

Tabela 17 - TUBERCULOSE 

TUBERCULOSE 

 2020 2021 2022 2023 2024 

Pacientes em trata-

mento 

61 207 263 194 161 

Pacientes novos no 

período 

37 31 47 37 56 

Tratamento quimio-

profilaxia 

128 36 88 28 28 

Fonte: SESSP/CCD/CV/SINAN-Sistema de Informação e Agravos de Notificação 

  

 8.3- Hanseníase 

 É uma doença infecciosa causada pela bactéria Mycobacterium leprae, também conhecido 

como Bacilo de Hansen que afeta os nervos e a pele provocando danos severos. É transmitida de uma 

pessoa doente que não esteja em tratamento, para outra. Os primeiros sintomas levam de 2 a 5 anos, em 

geral, para se manifestarem; não é uma doença hereditária. A Hanseníase tem cura e o tratamento é feito 

nas unidades de saúde da rede SUS. A cura é mais fácil e rápida quanto mais precoce for o diagnóstico.   

   A taxa de incidência de Hanseníase em Jaú manteve‐se relativamente, apesar do ano de 

2022 apresentar cinco novos casos da doença. Contudo, a eficácia das equipes das unidades de saúde, 
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aliado ao comparecimento do paciente possibilitou a totalidade de cura. Nos anos subsequentes não 

tivemos ocorrências de novos casos. 

 O município se mantém no nível médio dos parâmetros nacionais conforme instrutivo para 

análise situacional da endemia de Hanseníase no país publicado pela Coordenação de Eliminação da 

Hanseníase/ Secretaria de Vigilância à Saúde (SVS) / Ministério da Saúde (MS), que define como nível 

médio os municípios que apresentam entre 1,0 a 5,0 casos por 10.000 habitantes. O município vem 

implementando ações na rede de atenção básica e Ambulatório de Hanseníase voltado ao diagnóstico 

precoce, tratamento oportuno de prevenção de incapacidades e vigilância de comunicantes. 

 O Brasil ocupa o 2° lugar no mundo entre os países que registram casos novos. Sendo de 

notificação compulsória e investigação obrigatória, possui elevada carga como um problema de saúde 

pública no país. 

       

Tabela 18 - Proporção de cura de casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 

– Município de Jaú/SP – Anos 2020 a 2024 

HANSENÍASE 

 2020 2021 2022 2023 2024 

Pacientes novos no período 9 7 8 4 17 

Pacientes em tratamento 4 0 2 1 13 

   Fonte: SESSP/CCD/CV/SINAN-Sistema de Informação e Agravos de Notificação 

 

 8.4- Meningite 

   É a inflamação aguda das membranas que revestem o encéfalo e a medula espinhal, co-

nhecida como meninges. A inflamação pode ser causada por infecções por vírus, bactérias ou outros 

micro-organismos e, menos comumente, por certas drogas. A meningite pode pôr em risco a vida em 

função da proximidade com órgãos nobres do sistema nervoso central. A vigilância das meningites tem 

como principal objetivo conhecer seu comportamento epidemiológico para desencadear ações especí-

ficas conforme a etiologia.   

 O município de Jaú acompanha o restante do Brasil, considerando a meningite como uma 

doença prevalente, com surtos e epidemias ocasionais, o que podemos refletir através da tabela abaixo 

que traz o decrescimento da doença em nossa cidade. Frisamos a necessidade de vacinação, importan-

tíssima para a prevenção da doença, especialmente em crianças menos de 5 anos de idade. 

 A prevenção da meningite dá-se por algumas estratégias eficazes: vacinação conforme ca-

lendário de imunização, higiene, evitar aglomerações e tratamento médico. 
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 Atualmente, a Prefeitura de Jaú, através da Secretaria Municipal de Jaú disponibiliza em 

todas as unidades de saúde, e também em sala de vacinação do Jaú Shopping as vacinas pertencentes 

ao Calendário Nacional de Vacinação, dentre elas, a vacina meningocócica ACWY, substituindo a me-

ningocócica C (conjugada). 

Tabela 19- Número de casos confirmados de meningite – Anos 2020 a 2024 – Município de Jaú 

MENINGITE 

Ano Número casos 

2020 8 

2021 1 

2022 1 

2023 4 

2024 9 

Fonte: SINAN 

   

 8.5 Síndrome da Imunodeficiência Adquirida/ AIDS 

 

    A AIDS é uma síndrome, com variedade de sintomas e manifestações, causada pela infec-

ção crônica do organismo humano pelo vírus HIV (Vírus da Imunodeficiência Humana), transmitida 

essencialmente, porém não de forma exclusiva, pelo contato sexual. Tem como causa o enfraqueci-

mento do sistema imunológico, aumentando o risco de infecções e doenças oportunistas. Sem cura, a 

AIDS pode ser controlada com tratamento adequado. 

 Foram grandes os esforços que o Estado e a sociedade empreenderam para controlar a 

epidemia de AIDS e melhorar as condições de vida de seus portadores. A mortalidade por AIDS tem 

apresentado decréscimo contínuo. A redução aponta para a importância do Programa de Infecções Se-

xualmente Transmissíveis IST/AIDS, que trabalha pela garantia do acesso universal à assistência gra-

tuita, vigilância epidemiológica e esclarecimento da população de saúde. Dentre as ações previstas des-

tacam-se a prevenção, teste sorológico, estratégias de combate ao estigma e discriminação, fortaleci-

mento de parcerias intersetoriais, entre outras. 

 Em Jaú, os exames são gratuitos e sigilosos. A população tem acesso aos serviços no Cen-

tro de Testagem e Aconselhamento (CTA), sito a Rua Sebastião Toledo de Barros, 269, antigo prédio 

do SUS (NGA-25). 

 No ano de 2024 nosso município recebeu o Selo Bronze de Boas Práticas em HIV/ AIDS, 

concedido no fórum estadual em São Paulo pelas ações e pelo trabalho desenvolvido no enfrentamento 
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da epidemia de HIV e Aids. A cidade também já recebeu o Prêmio Luiza Mantida pelo combate à trans-

missão vertical do HIV (de mães para filho) em 2024, destacando-se pela prevenção e cuidado com as 

gestantes e o futuro das próximas gerações. Todo esse reconhecimento demonstra a preocupação do 

município com as ações para o cuidado com a saúde pública, contribuindo com o bem estar da popula-

ção. 

Tabela 20 - Centro de Testagem e Aconselhamento – CTA - Município de Jaú – 

 Anos 2021 a 2024 

 

 
2020 2021 2022 2023 2024 

N° de exames coletados 2053 2147 3041 4819 4407 

N° de palestras e orientações 74 101 42 44 29 

N° de aconselhamentos 902 807 1391 1673 1432 

Fonte: SINAN 

   

Tabela 21 -Número de gestantes com HIV – Município de Jaú – Anos 2020 a 2024 

Gestantes com HIV 

2020 2021 2022 2023 2024 

1 2 2 2 4 

Fonte: SINAN 

 

Tabela 22 - Crianças expostas ao HIV – Município de Jaú – Anos 2020 a 2024 

Crianças expostas ao HIV 

2020 2021 2022 2023 2024 

1 1 0 2 3 

Fonte: SINAN 

  

 8.6 Sífilis   

 

     É uma doença infecciosa, sexualmente transmissível e causada por uma bactéria espiro-

queta chamada Treponema pallidum. A sífilis é curável, e as principais formas de transmissão são atra-

vés do contato sexual e pela transmissão vertical para o feto durante a gravidez de uma mulher conta-

minada. Neste último caso, o feto sofre de sífilis congênita, que tem sinais e sintomas diferentes da 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU      

Secretaria de Saúde 
“Fundada em 15 de agosto de 1853” 

Avenida das Nações, 855 – São Judas – Jaú – SP 

Telefone: (14) 3602-3777 

www.jau.sp.gov.br 

 

87 
“JAÚ: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”                                 “RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”                                                                                                                                  
 

 

sífilis clássica, por afetar o ser humano durante a sua fase de crescimento. A sífilis é tratável e é impor-

tante iniciar o tratamento o mais cedo possível, porque com a progressão da doença, os danos causados 

poderão ser irreversíveis. Como prevenção, temos como fundamental o uso de preservativos nas rela-

ções sexuais. 

 O município de Jaú possui o CTA – Centro de Testagem e Aconselhamento, que oferece 

testes rápidos de sífilis, HIV e outras infecções sexualmente transmissíveis, oferecendo atendimento 

rápido, confidencial e não requer agendamento. Nos casos positivos, há o encaminhamento às unidades 

de saúde do SUS para tratamento e acompanhamento. 

   Desde 2005 a sífilis em gestante é doença de notificação compulsória conforme as normas 

do Ministério da Saúde, pois a notificação e a vigilância desse agravo são imprescindíveis para o mo-

nitoramento da transmissão vertical, cujo controle é objetivo do Plano Operacional para a Redução da 

Transmissão Vertical do HIV e da Sífilis, lançado em 2007 pelo Ministério da Saúde. Este plano foca 

na testagem universal e precoce no pré-natal, no tratamento adequado das gestantes, no uso de preser-

vativos, ações de comunicação e educação para conscientizar a população. 

 As ações de prevenção e controle da transmissão vertical da sífilis estão diretamente rela-

cionadas à assistência ao pré-natal e ao parto. O diagnóstico da sífilis no pré-natal possibilita o trata-

mento da gestante e de seu parceiro sexual, em momento oportuno, para evitar a transmissão ao con-

cepto. Em Jaú, a partir de 2013, observa-se um aumento de casos confirmados de sífilis em gestante e 

sífilis não especificada.    

 

 8.7 Transmissão Vertical do HIV e da Sífilis   

 

     A transmissão vertical do HIV ocorre durante a gestação, no parto e na amamentação. O 

conhecimento do perfil sociodemográfico da gestante HIV positivo é importante para a identificação 

de populações consideradas de maior vulnerabilidade na transmissão vertical do HIV. A identificação 

da condição sorológica antes do pré-natal possibilita medidas exitosas de intervenção precoce e visibi-

lidade ao planejamento reprodutivo da mulher HIV positivo, que deve ser constantemente abordado nos 

serviços de saúde. Com o uso de antirretrovirais previne-se a transmissão para o recém-nascido.  

 Em 2024 nosso município recebeu o Prêmio Luiza Matilda em reconhecimento ao trabalho 

desenvolvido no combate à transmissão vertical do HIV. 

 Para os casos de transmissão vertical de sífilis atualmente o tratamento é feito com peni-

cilina benzatina, tratamento padrão em gestantes, sendo o único medicamento eficaz para evitar que o 
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bebê seja infectado pela doença,  penicilina benzatina é disponibilizada em todos os Pronto Atendi-

mento do município e Unidades de Saúde. 

 

Tabela 23 -Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade – Muni-

cípio de Jaú – Anos 2020 a 2024 

Sífilis congênita em menores de um ano de idade 

2020 2021 2022 2023 2024 

15 18 14 9 25 

Fonte: SINAN 

 

Tabela 24 -Número de casos de sífilis em gestantes – Município de Jaú – Anos 2020 a 2024 

Sífilis em gestantes 

2020 2021 2022 2023 2024 

47 46 45 74 86 

Fonte: SINAN 

 

Tabela 25- Número de casos de sífilis não especificada – Município de Jaú – Anos 2020 a 2024 

Sífilis não especificada 

2020 2021 2022 2023 2024 

43 23 158 142 137 

 

 8.8- Hepatites   

 

     Grave problema de saúde pública no Brasil e no mundo, a hepatite é a inflamação do fí-

gado. Pode ser causada por vírus, uso de medicamentos, álcool e outras drogas, além de doenças autoi-

munes, metabólicas e genéticas. São doenças silenciosas que nem sempre apresentam sintomas, mas 

quando estes aparecem podem ser cansaço, febre, mal-estar, tontura, enjoo, vômitos, dor abdominal, 

pele e olhos amarelados, urina escura e fezes claras.     

 No Brasil, as hepatites virais mais comuns são as causadas pelos vírus A, B e C. O Pro-

grama de Hepatites Virais atua na implementação das ações de prevenção e controle das hepatites virais 

B e C para a redução da morbimortalidade.   
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   Contamos com o Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA), oferecendo serviços de 

aconselhamento e orientação, incluindo hepatites B e C, localizado no NGA-25 (antigo SUS). Há oferta 

de testes rápidos, gratuitos, e confidenciais, não exigindo agendamento. Em abril de 2014 iniciamos o 

Ambulatório de Hepatites Virais no Ambulatório de Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, 

atendendo os pacientes de Jaú e os 11 municípios da região. A cidade também participa anualmente da 

campanha Julho Amarelo para incentivar a prevenção e testagem dessas doenças. 

 A Vigilância Epidemiológica frisa a importância da vacinação como forma de prevenção 

da doença, e todo o empenho dos profissionais possibilitou o aumento do número de imunizações apli-

cadas na cidade. 

 

Tabela 26 - Número de agravos confirmados de hepatites virais – Município de Jaú –  

Anos 2020 a 2024 

Hepatites Virais 

2020 2021 2022 2023 2024 

21 10 22 18 16 

Fonte: SINAN 

 

 8.9 -Imunização    

 

 A Vigilância Epidemiológica, em conjunto com o Programa Nacional de Imunizações 

(PNI), é responsável por diversas atividades relacionadas à imunização, incluindo a gestão da Rede de 

Frio, a distribuição de soros e o monitoramento de eventos adversos pós-vacinação (Eventos Suposta-

mente Atribuíveis à Vacinação – ESAVI). Este sistema monitora as ocorrências médicas indesejadas 

após a aplicação de uma vacina ou outro imunobiológico, a fim de garantir as reações adversas raras ou 

incomuns. 

 O Programa de Imunização no município de Jaú coordena atividades de imunização, con-

tribuindo de forma decisiva para proteção e promoção na saúde de todos, com planejamento em suas 

diversas etapas, desde o acondicionamento das vacinas, transporte, distribuição para todos os postos de 

saúde e divulgação à população, buscando a prevenção de doenças. 

 Em julho de 2025 a Secretaria adquiriu 17 (dezessete) novas câmaras de refrigeração para 

reforçar a estrutura das salas de vacinação no município, garantindo a conservação adequada das vaci-

nas e reforçando a rede frio. 
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  A prevenção e a erradicação das doenças transmissíveis são possíveis através da utilização 

de vacinas específicas, ou seja, a imunização. Assim, a imunização da população contra as doenças 

infecciosas melhora a qualidade de vida de grande parcela da humanidade, sendo responsável em parte, 

pelo aumento da expectativa de vida e a diminuição da mortalidade infantil. A cobertura vacinal evi-

dencia se as vacinas que integram o Calendário Básico de Vacinação da Criança estão de acordo com o 

preconizado pelo Programa Nacional de Imunização (PNI).   

  Para melhoria da qualidade de atuação são apontadas necessidade de ampliar o número de 

salas de vacinas e horário de atendimento, com adequação, ampliação das equipes, capacitações e su-

porte na área de informática. 

                  O envio das vacinas aplicadas ao DATASUS é feito por meio do  SI-PNI (Sistema de Infor-

mação do Programa Nacional de Imunizações), atualmente integrado ao e-SUS APS ? E-SUS PEC e à 

plataforma  RNDS – Rede Nacional de dados da Saúde. 

 

Tabela 27 - Imunológicos  aplicados (doses) – Município de Jaú – Anos 2020 a 2024 

Hepatites Virais 

2020 2021 2022 2023 2024 

52009 36726 64347 123461 98308 

Fonte: SIPNI 

 

 8.10 Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) 

 

        As doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) são doenças multifatoriais que se desen-

volvem no decorrer da vida e são de longa duração e de desenvolvimento progressivo, consideradas um 

sério problema de saúde pública, representando um desafio para a saúde global e o maior motivo de 

mortes no mundo e no Brasil.    

   Isso configura uma mudança na carga de doenças, e se apresenta como um novo desafio 

para os gestores de saúde. Ainda mais pelo forte impacto das DCNT na morbimortalidade e na qualidade 

de vida dos indivíduos afetados, maior possibilidade de morte prematura e os efeitos econômicos ad-

versos para as famílias, comunidades e sociedade em geral. As doenças crônicas não transmissíveis 

compõem um grupo de entidades que se caracterizam por apresentar, de forma geral, longo período de 

latência, tempo de evolução prolongado, etiologia não elucidada totalmente, lesões irreversíveis e com-

plicações que acarretam graus variáveis de incapacidade ou óbito, tais como: hipertensão arterial, dia-

betes, doença cerebrovascular, neoplasias e doença isquêmica do coração.  
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 As DCNT são resultadas de diversos fatores, determinantes sociais e condicionantes, além 

de fatores de risco individuais como tabagismo, consumo nocivo de álcool, obesidade, estresse, inati-

vidade física e alimentação não saudável. As quatro DCNT de maior impacto mundial são: doenças 

cardiovasculares, diabetes mellitus, neoplasias e doenças respiratórias crônicas.    

       O Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Trans-

missíveis no Brasil, foi elaborado no ano de 2011 pelo Ministério da Saúde, tendo a  participação de 

diversas outras instituições de relevância nacional e internacional, com o objetivo de promover o de-

senvolvimento e a implantação de políticas públicas efetivas, integradas, sustentáveis e baseadas em 

evidências para a prevenção e o controle das DCNT e seus fatores de risco, incluindo o fortalecimento 

dos serviços de saúde. As estratégias e ações propostas estão estruturadas em três eixos:   

• vigilância, informação, avaliação e monitoramento;   

• promoção da saúde;   

• cuidado integral. 

   O Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Trans-

missíveis abrange o período de 2011 à 2022, sendo monitorado anualmente pelo Ministério da Saúde. 

Em 2021, foi lançado o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das DCNT no Brasil 2021-

2030 (Plano de DANT), que deu continuidade às iniciativas anteriores para a promoção da saúde e o 

combate aos fatores de risco. 

  A fim de redução dos índices dos números de óbitos de DCNT, a prevenção elenca uma 

abordagem multidisciplinar, incluindo políticas públicas que promovem hábitos de vida saudáveis, 

 

com acesso a cuidados de saúde adequados e intervenções direcionadas aos grupos mais vulneráveis, 

prevenindo os fatores de risco, o diagnóstico precoce e a melhoria do tratamento. Este conjunto de 

diretrizes reduz o número de óbitos, fortalecendo a saúde dos acometidos pela enfermidade. 

 

 8.11 Hipertensão e Diabetes   

 

     São doenças crônicas que, embora distintas, estão frequentemente associadas e podem se 

agravar mutuamente. A relação é bidirecional: o diabetes pode causar instalação de um quadro de hi-

pertensão, já que a resistência à insulina dificulta o acesso das células à glicose circulante, deixando o 

sangue com níveis maiores de açúcar, o que contribui para o enrijecimento das artérias e o aumento da 

pressão arterial. 
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 Constituem os principais fatores de risco para as doenças do aparelho circulatório. A iden-

tificação precoce dos casos e o estabelecimento do vínculo entre os portadores e a rede básica de saúde 

são elementos imprescindíveis para o controle desses agravos. O acompanhamento e o controle da hi-

pertensão arterial e do Diabetes Mellitus pela Atenção Básica deverá evitar o surgimento e a progressão 

das complicações, reduzindo o número de internações hospitalares, bem como a mortalidade devido a 

esses agravos. A hipertensão e a diabetes são doenças inter-relacionadas que, se não tratadas, aumentam 

o risco de doença vascular aterosclerótica (DVAT), enfartes do miocárdio, acidentes vasculares cere-

brais e doenças dos membros inferiores.   

 Para prevenção e controle é essencial manter um estilo de vida saudável com dieta balan-

ceada e exercícios físicos, mantendo o peso adequado, além de monitorar a pressão arterial e a glicemia 

para prevenir ou controlar ambas as condições. 

         

 Tabela 28 - Hipertensão e Diabetes 
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 8.12 Neoplasias ou Câncer   

 

      Neoplasia é um termo amplo que descreve qualquer crescimento anormal de tecidos, po-

dendo ser maligna ou benigna. O termo 'câncer' é um termo que se refere a neoplasia maligna, caracte-

rizada por células que crescem descontroladamente, invadindo tecidos vizinhos, podendo se espalhar 

para outras partes do corpo (metástase). Portanto, todo câncer é uma neoplasia, mas nem toda neoplasia 

é câncer.   

 É importante a diferenciação no decorrer do atendimento, a fim de compreender a distin-

ção dos sintomas para o correto diagnóstico, tratamento e prognóstico das doenças. A identificação 

precoce e o tratamento adequado são essenciais para melhores chances de cura e sobrevida dos pacien-

tes diagnosticados com câncer. 

 Nos diagnósticos positivos, o paciente é encaminhado para tratamento ao Hospital Amaral 

Carvalho, referência no atendimento de oncologia no país, especializado no tratamento de diversos 

tipos de câncer, com um grande volume de atendimento e o maior programa de transplante de medula 

óssea do país. 

 A Prefeitura Municipal de Jaú, através da Secretaria de Saúde possui Convênios firmados 

com o Hospital Amaral Carvalho, dentre eles: custeio de exames do Programa de Prevenção do Câncer 

Ginecológico, Programa de Prevenção de Melanoma, ambos com recursos municipais. Também possui 

Convênio para o Registro de Câncer de Base Populacional (RCBP), iniciado em 2006, que tem como 

objeto coletar, processar e analisar a incidência de câncer na cidade, formulando políticas de saúde 

pública, com recursos federais. 

  

 8.13 Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC)   

 

 É um estado de doença caracterizada por uma limitação do fluxo aéreo que não é total-

mente reversível. A limitação do fluxo aéreo é geralmente progressiva e associada a uma resposta in-

flamatória anormal dos pulmões a partículas ou gases nocivos. Considerada uma doença grave, causa 

obstrução das vias aéreas, que tem como causa: fumaça do tabaco (sendo esta considerada a mais co-

mum), poluição, queima de biomassa e exposição a substâncias químicas irritantes (poluição, poeira). 

 O tratamento para os casos diagnosticados com DPOC são: parar de fumar (nos casos de 

fumantes), uso de medicamentos que reduzam a inflamação das vias aéreas, reabilitação pulmonar com 
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prática de exercícios, oxigenoterapia (nos casos mais graves, a fim de manter a saturação de oxigênio 

no sangue). A vacinação contra a gripe e pneumococo são recomendadas para as pessoas com DPOC. 

 A Secretaria de Saúde adquiriu um equipamento de espirometria no ano de 2023, para 

atender o setor de pneumologia, a fim de diagnosticar precocemente os casos de doenças respiratórias. 

Essa aquisição permitiu zerar a fila de exames. Nos casos positivos, o paciente fará o acompanhamento 

no Ambulatório de Especialidade, localizado na Avenida das Nações, 855. 

 

Tabela 29 - Taxa de mortalidade prematura (30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais 

doenças crônicas não transmissíveis 

 

Taxa de mortalidade prematura – DCNT 

Ano N° de óbitos prematuros 

 (30 a 69 anos) 

População 

(30 a 69 anos) 

Taxa de mortalidade prematura (30 a 69 anos) 

2020 277 72.223 383,53 

2021 265 72.223 366,91 

2022 249 73.242 339,96 

2023 218 73.242 297,64 

2024 210 73.242 286,72 
Fonte: Datasus 

 

Tabela 30- Mortalidade prematura (30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais doenças 

crônicas não transmissíveis 

 

Mortalidade prematura – DCNT 

Ano 2020 2021 2022 2023 2024 

Doenças do Aparelho Circulatório 73 100 90 72 73 

Doenças do Aparelho Respiratório 76 25 17 14 21 

Neoplasias 109 119 128 123 103 

Doenças Endócrinas 19 21 14 9 13 

TOTAL 277 265 249 218 210 
Fonte: Datasus 

 

 8.14 Doenças Transmitidas por Vetores e Arboviroses   

 

 As doenças transmitidas por vetores são doenças infecciosas que se espalham de um hos-

pedeiro para outro por meio de organismos que atuam como intermediários (vetores), como mosquitos 

e carrapatos. As antropozoonoses são doenças que ocorrem primariamente em animais e podem ser 

transmitidas para humanos.      
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 As doenças transmitidas por vetores e as antropozoonoses representam um importante 

risco à saúde pública. O município desenvolve ações de vigilância dos agravos objetivando a identifi-

cação de áreas de transmissão, detecção precoce de casos e conhecimento do perfil epidemiológico, 

controle de vetores e reservatórios e outros relevantes para o controle destas doenças. É fundamental a 

compreensão da interação entre saúde humana, saúde animal e saúde ambiental para o controle de do-

enças infecciosas. 

 O Brasil reúne as condições necessárias para a emergência e reemergência de doenças 

infecciosas e parasitárias pelas características de sua formação social, política, econômica e cultural e 

por suas peculiaridades geográficas, climáticas e ecológicas.   

   As doenças emergentes são doenças novas, desconhecidas da população. São causadas por 

vírus ou bactérias nunca antes descritos ou por mutação de um vírus já existente. Também é possível 

que sejam causadas por um agente que só atingia animais, e que agora afeta também seres humanos. As 

doenças reemergentes são aquelas conhecidas e que foram controladas, mas voltaram a apresentar ame-

aça para a saúde humana.   

 Nesta classe de doenças, a principal delas é a dengue. A cidade de Jaú tem registrado um 

elevado número de casos de dengue. Os trabalhos do setor de zoonose municipal visam coibir a inci-

dência de focos de criadouros, que é a proliferação do mosquito da dengue. Para tanto, realiza ações 

intensivas, como visitas às residências com orientações às famílias, mutirões de limpeza nos bairros e  

nebulização veicular. A população é orientada a sempre descartar o lixo corretamente, manter domicí-

lios limpos, verificando periodicamente a presença de criadouros. 

 

 8.15  Dengue 

 

  A dengue é uma doença febril viral causada pelo vírus RNA, arbovírus do gênero Flaviví-

rus, pertencente à família Flaviviridae. São conhecidos quatro sorotipos: DENV-1, DENV-2, DENV-3 

e DENV-4. O mosquito Aedes aegypti é a mais importante espécie na transmissão da doença. 

 A infecção por dengue causa uma doença cujo espectro inclui desde formas leves ou as-

sintomáticas até quadros com hemorragia e choque, podendo evoluir para o óbito. Na forma clássica da 

dengue a primeira manifestação é a febre alta (39° a 40°C), de início abrupto, seguida de cefaleia, 

mialgia, prostração, artralgia, anorexia, astenia, dor retro orbital, náuseas, vômitos, exantema e prurido 

cutâneo. Hepatomegalia dolorosa pode ocorrer, ocasionalmente, desde o aparecimento da febre. Alguns 

aspectos clínicos dependem da idade do paciente.  
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 A doença tem duração de 5 a 7 dias, mas o período de convalescença pode ser acompa-

nhado de grande debilidade física e prolongar-se por várias semanas. As formas mais graves são a febre 

hemorrágica da dengue (FHD) e a dengue com complicações. Chegou a ser considerada erradicada no 

Brasil até 1967 quando houve a reintrodução do Aedes aegypti no país.    

 As Unidades Básicas de Saúde estão preparadas para receber pacientes com suspeita de 

dengue, equipadas com salas de soros e equipe para orientação aos pacientes. 

 A vacina contra a dengue foi incorporada ao Sistema Único Saúde (SUS) em 2023, e está 

disponível nas unidades de saúde para faixas etárias definidas pela Comissão Intergestores Tripartite 

(CIT), com critérios definidos. 

 

Tabela 31- Dengue 

Dengue 

Ano Total casos notificados Total casos confirmados 

2020 593 196 

2021 349 108 

2022 2329 1052 

2023 3345 820 

2024 18170 8085 
Fonte: SINAN 

 

 8.16 Síndrome Cardiopulmonar por Hantavírus   

 

    A síndrome cardiopulmonar por hantavírus (SCPH) é uma doença infecciosa aguda e 

grave, causada por vírus do gênero Hantavírus, considerada uma doença emergente que se manifesta 

sob diferentes formas, desde doença febril aguda inespecífica, cuja suspeita diagnóstica é baseada fun-

damentalmente em informações epidemiológicas, até quadros pulmonares e cardiovasculares mais se-

veros e característicos. 

 Recebeu a denominação de Síndrome Cardiopulmonar por Hantavírus pelo extenso com-

prometimento pulmonar e importante comprometimento cardíaco. Comum no Brasil e na América do 

Sul, tem evolução rápida e potencialmente fatal, com taxa de mortalidade alta (40 a 50%). 

 Os roedores silvestres são os prováveis reservatórios de hantavírus. A infecção humana 

ocorre mais frequentemente pela inalação de aerossóis, formados a partir da urina, fezes e saliva de 

roedores infectados. Outras formas de transmissão, para a espécie humana, foram também descritas, 

como a percutânea, por meio de escoriações cutâneas ou mordedura de roedores, pelo contato do vírus 
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com mucosa (conjuntival, da boca ou do nariz), e por meio de mãos contaminadas com excretas de 

roedores.   

 A prevenção da SCPH está relacionada a evitar o contato com roedores e suas excretas, 

principalmente em locais de áreas rurais ou de muita mata. Também recomenda-se utilizar equipamen-

tos de proteção individual (EPI) em áreas rurais, além de armazenar alimentos e líquidos de forma 

segura e à prova de roedores. 

           

 8.17  Leptospirose   

 

   A leptospirose é uma doença infecciosa febril aguda causada pela bactéria Leptospira, 

transmitida pelo contato com urina de animais infectados, principalmente ratos, podendo ter sintomas 

leves ou evoluir para formas mais graves. A doença é tratada com antibióticos. 

 Por ser uma doença aguda associada à presença de roedores na área urbana, a profilaxia 

envolve medidas de saneamento básico e melhorias nas condições de moradia humana. O Serviço de 

Zoonose desenvolve Programa de Prevenção e Controle da Leptospirose com aplicação de raticida, 

desratização dos bueiros/ bocas de lobo da cidade, atendimento e tratamento dos animais suspeitos. O 

risco da doença aumenta com os períodos de chuvas e as enchentes, visto que favorece a circulação da 

bactéria. 

                   Como prevenção, a Prefeitura orienta evitar contato com água de chuva e enchentes. Em 

caso de necessidade, deve-se utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) a fim de proteção con-

tra a água contaminada. 

 

  8.18 Leishmaniose Visceral Americana   

 

     É uma doença emergente no Estado de São Paulo, em processo de expansão sendo detec-

tada no final na década de 1990. Também conhecida como calazar ou kala-azar, é causada pelo parasita 

Leishmania infantum chagasi, e transmitida pela picada do mosquito flebotomíneo (mosquito palha). É 

grave, podendo ser fatal se não tratada. A doença afeta principalmente crianças e idosos. O tratamento 

é feito com medicamentos como anfotericina B. 

 A prevenção da leishmaniose visceral americana (LVA) dá-se pelo controle do mosquito 

vetor. Tem grande impacto na saúde pública, principalmente nas regiões endêmicas, próxima a rios e 

áreas rurais que é onde o mosquito se reproduz. 
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8.19- - Número de casos confirmados por Agravo de Notificação de 2020 a 2024 

 

Tabela 32 – Agravos/Notificação 

Número casos confirmados por Agravo de Notificação – SINAN 

Agravo 2020 2021 2022 2023 2024 

Acidentes por animais peçonhentos 358 257 296 182 220 

Atendimento antirrábico 317 310 298 276 352 

Coqueluche 1 0 0 0 3 

Criança exposta ao HIV 1 1 0 3 3 

Dengue 196 108 1052 820 8085 

Febre Chikungunya 0 0 0 0 0 

Gestante HIV 1 2 2 2 4 

Hantavirose 0 0 0 0 0 

Hepatites virais 21 10 22 18 16 

Leptospirose 0 0 0 0 0 

Meningite- 8 1 1 4 9 

Sífilis Congênita 15 18 14 9 25 

Sífilis em Gestante 47 46 45 74 86 

Sífilis não especificada 43 23 158 142 137 

Violência interpessoal/auto provocada 151 118 126 117 135 

Criança exposta ao HIV 0 1 0 2 3 

Zica Vírus 0 0 0 0 0 

Sarampo 2 0 0 0 0 

COVID-19 4666 14213 ---- -- ----- 

Fonte: SINAN – Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
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 8.19 Acidentes e Violências   

 

 São eventos que resultam em danos à saúde, sendo acidentes não intencionais e a violência 

intencional. São problemas de saúde pública que afetam a população em diversas formas. 

 A violência vem se apresentando como uma das principais causas de morbimortalidade 

em todo o mundo. Trata-se de um fenômeno sócio-histórico, afetando a saúde individual e coletiva. No 

Brasil, as expressões da violência são muito complexas, envolvendo questões sociais, culturais, famili-

ares e individuais, as causas violentas são responsáveis por elevado percentual de mortalidade, interna-

ções, consultas médicas, assistência psicológica e social. A Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 

conta com o Núcleo Estadual de Vigilância de Acidentes e Violências, que atua em consonância com 

as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde, buscando conhecer a magnitude dos acidentes e 

violências. O município vem priorizando a notificação de acidentes e violências, o desenvolvimento e 

a participação nas ações intersetoriais, ações comunitárias, focados na prevenção, na vigilância e no 

tratamento, a fim de combater as ocorrências. 

  Em Jaú, a análise das informações coletadas evidencia um aumento do número de casos 

de violência com o passar dos anos, prevalecendo no sexo feminino. Há parcerias com outros setores 

que também atendem às vítimas de violência doméstica e sexual, como Conselho Tutelar, Casa da Mu-

lher Jauense, Centros de Atenção Social (CRAS), Polícia Militar, Serviços de Urgência e Emergência 

(SAMU), Corpo de Bombeiros, Secretaria de Educação e Cultura, Santa Casa de Misericórdia do Jahu, 

Instituto Médico Legal (IML), NGA-25. 

 O município conta com o 'Protocolo de Enfrentamento às Violências contra Crianças e 

Adolescentes'. Lançado em maio de 2024, veio para trazer novas diretrizes e medidas a serem adotadas 

em casos de violência contra crianças e adolescentes, dentro e fora das escolas, proporcionando prote-

ção e bem-estar das crianças e adolescentes da cidade, reafirmando o compromisso de proteção aos 

direitos dos menores. 

 Também é seguido o protocolo nacional de notificação de acidentes e violência, como o 

'VIVA Inquérito', que cuida de serviços de urgência e emergência, coletando dados para vigilância e 

prevenção, a fim de propor medidas de prevenção. Podemos citar como exemplos: acidentes de trânsito, 

quedas, queimaduras e violência interpessoal. 

 Há, ainda, os protocolos específicos para a notificação de acidentes de trabalhos fatais, 

graves e acidentes envolvendo crianças e adolescentes, como o estabelecido em nível nacional pelo 

Ministério da Saúde. 
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 Cumpre informar que a cidade necessita de um serviço de assistência às vítimas de vio-

lência, garantindo o direito à vida e preservando a integridade física e psíquica do indivíduo, como 

encaminhamento ágil e resolutivo, eficaz e sem exposição desnecessária à vítima. 

    

 9.0-Programas do Sistema Único de Saúde (SUS) 

 

 9.1- Mais Médicos (provimento de profissionais),o município atualmente conta com 8 mé-

dicos do Programa Mais Médicos e prestam atendimento na Estratégia da Saúde da Família incluindo 

formação de especialistas em Medicina de Família e Comunidade. 

 9.2-, Programa Nacional de Imunizações (PNI) -Referência mundial, coordena a distribui-

ção de vacinas, soros e imunoglobulinas para todas as idades. 

 9.3-Agora Tem Especialistas  -Reduz filas para consultas, exames e cirurgias com especi-

alistas, usando mutirões, unidades móveis e telessaúde. 

 9.4-e-SUS Digital - Moderniza o SUS com tecnologias para facilitar o acesso e a gestão. 

 Visando ampliar o acesso, a qualidade e a agilidade dos serviços de saúde para toda a 

população brasileira, com ênfase em atenção primária, especializada e combate às desigualdades.  

           9.5-Estratégia Saúde da Família (ESF): Foca na Atenção Primária à Saúde, com equi-

pes multidisciplinares. 

          9.6-Política Nacional de Saúde Bucal (Brasil Sorridente): Amplia o acesso a serviços 

odontológicos.  

          9.7- Comissão de Atualização da REMUME- A Relação Municipal de Medicamentos 

Essenciais (REMUME) é realizada por uma Comissão, padronizando os medicamentos ofertados e ga-

rantindo a coerência entre as ações de assistência farmacêutica e as diretrizes do SUS. A Atualização é 

anual e publicado no site da Prefeitura do Município de Jahu. https://www.jau.sp.gov.br/secretaria-

saude/documentos/remume 

 

         9.8-  Programa Mais Acesso à Especialistas – PMAE 

 

        Uma  iniciativa do Ministério da Saúde que visa reduzir as filas do SUS, levando 

pacientes para atendimento com consultas, exames e cirurgias, inclusive na rede privada, e 

também promovendo a formação e fixação de médicos em áreas com carência, com foco em 

https://www.google.com/search?q=Programa+Nacional+de+Imunizações&sca_esv=9d29c1b39aeb3b2c&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1027BR1027&ei=92A4aZDYFafR1sQPm4G-iAU&ved=2ahUKEwj8g-TIiLGRAxX_qZUCHaH7Nb4QgK4QegQIARAD&uact=5&oq=programas+da+saude+ministerio+da+saude&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiJnByb2dyYW1hcyBkYSBzYXVkZSBtaW5pc3RlcmlvIGRhIHNhdWRlMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yCBAAGKIEGIkFMggQABiABBiiBDIIEAAYgAQYogQyCBAAGIAEGKIEMgUQABjvBUjr4AFQhwhYv9wBcAF4AZABAJgB-gSgAfUfqgEMMC4xOC4xLjAuMS4xuAEDyAEA-AEBmAIWoALTIcICChAAGLADGNYEGEfCAgUQABiABMICCBAAGBYYChgewgIFECEYoAHCAgUQIRifBZgDAIgGAZAGCJIHDDEuMTYuMy4wLjEuMaAHjmayBwwwLjE2LjMuMC4xLjG4B8ghwgcIMC4xLjE1LjbIB5cBgAgA&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfAJgWqacRGjFGiU6INEiQxTmFJ2E32srlIkEeI9HEfuEU79tvjrWWkVpNzopSoHFwIeix4iNuszsbszjU4LYO4mr8eZwdsui1dEWox9OkPZ5M4yyUnDtu9y1lOQ_sWQWFc&csui=3
https://www.google.com/search?q=Agora+Tem+Especialistas&sca_esv=9d29c1b39aeb3b2c&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1027BR1027&ei=92A4aZDYFafR1sQPm4G-iAU&ved=2ahUKEwj8g-TIiLGRAxX_qZUCHaH7Nb4QgK4QegQIARAF&uact=5&oq=programas+da+saude+ministerio+da+saude&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiJnByb2dyYW1hcyBkYSBzYXVkZSBtaW5pc3RlcmlvIGRhIHNhdWRlMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yCBAAGKIEGIkFMggQABiABBiiBDIIEAAYgAQYogQyCBAAGIAEGKIEMgUQABjvBUjr4AFQhwhYv9wBcAF4AZABAJgB-gSgAfUfqgEMMC4xOC4xLjAuMS4xuAEDyAEA-AEBmAIWoALTIcICChAAGLADGNYEGEfCAgUQABiABMICCBAAGBYYChgewgIFECEYoAHCAgUQIRifBZgDAIgGAZAGCJIHDDEuMTYuMy4wLjEuMaAHjmayBwwwLjE2LjMuMC4xLjG4B8ghwgcIMC4xLjE1LjbIB5cBgAgA&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfAJgWqacRGjFGiU6INEiQxTmFJ2E32srlIkEeI9HEfuEU79tvjrWWkVpNzopSoHFwIeix4iNuszsbszjU4LYO4mr8eZwdsui1dEWox9OkPZ5M4yyUnDtu9y1lOQ_sWQWFc&csui=3
https://www.google.com/search?q=Política+Nacional+de+Saúde+Bucal&sca_esv=9d29c1b39aeb3b2c&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1027BR1027&ei=92A4aZDYFafR1sQPm4G-iAU&ved=2ahUKEwj8g-TIiLGRAxX_qZUCHaH7Nb4QgK4QegQIAxAN&uact=5&oq=programas+da+saude+ministerio+da+saude&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiJnByb2dyYW1hcyBkYSBzYXVkZSBtaW5pc3RlcmlvIGRhIHNhdWRlMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yCBAAGKIEGIkFMggQABiABBiiBDIIEAAYgAQYogQyCBAAGIAEGKIEMgUQABjvBUjr4AFQhwhYv9wBcAF4AZABAJgB-gSgAfUfqgEMMC4xOC4xLjAuMS4xuAEDyAEA-AEBmAIWoALTIcICChAAGLADGNYEGEfCAgUQABiABMICCBAAGBYYChgewgIFECEYoAHCAgUQIRifBZgDAIgGAZAGCJIHDDEuMTYuMy4wLjEuMaAHjmayBwwwLjE2LjMuMC4xLjG4B8ghwgcIMC4xLjE1LjbIB5cBgAgA&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfAJgWqacRGjFGiU6INEiQxTmFJ2E32srlIkEeI9HEfuEU79tvjrWWkVpNzopSoHFwIeix4iNuszsbszjU4LYO4mr8eZwdsui1dEWox9OkPZ5M4yyUnDtu9y1lOQ_sWQWFc&csui=3
https://www.jau.sp.gov.br/secretaria-saude/documentos/remume
https://www.jau.sp.gov.br/secretaria-saude/documentos/remume
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telessaúde e ações integradas para agilizar o acesso à saúde pública e qualificar o atendimento 

especializado no Brasil. O município fez a adesão ao Programa. 

 

         9.10-Outras Iniciativas: 

 

         9.10.1 - Plano Nacional de Saúde (PNS): Instrumento de planejamento para qualificar o 

acesso e os serviços de saúde. 

         9.10.2 - Política Nacional de Saúde Mental: Foca no cuidado integral em saúde mental.  

Esses programas e políticas são coordenados pelo Ministério da Saúde para garantir o direito à saúde, 

com ações que vão desde a prevenção e atenção básica até a atenção especializada e o enfrentamento 

de vulnerabilidades sociais.  

 9.10.3 -Programa Bolsa Família   

 O Programa Bolsa Família – PBF foi instituído pela Lei Nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, e regulamentado pelo Decreto Nº 5.209, de 17 de setembro de 2004. É um programa de transfe-

rência de renda destinado às famílias em situação de pobreza, com renda per capita de até R$ 218,00 

mensais, inscritas no Cadastro Único, que associa à transferência do benefício financeiro, o acesso aos 

direitos sociais básicos, como saúde, alimentação, educação e assistência social. As Unidades de Saúde 

acompanham as diretrizes do Programa como controle de peso 

 9.10.4-Programa Viva Leite -É uma iniciativa do Governo do Estado de São Paulo para 

distribuir leite pasteurizado enriquecido com Ferro, Vitamina A e D gratuitamente para crianças de 6 

meses a 5 anos e 11 meses e idosos em situação de vulnerabilidade social, visando combater a des-

nutrição e melhorar a segurança alimentar, sendo necessário cadastro no Cadastro Único. O leite 

é distribuído nas Unidades de Saúde e monitorado pelo Serviço Social da Unidade de Saúde. 

 

 9.10.5- Programa Municipal de IST / AIDS – Centro de Testagem e Aconselhamento 

– CTA    

 O Programa Municipal de IST/ AIDS de Jaú, foi implantado no ano 2003 com a criação 

do Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA). Na época foi firmado um convênio entre a Secretaria 

Municipal de Saúde e o Ministério da Saúde, e do Governo Federal, através da Programação Anual de 

Metas – PAM. Todos os anos são elaboradas as metas e ações dentro da Programação Anual de Metas 

– PAM, com recursos para serem utilizados num período de um ano, executadas dentro de três eixos: 

Promoção, Proteção e Prevenção; Diagnóstico, Tratamento e Assistência; e, Gestão e Desenvolvimento 

https://www.google.com/search?q=Plano+Nacional+de+Saúde+%28PNS%29&sca_esv=9d29c1b39aeb3b2c&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1027BR1027&ei=92A4aZDYFafR1sQPm4G-iAU&ved=2ahUKEwj8g-TIiLGRAxX_qZUCHaH7Nb4QgK4QegQIBRAB&uact=5&oq=programas+da+saude+ministerio+da+saude&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiJnByb2dyYW1hcyBkYSBzYXVkZSBtaW5pc3RlcmlvIGRhIHNhdWRlMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yCBAAGKIEGIkFMggQABiABBiiBDIIEAAYgAQYogQyCBAAGIAEGKIEMgUQABjvBUjr4AFQhwhYv9wBcAF4AZABAJgB-gSgAfUfqgEMMC4xOC4xLjAuMS4xuAEDyAEA-AEBmAIWoALTIcICChAAGLADGNYEGEfCAgUQABiABMICCBAAGBYYChgewgIFECEYoAHCAgUQIRifBZgDAIgGAZAGCJIHDDEuMTYuMy4wLjEuMaAHjmayBwwwLjE2LjMuMC4xLjG4B8ghwgcIMC4xLjE1LjbIB5cBgAgA&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfAJgWqacRGjFGiU6INEiQxTmFJ2E32srlIkEeI9HEfuEU79tvjrWWkVpNzopSoHFwIeix4iNuszsbszjU4LYO4mr8eZwdsui1dEWox9OkPZ5M4yyUnDtu9y1lOQ_sWQWFc&csui=3
https://www.google.com/search?q=Política+Nacional+de+Saúde+Mental&sca_esv=9d29c1b39aeb3b2c&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1027BR1027&ei=92A4aZDYFafR1sQPm4G-iAU&ved=2ahUKEwj8g-TIiLGRAxX_qZUCHaH7Nb4QgK4QegQIBRAD&uact=5&oq=programas+da+saude+ministerio+da+saude&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiJnByb2dyYW1hcyBkYSBzYXVkZSBtaW5pc3RlcmlvIGRhIHNhdWRlMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yCBAAGKIEGIkFMggQABiABBiiBDIIEAAYgAQYogQyCBAAGIAEGKIEMgUQABjvBUjr4AFQhwhYv9wBcAF4AZABAJgB-gSgAfUfqgEMMC4xOC4xLjAuMS4xuAEDyAEA-AEBmAIWoALTIcICChAAGLADGNYEGEfCAgUQABiABMICCBAAGBYYChgewgIFECEYoAHCAgUQIRifBZgDAIgGAZAGCJIHDDEuMTYuMy4wLjEuMaAHjmayBwwwLjE2LjMuMC4xLjG4B8ghwgcIMC4xLjE1LjbIB5cBgAgA&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfAJgWqacRGjFGiU6INEiQxTmFJ2E32srlIkEeI9HEfuEU79tvjrWWkVpNzopSoHFwIeix4iNuszsbszjU4LYO4mr8eZwdsui1dEWox9OkPZ5M4yyUnDtu9y1lOQ_sWQWFc&csui=3
https://www.google.com/search?q=Cadastro+Único&sca_esv=a1c87ef6032d7104&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1027BR1027&ei=qZk6aeGIJs_d1sQPiOiSyAU&ved=2ahUKEwjP-9nkprWRAxUArJUCHdr-J8QQgK4QegQIARAD&uact=5&oq=programa+viva+leite&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiE3Byb2dyYW1hIHZpdmEgbGVpdGUyBRAAGIAEMgUQABiABDIFEAAYgAQyBRAAGIAEMgUQABiABDIFEAAYgAQyBRAAGIAEMgUQABiABDIFEAAYgAQyBRAAGIAESMYqUP0GWOgkcAF4AJABAZgBpgegAdcfqgENMC42LjAuMi4wLjEuMrgBA8gBAPgBAZgCCqACxRrCAgoQABiwAxjWBBhHwgINEAAYgAQYsAMYQxiKBcICCBAAGIAEGLEDwgIFEC4YgASYAwDiAwUSATEgQIgGAZAGCpIHDTEuNS4wLjEuMS4wLjKgB8pLsgcNMC41LjAuMS4xLjAuMrgHuRrCBwUyLTEuOcgHfIAIAA&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfDZEChFvPZOKkX0xHnYHQSs92zH3fC1-5Uy7BkDVOIKtuGzjHD-hXf9e7SKXzdnXrMyazzn3r1foCRDNhjPXbmhLC-mCjnBH50CjRN4d6XlBdxnvp0nMAaDDc4XmFiHMBY&csui=3
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Institucional. Essa PAM é aprovada em nível Municipal, Estadual e Federal. O Serviço de Assistência 

Especializada (SAE) é dividido em 04 ambulatórios: infectologia geral, hepatites virais, ISTs, violência 

sexual e acidentes ocupacionais, e HIV/ AIDS. Tem como objetivo prestar assistência médica, psicoló-

gica e ações de enfermagem voltadas a indivíduos com IST/ HIV/ AIDS na rede pública de saúde.    

  O Programa Municipal de IST/AIDS, assim como o Programa Nacional, tem a missão de 

reduzir a incidência do HIV/AIDS e outras ISTs e a vulnerabilidade da população brasileira a esses 

agravos, promover a qualidade de vida das pessoas vivendo com HIV/AIDS, reduzir o estigma e os 

demais impactos negativos do HIV/AIDS e outras ISTs, por meio de políticas públicas pautadas pela 

ética, pelo respeito à diversidade sexual, racial, étnica, social, econômica e cultural, à cidadania e aos 

direitos humanos e pelo compromisso com a promoção à saúde, em consonância com os princípios e 

diretrizes do SUS, contribuindo para a resposta global a epidemia. 

        

 9.10.6- Programa Saúde da Mulher, Criança e Adolescente   

 

                  O Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher – PAISM foi formulado em 1983, 

pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de fornecer à mulher assistência integral clínico-ginecológica, 

com controle das doenças transmitidas sexualmente, do câncer cérvico-uterino e mamário, assistência 

para concepção e contracepção, uma melhor assistência pré-natal, do parto e puerpério, abordando os 

problemas desde a adolescência até a terceira idade. Este Programa oferece assistência integral à saúde 

da mulher, indo além da saúde reprodutiva. 

     Em Jaú, o Programa Saúde da Mulher da Secretaria Municipal de Saúde, tem se empe-

nhado na reorganização da assistência sob os princípios da integralidade, igualdade e universalidade. 

Obedecendo esta ótica tem-se buscado uma postura acolhedora e humanizada diante das necessidades 

de saúde das mulheres que procuram os serviços de saúde. Nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), 

Unidades de Saúde da Família (USF), Núcleo de Atenção a Criança e Adolescente Maria Carmelita, 

Planejamento Familiar, são realizadas várias ações voltadas para a saúde da mulher e adolescentes, tais 

como: atividades educativas sobre planejamento familiar, doenças sexualmente transmissíveis, preven-

ção do câncer de colo uterino e de mama, climatério, gravidez na adolescência, aleitamento materno, 

entre outros. Estas ações visam promover e controlar os agravos de saúde individual e coletivo, em 

todas as fases da vida da mulher.     

    Em março de 2011 foi lançada pelo Ministério da Saúde a Rede Cegonha, que é uma es-

tratégia operacionalizada pelo SUS, fundamentada nos princípios da humanização e assistência, com o 

objetivo de fomentar a implementação de um novo modelo de atenção à saúde da mulher e saúde da 
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criança, com foco na atenção ao parto e ao nascimento e no desenvolvimento infantil de zero aos 24 

meses. O município de Jaú aderiu à Rede Cegonha sendo a Santa Casa de Misericórdia do Jahu mater-

nidade referenciada para a microrregião de saúde na Rede ALYNE   

    O SISCAN é uma versão em plataforma web que integra os sistemas SISCOLO (Sistema 

de Informação do Câncer do Colo do Útero) e SISMAMA (Sistema de Informação do Câncer de 

Mama). É integrado ao CADWEB, permitindo a identificação dos usuários pelo número do Cartão SUS 

e a atualização automática de seu histórico de seguimento.    

    O Programa de Controle do Câncer do Colo do Útero e de Mama tem como objetivo re-

duzir a mortalidade e as repercussões físicas, psíquicas e sociais desses cânceres na mulher brasileira, 

por meio da oferta de serviços para prevenção e detecção em estágios iniciais da doença e o tratamento 

e reabilitação das mulheres. Em Jaú a coleta do exame Papanicolau é realizada em todas as Unidades 

Básicas de Saúde, e no Ambulatório de prevenção do câncer de colo de útero, do Hospital Amaral 

Carvalho. Caso a mulher necessite de tratamento e acompanhamento, ela é encaminhada ao serviço de 

colposcopia do Ambulatório de Prevenção do Hospital Amaral Carvalho onde é realizado, quando ne-

cessário biópsia, eletro cauterização e cirurgia de alta frequência. Havendo necessidade de cirurgia mais 

complexa, tratamento quimioterápico ou radioterápico, a mulher é encaminhada ao Ambulatório de 

Ginecologia do Hospital Amaral Carvalho.  

 Todas as mulheres que apresentarem algum tipo de alteração no resultado do exame Papa-

nicolau são inseridas no banco de dados do SISCAN e acompanhadas através de controle do seguimento 

e busca ativa das pacientes. Todas as mulheres com lesões de alto grau ou câncer no colo uterino são 

acompanhadas no Ambulatório de Prevenção do Hospital Amaral Carvalho e encaminhadas para reali-

zação de exames periodicamente.  

 Para prevenção do câncer de mama, as mulheres a partir dos 40 anos de idade devem 

realizar mamografia anualmente, procurando a Unidade Básica de Saúde ou Unidade de Saúde da Fa-

mília, onde recebem a requisição para a realização de mamografia, pelo médico da Unidade de Saúde. 

Para o exame, é gerado um protocolo, sendo a guia encaminhada ao Hospital Amaral Carvalho para 

agendamento, posteriormente devolvida para a Unidade de origem, com o dia, horário e orientações do 

exame agendado.  

 As mulheres que apresentarem alterações no resultado do exame de mamografia são enca-

minhadas para investigação e/ou tratamento no Serviço de Mastologia de Prevenção do Hospital Ama-

ral Carvalho, onde são realizados consulta médica e de enfermagem, biópsia para fins diagnósticos e 
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acompanhamento psicológico. Se diagnosticado o câncer de mama a paciente é encaminhada ao Am-

bulatório de Mastologia do Hospital Amaral Carvalho, para tratamento quimioterápico, radioterápico e 

cirúrgico se necessário.     

 

 9.10.7- Saúde no Idoso  

  

      A Política Nacional de Saúde do idoso que tem como principais diretrizes, a promoção do 

envelhecimento saudável, a manutenção da capacidade funcional, a assistência às necessidades de sa-

úde do idoso, a capacitação de recursos humanos especializados, a reabilitação e apoio, além da pes-

quisa e estudo nessa área, conforme preconizado na Portaria Nº 1395/1999, do Ministério da Saúde 

(MS), que instituiu a Política Nacional de Saúde do Idoso (PNSI). 

 Trata da prevenção de doenças, da recuperação da saúde e da preservação/melhoria/reabi-

litação da capacidade funcional dos idosos, garantindo-lhes uma vida com dignidade e autonomia.   

    A atenção ao idoso em Jaú é realizada pelas Equipes de Saúde da Família (ESF), com 

atendimento domiciliar, oferecendo atendimentos de curativo, vacinas, visitas médicas e de enferma-

gem, fisioterapia, coleta de exames, e demais necessidades.   

       

 9.10.8- Saúde do Homem   

 

      A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem (PNAISH) visa promover a 

melhoria das condições de saúde da população masculina brasileira, contribuindo de modo efetivo, para 

a redução da morbidade e mortalidade dessa população, por meio de enfrentamento racional dos fatores 

de risco e mediante a facilitação ao acesso, as ações e aos serviços de assistência integral à saúde.  

 No município de Jaú foi implantada nas Unidades de Saúde o pedido de exame de PSA 

(Antígeno Prostático Específico), teste de sangue que mede a quantidade de PSA no sangue para avaliar 

o risco de câncer de próstata, mas também pode indicar outras condições, como inflamações ou infec-

ções na próstata. Desta forma, os homens a partir de 50 anos de idades são direcionados para coleta do 

exame, atendimento com médico clínico, e encaminhamento a Atenção Especializada do Núcleo de 

Gestão Assistencial – NGA-25 onde um médico urologista irá consultá-lo, mediante encaminhamento 

do médico da Atenção Básica.   
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 9.10.9- Saúde Bucal     

 

      Durante anos, a odontologia esteve à margem das políticas públicas de saúde. O acesso 

dos brasileiros à saúde bucal era extremamente difícil e limitado. Esta demora na procura ao atendi-

mento aliada aos poucos serviços odontológicos oferecidos fazia com que o principal tratamento ofe-

recido pela rede pública fosse à extração dentária, perpetuando a visão da odontologia mutiladora e do 

cirurgião dentista com atuação apenas clínica.   

    Para mudar esse quadro, em 2003 o Ministério da Saúde lançou a Política Nacional de 

Saúde Bucal – Programa Brasil Sorridente. O Brasil Sorridente inclui a distribuição de kits de higiene 

bucal e tratamentos odontológicos gratuitos, constituindo uma série de medidas que visam a garantir 

ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal dos brasileiros, fundamental para a saúde 

geral e qualidade de vida da população.   

    Seu principal objetivo é a reorganização da prática e a qualificação das ações e serviços 

oferecidos, reunindo uma série de ações em saúde bucal voltada para os cidadãos de todas as idades, 

com ampliação do acesso ao tratamento odontológico gratuito aos brasileiros por meio do Sistema 

Único de Saúde (SUS).      

    Na Atenção Especializada do Município os pacientes referenciados são atendidos no Cen-

tro de Especialidades Odontológicas (CEO) Dr. Silvio Luiz Minarelli. O município conta ainda, com 

um CEO Tipo II e um Laboratório Regional de Prótese Dentária.    

            

 9.10.10- Programa de Controle de Tabagismo   

 

      O Instituto Nacional do Câncer (Inca) é um órgão do Ministério da Saúde responsável por 

coordenar e executar o Programa Nacional de Controle do Tabagismo do Brasil (PNCT). O objetivo é 

prevenir doenças e reduzir a incidência do câncer e de outras doenças relacionadas ao trabalho por meio 

de ações que estimulem adoção de comportamentos e estilos de vida saudáveis.  

 O município de Jaú em consonância com as diretrizes do Ministério da Saúde, Instituto 

Nacional de Câncer e Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, tem desenvolvido atividades relati-

vas ao controle do tabagismo, através da participação em treinamentos específicos e o desenvolvimento 

de ações educativas junto à comunidade. As ações são desenvolvidas pela equipe do CAPS AD II, 

gratuitamente e tem demanda espontânea. 
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 9.10.11- Assistência Farmacêutica   

 

               A Assistência Farmacêutica é um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e re-

cuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial, vi-

sando o acesso e o seu uso racional. Esse conjunto envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção 

de medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, programação, aquisição, distribuição, dispensa-

ção, garantia da qualidade dos produtos e serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na 

perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população. 

               A Assistência Farmacêutica no município está estruturada através da Coordenação de As-

sistência Farmacêutica, formalmente instituída no organograma da Secretaria Municipal de Saúde e tem 

por objetivos assegurar o acesso da população aos medicamentos essenciais, garantir a qualidade dos 

medicamentos adquiridos, promover o uso racional de medicamentos e oferecer serviços farmacêuticos 

aos usuários e à comunidade.    

    A rede de dispensário de medicamentos é composta por 21 unidades, entre as unidades de 

saúde e os pronto atendimentos; uma Farmácia de Saúde Mental na Secretaria da Saúde; uma Farmácia 

Judicial Municipal na Secretaria da Saúde; uma Farmácia Judicial do Estado no NGA-25; e uma Far-

mácia de Componentes Especializados da Assistência Farmacêutica (alto custo) no NGA-25. Também 

contamos com uma Farmácia de Componente Estratégico (IST/ AIDS, hanseníase) no NGA-25, junto 

com o Componente Especializado. 

 A dispensação dos medicamentos nas Unidades de Saúde é realizada por profissionais far-

macêuticos e profissionais de enfermagem. A elaboração e revisão anual da relação municipal de me-

dicamentos essenciais (Relação Municipal de Medicamentos – REMUME) é feita pela Comissão de 

Assistência Farmacêutica instituída através da Portaria N° 668/2017. Os critérios para a inclusão e ex-

clusão de medicamentos no REMUME estão definidos em Portaria e disponibilizados no site da Pre-

feitura do Município de Jahu. 

 - Coordenação dos Medicamentos Básicos   

 No município de Jaú, a coordenação dos medicamentos básicos é responsabilidade da Se-

cretaria Municipal de Saúde, onde em todas as Unidades de Saúde há Dispensários de Medicamentos 

da Atenção Básica, proporcionando à população acesso aos medicamentos padronizados pelo município 

gratuitamente (REMUME), mediante apresentação médica/ odontológica atualizadas. 

 - Coordenação dos Medicamentos Especializados    
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  Os medicamentos especializados consistem numa estratégia de acesso a medicamentos no 

âmbito do SUS, caracterizado pela busca da garantia da integralidade do tratamento medicamentoso, 

em nível ambulatorial, cujas linhas de cuidado estão definidas em pelo Ministério da Saúde. Estão 

divididos em três grupos, com características, responsabilidades e formas de organização distintas. Es-

tes grupos são definidos de acordo com os seguintes critérios: complexidade do tratamento da doença; 

garantia da integralidade do tratamento da doença no âmbito da linha de cuidado; e manutenção do 

equilíbrio financeiro entre as esferas de gestão do SUS. 

 - Coordenação dos Medicamentos Estratégicos – Programas de Saúde   

     São medicamentos utilizados para o tratamento de um grupo de agravos específicos, agu-

dos ou crônicos, contemplados em programas do Ministério da Saúde com protocolos e normas estabe-

lecidas. Por exemplo: AIDS, IST, tuberculose, hanseníase, mieloma múltiplo, dentre outras. São finan-

ciados e adquiridos pelo Ministério da Saúde e distribuídos aos estados ou municípios, de acordo com 

a previsão de consumo. A distribuição é de responsabilidade dos estados e municípios. Em Jaú, temos 

Centros de Referência em dispensação dos medicamentos dos Programas de Saúde, tais como: 

- Núcleo de Gestão Assistencial – NGA-25: Hanseníase, Meningite, Tuberculose e outros; 

- Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA): IST/AIDS;   

- CAPS AD II: Tabagismo.   

- Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) : A Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF/ 

Almoxarifado, é a unidade de assistência farmacêutica responsável pelo armazenamento e distribuição 

de medicamentos. Exerce atividades operacionais e de planejamento, tais como:   

• Receber e conferir os produtos comprados; 

• Realizar os lançamentos de entrada por meio de sistema informatizado, armazenar os 

produtos; 

• Receber requisições das unidades, promovendo a distribuição conforme as Boas Práti-

cas de Armazenamento e Distribuição, tendo como objetivo a logística e o armazena-

mento adequado, promovendo a qualidade do medicamento; 

• Realizar as atividades relacionadas à gestão de estoques; conservar os medicamentos 

em condições seguras, preservando a qualidade conforme o POP (Procedimentos Ope-

racionais Padrão); 

• Realizar levantamentos periódicos dos estoques e elaborar relatórios gerenciais. 

 A distribuição dos medicamentos é uma estratégia de suporte às ações da farmácia, inter-

ferindo na qualidade da assistência ao paciente, na credibilidade dos serviços farmacêuticos e no sis-
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tema de dispensação como um todo. O investimento público e as informações de mau uso do medica-

mento relatadas pela Organização Mundial da Saúde – OMS, como, prescrição inadequada, uso incor-

reto, indicam a necessidade da qualificação da Assistência Farmacêutica para que a seleção de medica-

mentos seja adequada à Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – Rename; à programação para 

que atenda a demanda dos usuários; que o armazenamento seja dentro das normas preconizadas; que a 

distribuição dos medicamentos faça com que os mesmos estejam nos lugares certos e na hora adequada; 

e que, finalmente, o paciente receba orientação de uso através das informações e orientações dos far-

macêuticos e que aqueles pacientes que utilizam os medicamentos para doenças crônicas sejam cadas-

trados e assistidos através da atenção farmacêutica.    

 Estes são fatores que contribuirão para o uso racional dos recursos e dos medicamentos, 

mas para que todas as ações planejadas sejam realizadas, é necessário que sejam nomeados mais pro-

fissionais farmacêuticos. 

 A distribuição de medicamentos é realizada mediante cronograma preestabelecido, com 

abastecimento semanal das Unidades de Saúde, através de pedido padronizado de medicamentos, soli-

citados pelas farmácias. A função de distribuição está a cargo da Central de Abastecimento Farmacêu-

tico e essa distribuição esta supervisionada por um farmacêutico, seguindo as normas e procedimentos 

operacionais padrão. O controle de estoque é realizado por meio de sistema manual e informatizado. 

Várias ações são realizadas para evitarmos a perda de medicamentos, tais como: 

• Controle de estoque mais efetivo;   

• Banco de trocas entre municípios por meio do NAF (Núcleo de Assistência Farmacêu-

tica – DRSVI Bauru);   

• Convênio com hospitais, possibilitando troca imediata;   

• Aquisição de produtos com prazo de validade maior, sempre superior a um ano. Sendo 

o prazo inferior a uma não, a aquisição é acompanhada de carta de troca de validade; 

• As compras em duplicidade são evitadas através da centralização de requisições da 

Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF).   

        Os medicamentos vencidos são separados, lacrados, identificados em registro a parte e re-

colhidos pela empresa conveniada, a qual efetua o devido descarte.   

 -  Farmácia Judicial    

       As demandas judiciais ficam de responsabilidade da Farmácia de Ordens Judiciais, onde 

são dispensados os medicamentos para os pacientes que garantiram na justiça o acesso a medicamentos 
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que não constam na REMUME. A Farmácia de Ordem Judicial conta com dois farmacêuticos específi-

cos para controle e dispensação de medicamentos, bem como para a elaboração de parecer técnico/ci-

entífico. 

    Para o alcance dos objetivos tem que ser melhorada a gestão integrada aos demais serviços 

da Secretaria Municipal de Saúde por meio do fornecimento de medicamentos essenciais, necessidade 

de elaboração de material técnico sobre medicamentos, normas e procedimentos para boas práticas em 

farmácias e prescrições, elaboração e publicação de protocolos clínicos, disponibilidade de indicadores 

para monitoramento de todas as ações que envolvem medicamentos e contratação de profissionais far-

macêuticos.   

    As áreas programáticas têm sido organizadas baseadas em critérios técnicos para atender 

prioridades ou por serem específicos a determinado grupo da população ou localidade.   

        

 9.10.12-  Saúde Mental   

 

      A Política Nacional de Saúde Mental (PNSM), apoiada na Lei N° 10.216/2001, tendo em 

vista a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redirecionamento ao mo-

delo assistencial em saúde mental, busca consolidar um modelo de atenção à saúde mental aberto e de 

base comunitária. Isto é, busca garantir a livre circulação das pessoas com transtornos mentais pelos 

serviços, comunidade ou cidade, e oferece cuidados com base nos recursos que esta oferece. Este mo-

delo conta com uma rede de serviços e equipamentos variados tais como os Centros de Atenção Psicos-

social (CAPS), os Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT), os Centros de Convivência e Cultura e os 

leitos de atenção integral em Hospitais Gerais e nos CAPS III.   

    O município de Jahu busca a efetividade do que propõe a Política Nacional de Saúde Men-

tal e possui uma Rede de Saúde Mental em funcionamento composta por: um Ambulatório para trata-

mento de pacientes com sofrimento mental e transtorno que por esta condição não conseguem vincula-

ção a outros serviços de saúde e necessitam de atendimento interdisciplinar até internação psiquiátrica; 

um CAPS AD II Dr. Milton Falcão, para tratamento de pacientes com problemas ligados a uso e abuso 

de álcool e outras drogas, que conta com equipe multidisciplinar; um Hospital Psiquiátrico para inter-

nações – Associação Beneficente Tereza Perlatti, referência para 68 municípios regulados pela  DRSVI-

Bauru; e o Hospital Dia para acompanhamento de pacientes que receberam altas ou transtornos mentais 

leves.     

 Entretanto, há alguns desafios para a efetividade da rede de saúde mental como um todo, 

principalmente na assistência ao paciente com sofrimento mental grave, demandando ações a serem 
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desenvolvidas neste contexto, como por exemplo: inexistência de emergência psiquiátrica ou de um 

pronto atendimento em saúde mental, gerando internações de pacientes que procuram o Pronto Socorro 

da Santa Casa, que não tem estrutura para receber esses pacientes, ocasionando, em muitas vezes, o 

diagnóstico incorreto ou a falta de um diagnóstico preciso, por ser realizado por profissionais sem ha-

bilitação médica em psiquiatria. 

 Ressaltamos que o município já implantou  um CAPS II e duas Residências Terapêuticas 

com equipe multidisciplinar e espaços próprios adequados à demanda em questão. As equipes do CAPS 

AD II iniciaram as atividades de Matriciamento em Saúde Mental nas Unidades Básicas e Estratégias 

de Saúde da Família.   

 Alguns programas sociais foram criados, ampliados e/ou aperfeiçoados pelo Ministério da 

Saúde buscando atender às diretrizes da Política Nacional 

 

 10. Gestão em Saúde 

 

 10.1 Educação em Saúde   

 

          A Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) do Ministério da 

Saúde, criada pelo Decreto Nº 4.726, de 9 de junho de 2003, responde pela gestão federal do Sistema 

Único de Saúde (SUS) no que se refere à formulação de políticas orientadoras da formação, do desen-

volvimento, da distribuição, da regulação e da gestão dos trabalhadores da saúde. 

 A SGTES tem como principais finalidades, dentre outras: promover a ordenação da for-

mação de recursos humanos na área de saúde; elaborar e propor políticas de formação e de desenvolvi-

mento profissional para essa área; planejar, coordenar e apoiar as atividades relacionadas ao trabalho e 

à educação na área da saúde; promover a articulação com órgãos educacionais, entidades sindicais e de 

fiscalização do exercício profissional e os movimentos sociais, tendo em vista a formação, o desenvol-

vimento profissional e o trabalho no setor saúde; promover a integração dos setores da Saúde e da 

Educação para fortalecer as instituições formadoras de profissionais atuantes na área; planejar e coor-

denar ações, visando à integração e ao aperfeiçoamento da relação entre as gestões federal, estaduais e 

municipais do SUS, relativos a planos de formação, qualificação e distribuição das ofertas de educação 

e trabalho na área da saúde; planejar e coordenar ações destinadas a promover a participação dos traba-

lhadores de saúde do SUS na gestão dos serviços e a regulação das profissões de saúde; planejar e 

coordenar ações visando à promoção da educação em saúde, ao fortalecimento das iniciativas próprias 

do movimento popular no campo da educação em saúde e da gestão das políticas públicas de saúde. 
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       A Seção Técnica de Ações de Educação na Saúde no município de Jaú, possui previsão na 

Lei Complementar Nº 447 de 16 de abril de 2013, e está subordinada à Secretaria de Saúde, estruturado 

no prédio da Prefeitura do Município de Jahu, colaborando com todas as secretarias do município. 

 Implantado o NEP-H (Núcleo de Educação Permanente e Humanização) com a finalidade 

de estabelecer diretrizes e estratégias para a implementação da Política de Educação Permanente em 

Saúde e Humanização no âmbito da Secretaria de Saúde do município de Jaú. A equipe técnica participa 

mensalmente da reunião do Núcleo de Educação Permanente e Humanização do Departamento Regio-

nal de Saúde de Bauru – DRS-VI. O município participa da Comissão de Integração Ensino-Serviço 

Centro Oeste Paulista – CIES com a abrangência da DRS Bauru, Marília e Presidente Prudente. Diante 

da Portaria MS N° 292 de 29 de março de 2018, Art. 1º, prevê que fica credenciado o Campus da 

Universidade Oeste Paulista – Faculdade de Medicina, conforme Portaria Nº 228 de 02 de abril de 2018 

que autoriza o curso de Medicina da Universidade Oeste Paulista no Município de Jahu.   

      A Secretaria de Saúde é responsável, juntamente com a Secretaria de Governo, para ela-

borar Ações de Educação Permanente a todos os servidores, sendo que mensalmente são realizadas 

palestras.   

 

 10.2 Planejamento   

 

        O planejamento é uma função estratégica de gestão assegurada pela Constituição Federal 

de 1988 e regulamentado pela Portaria Nº 2.135, de 25 de setembro de 2013 que estabelece diretrizes 

para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).   

          Em junho de 2011 foi publicado o Decreto N° 7.508, que regulamenta a Lei N° 8.080/90, 

dispondo sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência 

à saúde e a articulação interfederativa. Os instrumentos básicos de planejamento são elaborados de 

forma articulada, integrada e participativa, com a aplicação das metodologias, dos processos e dos ins-

trumentos do Planeja SUS adaptados à realidade local, sendo: Plano Municipal de Saúde (PMS), Pro-

gramação Anual de Saúde (PAS) e Relatório Anual de Gestão (RAG). O Plano de Saúde é o instrumento 

básico que, em cada esfera, norteia a definição da Programação Anual das ações e serviços de saúde 

prestados, assim como da gestão do SUS.   

           O Relatório Anual de Gestão é o instrumento que apresenta os resultados alcançados e 

orienta eventuais redirecionamentos que se fizerem necessários. Esses instrumentos são compatíveis 

com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e a Lei Orçamentária Anual 

(LOA), conforme dispositivos constitucionais e legais. Os Relatórios de Gestão são aprovados pelo 
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Conselho Municipal de Saúde desde o ano de 2007, bem como anualmente é aprovado o Plano Muni-

cipal de Saúde também pelo por este Conselho.   

   

 10.3 Financiamento   

 

             O Sistema Único de Saúde (SUS) é constituído pelo conjunto das ações e dos serviços de 

saúde, sob gestão pública, com direção única em cada esfera de governo (Art. 9º, Lei N° 8.080 – I, art. 

198, CF). 

            Os recursos financeiros oriundos da União são repassados sob a modalidade fundo a fundo 

e foi regulamentado inicialmente através da Portaria/GM Nº 204/2007, que instituiu os cinco Blocos 

Financeiros que são: 

• Atenção Básica; 

• Atenção de Média e Alta Complexidade; 

• Vigilância em Saúde; 

• Assistência Farmacêutica; e 

• Gestão SUS. 

           Posteriormente, a Portaria/GM Nº 837/2009 inseriu o sexto bloco, chamado de Bloco de 

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde. Dentro de cada bloco existem os componentes específicos 

para o desenvolvimento dos programas ou ações de saúde. 

 Tendo em vista a multiplicidade de ações existentes, tem-se dificuldade em controlar todos 

os recursos financeiros dentro de uma mesma conta bancária. Visando a alocação correta dos recursos 

e também a facilidade/agilidade na prestação de contas, foi necessária a abertura de contas bancárias 

específicas para o gerenciamento de cada programa.  

 O Estado também repassa os recursos na modalidade fundo a fundo, em contas bancárias 

exclusivas para cada ação, que são abertas através da Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo ou 

pelo próprio Município. O financiamento das ações de saúde conta também com recursos oriundos de 

transferências voluntárias de origem Federal e/ou Estadual, que são denominados de Convênios, Acor-

dos ou Contratos de Repasses, que em alguns casos exigem inserção de contrapartida municipal.   

            O Fundo Municipal de Saúde é instituído por lei e constitui-se em uma unidade orçamen-

tária gestora dos recursos destinados a ações e serviços públicos de saúde, ressalvados os recursos re-

passados diretamente às unidades vinculadas ao Ministério da Saúde (Art. 14, Lei Complementar N° 

141/2012).   
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             A inserção da contrapartida municipal foi definida através da Emenda Constitucional N° 

029/2000, regulamentada pela Lei N° 141/2012, que determina um investimento mínimo de 15% 

(quinze por cento) nas ações e serviços públicos de saúde. Desta maneira, uma conta bancária foi des-

tinada ao FMS para os depósitos de recursos próprios do Município, alusivos à respectiva contrapartida, 

em cumprimento a Lei N° 8.080, art. 33, e Lei N° 8.142, art. 4, inciso V.   

             Os recursos vinculados ao fundo de saúde ficam identificados e escriturados de forma in-

dividualizada, respeitando o Art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal. A movimentação bancária des-

tes recursos é realizada, exclusivamente, mediante ordem bancária e/ou transferência eletrônica que 

fica identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor.   

 A gestão do Fundo Municipal de Saúde é do Secretário de Saúde (Constituição Federal, 

Art. 198, inciso I; Lei N° 8.080, Art. 9; Art.32, § 2o e Art.33, § 1o), que tem autonomia total na gestão 

dos recursos orçamentários e financeiros, mas ainda mantém a contabilidade de forma centralizada na 

Secretaria Municipal de Finanças com a coparticipação da Secretaria de Saúde. 

     No momento do ingresso de recursos no Fundo Municipal de Saúde, acompanhamos a 

contabilização da receita orçamentária, bem como procedemos ao devido monitoramento da sua 

execução orçamentária e financeira, para que não haja aplicação irregular dos mesmos.   

 

 10.4  Departamento de Licitação da Secretaria de Finanças   

 

 Após o colhimento da assinatura do Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro 

em Saúde e do Secretário Municipal de Saúde no processo de Pedido de Pagamento, encaminham-se 

os processos à Secretaria Municipal de Finanças para o cumprimento do segundo estágio, a LIQUIDA-

ÇÃO DA DESPESA, com posterior encaminhamento a Gerência de Contabilidade, também na Secre-

taria de Finanças, para o cumprimento do terceiro e último estágio, o PAGAMENTO DA DESPESA ao 

credor por meio da elaboração da Ordem Bancária com assinatura eletrônica do Secretário de Saúde e 

Secretário de Economia e Finanças.   

   

 10.5 Requisições e Contratos    

 

       O Departamento de Compras, Seção de Requisições e Contratos lotado na Secretaria de 

Economia e Finanças,  centraliza todas as compras e contratos da Secretaria de Saúde, de mandados 

judiciais, processos excepcionais e de processos administrativos.                       
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 10.6 Participação e Controle Social  

  

     A Lei Federal N° 8.142, de 28 de novembro de 1990, publicada após a criação do Sistema 

Único de Saúde (SUS), pela Lei N° 8.080, dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

Sistema Único de Saúde, oficializando, em cada esfera de governo, duas instâncias colegiadas: a Con-

ferência de Saúde e o Conselho de Saúde.   

     O Conselho Municipal de Saúde é regulamentado pela Lei Nº 2.736, que implementou 

avanços importantes como a composição do Conselho de acordo com Lei N° 8.142, que aponta 50% 

das vagas para os representantes usuários do SUS; 25% para os representantes dos trabalhadores da 

saúde e 25% para os representantes dos gestores e prestadores do SUS.    

     O Conselho Municipal de Saúde com sede na Secretaria de Saúde organiza as Conferên-

cias Municipais, a participação dos conselheiros em plenárias de Conselhos de Saúde, promove a capa-

citação continuada dos conselheiros de saúde visando o aprimoramento dos mesmos para o efetivo 

desempenho de suas funções e da articulação entre a gestão municipal da saúde e a sociedade.   

 São competências do Conselho de Saúde: fiscalizar o cumprimento da legislação quanto 

ao direito de todo cidadão à saúde; estimular e garantir a realização das Conferências de Saúde; esti-

mular a composição dos Conselhos Locais, Distritais e o Municipal, durante as respectivas Conferên-

cias de Saúde; zelar pela implementação das diretrizes da política municipal de saúde aprovadas pela 

Conferência Municipal de Saúde; atuar na formulação, no acompanhamento, na avaliação e no controle 

da Política Municipal de Saúde; estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão 

do SUS; apreciar, avaliar, aprovar e acompanhar a execução do Plano Municipal de Saúde (PMS); 

apreciar, avaliar, aprovar e acompanhar a execução da Programação Anual de Saúde (PAS); fiscalizar e 

controlar gastos e Prestação de Contas da Secretaria de Saúde, deliberar sobre critérios de movimenta-

ção de recursos da saúde; analisar, discutir e aprovar o Relatório de Gestão (RAG), com a prestação de 

contas e informações financeiras; deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem 

encaminhados ao Ministério da Saúde e à Secretaria de Estado da Saúde; fiscalizar a alocação e a apli-

cação dos recursos financeiros, operacionais e humanos destinados aos programas específicos; sugerir 

e aprovar a proposta orçamentária anual da saúde; avaliar, aprovar, fiscalizar e acompanhar a celebração 

de contratos e convênios na compra de serviços da rede pública filantrópica e privada; avaliar, fiscalizar 

e acompanhar a qualidade do funcionamento dos serviços de saúde públicos e privados, no âmbito do 

SUS; receber denúncias de irregularidades de qualquer natureza relativas ao funcionamento do Sistema 

Único no âmbito municipal, solicitar apuração aos setores competentes; encomendar aos departamentos 
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técnicos da Secretaria de Saúde estudo permanente e diagnóstico situacional das condições de morbi-

mortalidade da população, a fim de conhecer os principais problemas de saúde do município; apoiar e 

promover a educação para o controle social.   

 

 10.7 Ouvidoria em Saúde  

   

     É também um instrumento da democracia participativa e, a Secretaria de Saúde utiliza-se 

da Ouvidoria Geral da Prefeitura com o objetivo de buscar excelência no atendimento aos usuários do 

SUS, favorecendo o livre acesso dos mesmos, para realização de críticas, reclamações, denúncias, su-

gestões e elogios relativos às ações e serviços de saúde. É uma ferramenta desenvolvida para registro 

de demandas dos usuários, que são analisadas com a finalidade de conhecer deficiências nos serviços, 

melhorando assim os atendimentos prestados pelos mesmos, sendo acionada pelos usuários do SUS por 

telefone ou pessoalmente. Todas as demandas apresentadas são encaminhadas aos setores responsáveis 

para providências e apurações, sendo que todas são classificadas e tipificadas de acordo com a padro-

nização do Departamento de Ouvidoria Geral da Prefeitura.   

 

 10.8 Regulação e Auditoria   

 

 No município de Jahu a Regulação e Auditoria ainda é informal. Tem como finalidade a 

aplicação da política de regulação assistencial, controlando e avaliando a prestação de serviços de as-

sistência à saúde contratados da rede pública e privada, através de técnicas e procedimentos específicos, 

realizando entre outras as seguintes atividades principais: conhecer e fazer cumprir as portarias e nor-

mas técnicas do SUS; elaborar e propor normas, regulando as relações entre as instâncias gestoras do 

SUS e os serviços contratados (públicos e privados); controlar o pagamento efetuado aos prestadores 

de serviços de saúde, conveniados/contratados ao SUS, observando as normas que orientam a legislação 

específica; organizar, monitorar e controlar o sistema de marcação de consultas, de exames, de atendi-

mentos ambulatoriais e de internações hospitalares; coordenar a operacionalização do credenciamento  

de prestadores de serviços ao SUS, seguindo parâmetros do Ministério da Saúde e o perfil epidemioló-

gico e acompanhar o cumprimento dos contratos; proceder à avaliação qualitativa periódica dos servi-

ços contratados, controlar e acompanhar os processos de programação, produção e de faturamento; 

viabilizar o cumprimento de mandatos judiciais, para a realização de procedimentos cirúrgicos, de exa-

mes de alto custo e fornecimento de medicamentos. 
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 A contratualização é formalizada por meio de instrumento celebrado entre o gestor do SUS 

contratante e o prestador hospitalar sob sua gestão, com a definição das regras contratuais, do estabele-

cimento de metas, indicadores de acompanhamento e dos recursos financeiros da atenção hospitalar e 

da atenção ambulatorial, valor pré-fixado é composto pela série histórica de produção aprovada da 

média mensal dos 12 (doze) meses anteriores à celebração do contrato/convênio da média complexi-

dade e a parte pós-fixada é composta pelo valor de remuneração dos serviços de Alta Complexidade e 

do FAEC, calculados a partir de uma estimativa das metas físicas, remunerados de acordo com a pro-

dução autorizada pelo gestor contratante. OS contratos/convênios são monitorados atualmente pelos 

fiscais dos mesmos. 

 

                          

 10.9 Gestão, Monitoramento e Avaliação   

 

       A Gestão, Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Saúde serão baseados no 

alcance de seus objetivos e cumprimento de suas diretrizes e metas. Essas ações serão apoiadas em 

informações técnicas e operacionais sistematizadas para esse fim, que permita o aperfeiçoamento do 

Plano Municipal de Saúde. A gestão do Plano Municipal de Saúde terá a coordenação no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde, quanto aos aspectos técnicos e acompanhadas pelo Conselho Municipal 

de Saúde. A análise dos dados e informações disponíveis, adequadamente elaborados e apresentados, 

permitirá planejar as ações futuras por todos os envolvidos para atender os compromissos assumidos 

pelo governo municipal com relação à saúde da população.    
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 11.0 - Recursos Financeiros da Saúde 

 

 

Recursos Financeiros da Saúde em 2021 
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Recursos Financeiros da Saúde em  2022 
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Recursos Financeiros da Saúde em  2023 
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Recursos Financeiros da Saúde em  2024 
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 Considerações Finais   

 

       A elaboração do Plano Municipal de Saúde de Jaú transcorreu num processo democrático 

de discussão pretendido desde o seu início. As gerências de Finanças, de Rede, de Coordenação Téc-

nica, de Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária, particularmente, tiveram a necessária opor-

tunidade de apresentar as devidas considerações, com as correções e retificações de conteúdo e forma, 

que porventura se apresentaram nas diversas versões iniciais elaboradas. 

 O acompanhamento do Plano Municipal de Saúde de Jaú 2026-2029 se dará na gestão, 

através do monitoramento intensivo de um rol de indicadores destacados que sintetizam atividades es-

pecíficas e dão conta do desenvolvimento geral do plano.   

     Os relatórios de gestão, que pretendemos apresentá-los anualmente, darão visibilidade pú-

blica ao conjunto das metas e indicadores apresentados, podendo, evidentemente, no transcurso de todo 

o período de gestão do plano acontecerem debates e discussões específicas, visando esclarecimentos e 

informações pertinentes, como de costume, quando o Conselho Municipal de Saúde, trabalhadores da 

saúde, prestadores e a população propõe estas atualizações rotineiramente na atuação destes parceiros 

importantes da Secretaria Municipal de Saúde de Jaú.     
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Plano Municipal de Saúde de Jahu/ SP  2026 a 2029  

  

Descrição das Metas 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha Base) 

Meta 

2026-2029 

Meta Prevista  

 

Unidade 
atual 

 

Unidade de medida 2026 2027 2028 2029  

DIRETRIZ N° 1 – Construir, ampliar e adequar as infraestruturas físicas das redes de atenção básica e especializada de saúde  

OBJETIVO N° 1.1 – Promover qualidade, segurança, aprimorar o acesso e qualificar os serviços oferecidos na Rede Básica de saúde, melhorando sua qualidade e aumentando sua 
eficiência e sua resolutividade, tornando a porta preferencial de entrada dos usuários ao Sistema Único de Saúde do município de Jahu  

 

1.1.1 – Construção 01 USF Porte II bairro Cidade Alta 
Ubs construída e equipada 1 Número 1 0 1 0 0  

1.1.2 – Construção UBS Orlando Chesine Ometto 
Ubs construída e equipada 

. 
1 Número 1 1 0 0 0  

1.1.5 – Reformar Base do SAMU Potunduva e Bernardi Número de Base 0 Número 1 1 0 0 0 
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1.1.6 – Aquisição/ renovação de 02 viaturas do SAMU Viaturas SAMU 0 Número 2 0 0 1 1  

1.1.7 – Reforma ou construção do Centro de Especialidade 
Odontológica (CEO) 

Reforma ou Construção CEO 0 Número 1 0 1 0 0  

1.1.8- Construção de 2 novas UBS em bairros estratégicos 
após  diagnóstico situacional da população . 

Construção 0 Numero 2 0 0 1 1  

1.1.9 – Estruturação do Ambulatório de Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) através de RH próprio ou convênios. 

Estruturação Ambulatório 0 Número 1 1 0 0 

 

0 

 

 

1.1.10 – Construção Centro Terapêutico para Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) . 

Construir/equipar 0 Número 0 0 0 1 

 

1 

 

 

 

 

DIRETRIZ N° 2 – Gestão de Informação e do Trabalho na Atenção Básica  

OBJETIVO N° 2.1 – Implantar e consolidar a integração de dados dos registros no MS  

2.1.1 – Implantar Prontuário Eletrônico do Cidadão, por meio 
do Sistema E-SUS em 100% das UBS 

(Nº de UBS com prontuário 
eletrônico implantado/total de 
UBS)x100 

20 UBS Percentual 100 25 25 25 25  

2.1.2 – Equipar as Unidades com tecnologia compatível e 
adequada para o funcionamento 

Número unidades equipadas 10 Número 18 4 4 5 5  
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2.1.3 – Implantar Telessaúde com recursos do MS 
Número de Unidades com 
Telessaúde implantada 

20 Número 100 25 25 25 25  

DIRETRIZ N° 3 – Fortalecer a Atenção Primária ampliando a cobertura da Estratégia Saúde da Família e da Saúde Bucal, com vistas a universalização, acesso à abrangência do cuidado 
integral, a promoção da saúde, a prevenção de doenças e agravos e a redução de desigualdades. 

 

 

 

OBJETIVO N° 3.1 – Promover a ampliação da resolutividade das ações e serviços da Atenção Primária à Saúde  

3.1.1 –Manter ou ampliar a proporção de gestantes com 
atendimento odontológico realizado na APS. 

Cobertura Saúde Bucal em gestante 
na Atenção Básica 

85% 

 
Percentual 90 90 95 95 95  

3.1.2 – Atingir pelo menos 75% da cobertura de 
acompanhamento das condicionalidades de saúde do 
Programa Bolsa Família aumentando, no mínimo, 5% ao ano 

Cobertura de acompanhamento 
das condicionalidades de saúde do 
Programa Bolsa Família (PBF) 

63,20% Percentual 75 5 5 5 5  

3.1.3 – Manter a cobertura da Atenção Básica maior ou igual a 
60% cada ano 

Cobertura populacional estimada 
pela Atenção Básica 

 

53,00% Percentual 60 60 60 60 60  

3.1.4 – Aquisição de 03 veículos para a Estratégia Saúde da 
Família para realização visitas domiciliares 

Veículos adquiridos 0 Número 3 0 1 1 1  

3.1.5 – Aquisição de 01 veículo com 05 lugares para o 
Departamento de Odontologia e equipe 

Veículo adquirido 0 Número 1 0 1 0 0  
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OBJETIVO N° 3.2 – Qualificar o cuidado materno infantil 
 

AÇÃO – Realizar consultas puericultura em tempo hábil com todas as crianças do município, para diagnósticos precoce de patologias e aumentar a oferta de saúde oferecida no 
município  

3.2.1 – Manter a taxa de mortalidade infantil abaixo de 10 
para 1000 nascidos vivos 

Taxa de mortalidade infantil 

 

 

8,4 Número 8 8,5 8 8 8  

3.2.2 – Manter a proporção de gravidez na adolescência 
menor ou igual a 5% a cada ano a partir 2026 

Proporção de gravidez na 
adolescência entre as faixas etárias 
10 a 19 anos 

8 Percentual 5 8 7 6 

 

5 

 

 

3.2.3 – Manter a rede de atendimento à saúde materna 
infantil, reduzindo o número de óbitos em menores de um 
ano de 11 para 10 

Taxa de mortalidade infantil 11 Número 10 11 10,5 10 10  

3.2.4 – Manter a rede de atendimento da assistência ao pré-
natal, parto e nascimento, reduzindo a ocorrência de óbito 
materno 

Número de óbitos maternos em 
determinado período e local de 
residência 

zero Número 0 0 0 0 0  

3.2.5 – Ampliar a detecção e tratamento oportuno dos casos 
de sífilis em gestantes, reduzindo a sífilis congênita em 
menores de um ano de idade de 86 para 40 casos até 2029 

Número de casos novos de sífilis 
congênita em menores de um ano 
de idade 

86 Número 40 70 60 50 40  
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3.2.6 – Ampliar o acesso da qualidade da assistência pré-natal 
e ao parto, estimulando o percentual de partos normais de 
17% para 20% 

Proporção de parto normal no 
Sistema Único de Saúde e na Saúde 
Suplementar 

17,47 Percentual 20 18 19 20 20  

3.2.7 – Garantir a qualidade da assistência pré-natal, parto e 
nascimento, seguindo o protocolo de atendimento às 
gestantes portadoras de HIV, reduzindo os casos de 
transmissão vertical de 3 para até zero até 2029 

Número de casos novos de Aids em 
menores de 5 anos 

3 Número 0 2 1 0 0  

 

 

3.2.8 – Ampliar a proporção de gestantes com pelo menos 6 
consultas de pré-natal realizadas, sendo a 1a até a 12a semana 
de gestação, para 5% anualmente 

Proporção de gestantes com pelo 
menos 6 (seis) consultas pré-natal 
realizadas, sendo a 1ª (primeira) 
até a 12ª (décima segunda) semana 
de gestação 

83 Percentual 5 1 1 1,5 1,5  

3.2.9 – Ampliar a proporção de gestantes com realização de 
exames para sífilis e HIV para 100% até 2029 

Proporção de gestantes com 
realização de exames para sífilis e 
HIV 

94 Percentual 100 96 98 99 100  

3.2.10 – Ampliar em 2% a proporção de gestantes com 
atendimento odontológico realizados anualmente 

Proporção de gestantes com 
atendimento odontológico 
realizado 

85% Percentual 2% 2,0 2,0 2,0 2,0  

3.2.11 – Monitorar os casos de óbitos maternos de mulheres 
em 100% 

Proporção de óbitos de mulheres 
em idade fértil (10 a 49 anos) 
investigados 

zero Percentual 100 100 100 100 100  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU      

Secretaria de Saúde 
“Fundada em 15 de agosto de 1853” 

Avenida das Nações, 855 – São Judas – Jaú – SP 

Telefone: (14) 3602-3777 

www.jau.sp.gov.br 

 

128 
“JAÚ: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”                                                                                                                                                “RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”                                                                                                                                  
 

 

3.2.12 – Reduzir 5% dos casos de sífilis congênita em relação 
aos casos de sífilis em gestantes 

Percentual de casos de sífilis 
congênita em relação ao total de 
casos de sífilis em gestantes 

29 Percentual 20 27 25 23 20  

3.2.13 – Garantir a oferta de, no mínimo, 03 exames de sífilis 
durante o pré-natal 

Número de testes de sífilis por 
gestantes 

2 Número 2 2 2 2 2  

3.2.14 – Realizar controle sanitário em 100% dos hospitais 
Proporção de Hospitais com 
controle sanitário 

3 Percentual 3 3 3 3 3  

3.2.15 – Manter ou ampliar a proporção de crianças de 1 ano 
de idade, vacinadas na APS contra Difteria, Tétano, 
Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemophilus 
influezae tipo B e Poliomielite inativada 

Proporção de crianças de 1 (um) 
ano de idade vacinadas na APS 
contra Difteria, Tétano, 
Coqueluche, Hepatite B, infecções 
causadas por Haemophilus 
influezae tipo B e Poliomielite 
inativada 

 

95 

 

Percentual 

 

99 

 

96 

 

97 

 

98 

 

99 
 

OBJETIVO N° 3.3 – Qualificar e ampliar o cuidado da Saúde da Mulher      

3.3.1 – Ampliar em 0,03% a realização de mamografia de 
rastreamento nas mulheres de 50 a 69 anos 

 

Razão de exames de mamografia de 
rastreamento realizados em mulheres 
de 50 a 69 anos na população residente 
de determinado local e população da 
mesma faixa etária. 

1,53 Percentual 0,03 0,03 0,03 0,03 0,03 
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3.3.2 – Ampliar 0,03% o percentual de mulheres na faixa 
etária de 25 a 64 anos cadastradas na Atenção Primária à 
Saúde, na população residente para coleta de exame de 
Papanicolau 

Percentual de mulheres na faixa 
etária de 25 a 64 anos, com exame 
de coleta de Papanicolau 

2 Percentual 0,03 0,03 0,03 0,03 0,03  

OBJETIVO Nº 3.4 – Promover o cuidado integrado nas situações crônicas de saúde, na Atenção Primária à Saúde  

3.4.1 – Ampliar a proporção de pessoas com hipertensão que 
realizaram consulta e tiveram a pressão arterial aferida no 
semestre em 20% até 2029 

Proporção de pessoas com 
hipertensão, com consulta e 
pressão arterial aferida no 
semestre 

37 Percentual 45 38 40 45 45  

3.4.2 – Ampliar a proporção de pessoas com diabetes que 
realizaram consulta e tiveram hemoglobina glicada solicitada 
no semestre para 10% até 2029 

Proporção de pessoas com 
diabetes, com consulta e 
hemoglobina glicada solicitada no 
semestre 

49 Percentual 10 40 30 20 10  

3.4.3 – Reduzir 5% das internações por causas sensíveis à APS 
anualmente 

Percentual de redução nas 
internações por causas sensíveis na 
APS 

1927 Percentual 1570 1830 1739 1650 1570  

OBJETIVO N° 3.5 – Ampliar a qualidade e a efetividade da Atenção Primária à Saúde, assegurando o cumprimento dos indicadores estabelecidos pelo  modelo de financiamento da 
APSC  

3.5.1 – Manter o cadastro individual atualizado anualmente, 
de pelo menos 80%, das pessoas cadastradas na APS 

Percentual de cadastros atualizados 
na APS 

126497 Percentual 80 80 80 80 80  

DIRETRIZ N° 4 – Aprimorar a política de Atenção Especializada, Ambulatorial e Hospitalar no âmbito do SUS, ampliando a oferta de serviços com vistas à qualificação do acesso da 
população em tempo oportuno, à articulação em rede, integrando a atenção primária à especializada 

 

OBJETIVO N° 4.1 – Promover a ampliação da oferta de serviços da Atenção Especializada, Ambulatorial, Domiciliar, Saúde Mental e serviços de urgência/ emergência/ serviço móvel, 
com vista à qualificação do acesso e redução das desigualdades  

4.1.1 – Realizar, no mínimo, 12 ações de matriciamento ao 
ano em Saúde Mental por cada Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) para Centros de Saúde 

Ações de Matriciamento realizadas 
por Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS) com equipes de 
APS 

12 Número 12 12 12 12 12  
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4.1.2 – Ampliar aquisição de exames US  em 5% anual com 
recursos fonte 1 ou EP para redução de demanda reprimida 

Percentual de redução da demanda 
reprimida 

15.000 Percentual 5%=750 5% 5% 5% 5%  

4.1.3 – Manter Convênio com a Irmandade de Misericórdia do 
Jahu – Santa Casa – Urgência e Emergência 

Convênio mantido 1 Número 1 1 1 1 1  

4.1.4 – Manter/ Ampliar número de Residências Terapêuticas Residência Ampliada 2 Número 3 1 0 0 0  

4.1.5 – Implantação de Caps Infantil – CAPS I CAPS implantado 1 Número 1 0 0 0 0  

 

 

4.1.6 – Estruturar/ ampliar atendimento em pacientes com 
Transtorno Espectro Autista (TEA)ou através de convênios 

Estruturado 1 Número 1 1 1 1 1  

4.1.7 – Manter Convênios ou ampliar com o Terceiro Setor sob 
gestão municipal 

Convênios mantidos 2 Número 2 2 2 2 2  

Objetivo Nº 4.2 – Fortalecimento da Atenção Especializada, com foco em reduzir filas, ampliar acesso e melhorar a resolutividade da Rede SUS (Rede Alyne, Programa Mais 
Especialistas e Programa Agora Tem Especialistas)  

4.2.1 – Aquisição de exames de média/alta complexidade para 
reduzir o tempo médio de espera no mínimo em 5%. 

Tempo médio 12 meses Número       

4.2.2 – Manter /ampliar convênios para reduzir fila de espera 
por procedimentos eletivos de Atenção Especializada à Saúde 
com recurso fonte 1 ou EPI 

Índice de redução das filas de 
espera por procedimentos eletivos 
de Atenção Especializada à Saúde 

6 Número 6 6 6 6 6  

DIRETRIZ N° 5 – Reduzir e controlar doenças e agravos passíveis de prevenção e o controle com enfoque na superação das desigualdades de acesso  

OBJETIVO Nº 5.1 – Reduzir os riscos e agravos à saude da população por meio das ações de Promoção e Vigilância em Saúde   
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5.1.1 – Ampliar a proporção de grupos de ações de Vigilância 
Sanitária consideradas necessárias realizadas para 5% 
anualmente 

Proporção de grupos de ações de 
vigilância sanitária consideradas 
necessárias realizadas pelo 
município 

3100 Percentual 3250 3400 3580 3760 3940  

5.1.2 – Manter ou aumentar as inspeções sanitárias em 
estabelecimentos de interesse da saúde em 5% 

Proporção de inspeções de 
vigilância sanitária consideradas 
necessárias realizadas pelo 
município 

1159 Percentual 1215 1275 1335 1400 1470  

5.1.3 – Ampliar o quadro de servidores técnicos e agentes de 
saneamento no departamento de Vigilância Sanitária 

Promover concurso público 1 Número 6 2 2 1 1  

5.1.4 – Promover ações e palestras com orientações técnicas 
de vigilância em saúde sanitária 

Promoção de palestras 10 Número 10 10 10 10 10  

5.1.5 – Garantir que 100% dos óbitos sejam registrados com 
causa básica definida no Sistema de Informação sobre 
Mortalidade até 2029 

Proporção de registro de óbitos 
com causa básica definida 

95,78 Percentual 100 96 97 98 100  

5.1.6 – Aumentar a taxa de cura nos casos novos de 
Tuberculose em 2% até 2029 

Proporção de cura dos casos novos 
de tuberculose pulmonar com 
confirmação laboratorial 

71,43 Taxa 72,8 72,8 72,8 72,8 72,8  

5.17-Garantir a continuidade do Programa de Tabagismo Programa Garantido  % 100 100 100 100 100  

 

 

5.1.7 – Identificar precocemente os casos de HIV positivo com 
tuberculose 

Proporção de exames Anti-HIV 
realizados entre os casos novos de 
tuberculose 

100 Percentual 100 100 100 100 100  
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5.1.8 – Reduzir a taxa de letalidade da dengue 
Coeficiente de letalidade por 
dengue 

0,2 Taxa 0,1 0,2 0,1 0,1 0,1  

5.1.9 – Aumentar a taxa de cura nos casos novos de 
Hanseníase 

Proporção de cura dos casos novos 
de hanseníase 

2 Taxa zero 2 1 0 0  

Objetivo N° 5.2 – Induzir aperfeiçoamento das ações de vigilância em saúde por meio do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS)   

5.2.1 – Qualificar as informações relativas às causas de 
mortalidade no SIM (Sistema de Informação de Mortalidade) 

Proporção de registro de óbitos 
com causa básica definida 

95,78 Percentual 98 96 97 97 98  

5.2.2 – Manter ou  ampliar o número de salas de vacinas 
ativas cadastradas no CNES que informam mensalmente 
dados de vacinação de 18 para 22 salas até 2029 

Proporção de salas de vacinas 
ativas cadastradas no CNES, 
informando mensalmente dados de 
vacinação 

18 Número 22 20 20 21 22  

5.2.3 – Aumentar a cobertura vacinal do município de Jaú com 
o intuito de garantir as coberturas vacinais como estratégia 
para manter e ou avançar em relação à situação atual, 
atingindo a cobertura preconizada para as vacinas: 
Pentavalente 3ª dose; Poliomielite 3ª dose; pneumocócica 10 
valente 2a dose; tríplice viral 1ª dose e Vacina HPV 

Proporção de vacinas selecionadas 
que compõem o Calendário 
Nacional de Vacinação para 
crianças menores de 2 anos de 
idade (Pentavalente 3ª dose; 
Poliomielite 3ª dose; 
pneumocócica 10 valente 2a dose; 
tríplice viral 1ª dose), com 
cobertura vacinal preconizada 

69 Número 80 72 75 80 80  

5.2.4 – Garantir ou manter a realização das ações de vigilância 
da qualidade da água para o consumo humano, ampliando a 
cobertura de análises de 90% para até 95% 

Percentual de amostras analisadas 
para o residual de agente 
desinfetante em água para 
consumo humano (parâmetro: 
cloro residual livre, cloro residual 
combinado ou dióxido de cloro) 

90,74 Percentual 95 92 93 94 95  

5.2.5 – Manter  a resolução das investigações de casos 
registrados no SINAN, reduzindo o tempo médio de 
encerramento dos casos 60 dias 

Proporção de casos de doenças de 
notificação compulsória imediata 
nacional (DNCI) encerrados em até 
60 dias após notificação 

95 Percentual 95 95 95 95 95  
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5.2.6 – Garantir a realização de atividades de 

Levantamento Etimológico (LIRA a/LIA/ADL ou 

Armadilhas) realizados, de acordo com a classificação do 
município (infestado/ não infestado) 

Número de atividades de 

Levantamento Etimológico (LIRA 
a/LIA/ADL ou 

Armadilhas) realizados, de acordo 
com a classificação do município 
(infestado/ não infestado) 

9600 Número 9600 9600 9600 9600 9600  

5.2.7 – Manter o número de ciclos que atingiram, no mínimo, 
80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial 
da dengue de 4 ciclos 

Número de ciclos que atingiram 
mínimo de 80% de cobertura de 
imóveis visitados para controle 
vetorial da dengue 

4 Percentual 4 4 4 4 4  

5.2.8 – Manter ou ampliar 2% a proporção de contatos 
examinados de casos novos de tuberculose pulmonar com 
confirmação laboratorial até 2029 

Proporção de contatos examinados 
de casos novos de tuberculose 
pulmonar com confirmação 
laboratorial 

95 Percentual 100 96 97 98 100  

5.2.9 – Reduzir número de casos de sífilis congênita no 
município, de 25 casos para 10 casos até 2029. 

Percentual de casos de sífilis 
congênita em relação ao total de 
casos de sífilis em gestantes, na 
população residente em 
determinado espaço geográfico, no 
ano considerado 

25 Percentual 10 23 20 15 10  
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5.2.10 – Ampliar 2% a realização de testes de HIV, visando o 
diagnóstico e tratamento em tempo oportuno 

Número de testes de HIV realizado 4400 Número 4800 4480 4570 4660 4800  

5.2.11 – Identificar as ocupações e atividades econômicas que 
apresentam maiores incidências de agravos relacionados ao 
trabalho 

Proporção de preenchimento dos 
campos Ocupação e Atividade 
Econômica (CNAE) nas notificações 
de acidentes 

94 Percentual 100 100 100 100 100  

5.2.12 – Manter/ Ampliar a investigação dos acidentes de 
trabalho graves e fatais 

Proporção dos acidentes com 
lesões graves e fatais notificados no 
SINAN investigados 

95 Percentual 100 100 100 100 100  

5.2.13 – Ampliar as notificações de violência interpessoal e 
autoprovocada com o campo raça/ cor preenchido com 
informação válida 

Proporção de notificações de violência 
interpessoal e autoprovocada com o 
campo raça/ cor preenchido com 
informação válida 

99 Percentual 2 2 2 2 2  

 

 

5.2.14 – Adquirir 01 veículo do tipo Van para o setor de 
Zoonoses para o transporte de equipes 

Veículo adquirido 0 Número 1 0 1 0 0  

5.2.15 – Adquirir 01 veículo para o setor de Zoonoses Veículo adquirido 0 Número 1 1 0 0 0  

DIRETRIZ N° 6 – Ampliar o acesso da população aos medicamentos, insumos estratégicos e Serviços Farmacêuticos, qualificando a Assistência Farmacêutica  

OBJETIVO N° 6.1 – Ampliar o acesso da população a medicamentos, promover o uso racional e qualificar a Assistência Farmacêutica no âmbito SUS  

6.1.1 – Revisar, e divulgar a REMUME (Relação Municipal de 
Medicamentos) anualmente 

REMUME revisada, publicada e 
divulgada 

1 Número 1 1 1 1 1  
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6.1.2 – Implantar em 100% dos dispensários de medicamentos 
nas UBS, sistema informatizado para controle dos insumos 
farmacêuticos até 2029 

Contratação de funcionários 20 Percentual 20 5 5 5 5  

6.1.3 – Garantir a aquisição de 100% dos fármacos e insumos 
estratégicos do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica sob responsabilidade do município, conforme 
Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), até 2029 

Percentual de fármacos e insumos 
do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica 
adquiridos 

246 itens Percentual 246 246 246 246 246  

6.1.4 – Garantir o envio de dados à Base Nacional de 

Assistência Farmacêutica (BNAFAR) por 100% das farmácias 
públicas municipais até 2029 

Percentual de farmácias públicas 
municipais com envio de dados à 
BNAFAR 

0 Percentual 100 30 70 100 100  

6.1.5 – Garantir até 2029 a publicização do estoque de 
medicamentos, de acordo com a Lei no 14.654, de 19 de 
fevereiro de 2024, quinzenalmente 

Número de publicações do estoque 
farmacêutico no portal eletrônico 
da Prefeitura Municipal 

 

0 Número 100 20 30 50 100  

6.1.6 – Disponibilizar, no mínimo, 80% dos medicamentos 
padronizados para Atenção Básica na REMUME em todos os 
anos 

Proporção de medicamentos 
padronizados disponibilizados para 
Atenção Básica, de forma 
humanizada e qualificada 

0 Percentual 80 80 80 80 80  

6.1.7 – Adquirir 01 veículo para o setor de Assistência 
Farmacêutica para transporte de medicamentos até 2029 

Veículo adquirido 0 Número 1 0 1 0 0  

6.1.8 – Ampliação e estruturação do Almoxarifado de 
Medicamentos até 2029 

 

Almoxarifado Estruturado 0 Número 1 0 1 0 0 
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DIRETRIZ N° 7 – Aprimorar o cuidado à saúde, fortalecendo a Gestão Estratégica do SUS, do Trabalho e da Educação em Saúde, e intensificar a incorporação da Inovação e da Saúde 
Digital e o enfrentamento das discriminações e desigualdades  

Objetivo N° 7.1 – Promover o fortalecimento da gestão estratégica do SUS.  

7.1.1 – Manter em 100% o cumprimento do prazo dos 
instrumentos de gestão (PMS, PAS, RDQA e RAG,SIOPS) no 
sistema DigiSUS Gestor Módulo Planejamento, pela gestão 
municipal 

Percentual de instrumentos de 
gestão inseridos no prazo no 
DigiSUS 

 

100 

 

Percentual 

 

100 

 

100 

 

100 

 

100 

 

100 
 

7.1.2 – Promover concurso público em saúde para atender as 
demandas de recursos humanos na SMS, até 2029 na área de 
Enfermagem de 40 horas/ semanais, Técnico em Radiologia, 
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Saneamento 

Número de concursos públicos 
realizados 

1 Percentual 1 0 0 0 1  

7.1.3 – Ampliar as ações de educação em saúde em temas da 
área da saúde prioritários para o SUS para a população que 
frequenta as UBS nas áreas materno-infantil, hipertensos, 
diabéticos, e demais 

Número de ações de educação em 
saúde ofertadas à população em 
temas prioritários para o SUS 

40 Número 40 40 40 40 40  

7.1.4 – Promover concurso público de Educador Físico para 
atuar na Rede Básica/ Mental 

Número de concursos públicos 
realizados 

1 Número 1 1 1 1 1  

7.1.5 – Promover concurso público de Saúde Bucal para atuar 
na Rede Básica/ CEO 

Número de concursos públicos 
realizados 

1 Número 1 1 1 1 1  

Objetivo N° 7.2 – Intensificar a incorporação de inovação e da saúde digital  
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7.2.1 – Implantar atendimentos de telessaúde até 2027, com 
implantação de atendimento de especialidade por telessaúde 
até 2029 

Número de consultas ofertadas em 
telessaúde 

0 Número 1 1 1 1 1  

7.2.2 – Adquirir equipamentos e computadores para adequar 
os serviços das UBS 

Equipamentos adquiridos 20 Número 20 20 20 20 20  

Objetivo N° 7.3 – Promover o fortalecimento do controle social do SUS  

7.3.1 – Garantir condições para realização de 12 reuniões ordinárias 
do Conselho Municipal de Saúde anualmente 

Número de reuniões do CMS realizadas 12 Número 12 12 12 12 12  

7.3.2 – Realizar 01 processo formativo para os conselheiros municipais 
de saúde até 2029 

Número de processos formativos 
realizados para os conselheiros 
municipais de saúde 

1 Número 0 1 0 0 0  

7.3..3-Realizar Conferências Municipais norteadas pelo Estado de SP Conferências realizadas  Numero       

7.3.3 – Manter em 70% o percentual de manifestações respondidas 
ao cidadão em até 20 dias na Ouvidoria Municipal de Saúde 

Percentual de manifestações 
respondidas ao cidadão em até 20 dias 
do recebimento 

70 Percentual 70 70 70 70 70  

 

 

7.3.4 – Manter atualizado o cadastro do Conselho Municipal 
de Saúde no SIACS 

Conselhos de Saúde cadastrados no 
Sistema de Acompanhamento dos 
Conselhos de Saúde (SIACS) 

1 Número 1 1 1 1 1  

7.3.5 – Realizar Conferências de acordo com diretrizes do SUS Conferências realizadas 1 Número 1 0 1 0 1  

7.3.6 – Aderir aos Programas ofertados pelo MS Programas aderidos 1 Número 1 1 1 1 1  
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Objetivo N° 7.4 – Promoção da Educação Permanente em Saúde – NEPH  

7.4.1 – Firmar Termo de Compromisso de Estágios 
Obrigatórios Não Remunerados com instituições de ensino 
superior que utilizam campo de estágio para cenários de 
prática 

Instituições de Ensino Superior com 
termos de compromisso de 
estágios (Número Escolas) 

8 Número 8 8 8 8 8  

7.4.2 – Assegurar a manutenção do núcleo de educação 
permanente, para análise dos projetos de pesquisa 
submetidos 

Pesquisas analisadas pelo núcleo 
de educação permanente 

1 Número 1 1 1 1 1  

7.4.3 – Fomentar parcerias com o terceiro setor, universidades 
e demais seguimentos 

Realizar/ manter 02 parcerias 2 Número 2 2 2 2 2  

7.4.4 – Promover e intensificar ações de educação 
permanente integrando os saberes e qualificando para o 
domínio de ferramentas para ações efetivas 

Promover e incentivar a 
participação dos técnicos em 
eventos (ao menos 1 por ano/ 
servidor) 

1 Número 1 1 1 1 1  

7.4.5 – Adequar o sistema de informações para a participação 
em cursos, congressos, simpósios e eventos similares 

Estabelecer um banco de 
multiplicadores/docentes 

3 Número 3 3 3 3 3  

7.4.6 – Adquirir materiais de apoio 

Possibilitar ao NEPH o 
cumprimento de forma adequada 
do seu papel de facilitador do 
processo de trabalho, com a 
aquisição de notebook, projetor, 
insumos e capacitações 

1 Número 1 1 1 1 1  

7.4.7 – Avaliar previamente todos os materiais informativo-
educativos para divulgação, elaborados pelos setores da 
Secretaria de Saúde 

Garantir que os materiais estejam 
tecnicamente adequados antes da 
produção final 

1 

 

Número 

 

1 1 1 1 1  

 


